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    EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2026 

PROCESSO ADM. N° 0530/2025 
 

 

I. REGÊNCIA LEGAL 

LEI Nº 14.133/2021 E LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 COM AS ALTERAÇÕES INTRODUZIDAS 

PELA LEI COMPLEMENTAR Nº 147/2014. 

 

II. ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S) 

SECRETARIA MUNCIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 

 

III. MODALIDADE 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA nº 006/2026 

IV. PROCESSO ADMINISTRATIVO 
0530/2025  

V. MODO DE DISPUTA 

ABERTO E FECHADO 
VI. CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

MENOR PREÇO GLOBAL 

VII. REGIME DE EXECUÇÃO 
INDIRETA COM EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL 
 

VIII. OBJETO 

Contratação de  

empresa para execução de obra de Revitalização da praça do Sonrisal, na  

localidade de Nova Divinéia, no município de Vera Cruz.. 

 

IX. LOCAL E DATA DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À 

HABILITAÇÃO E INÍCIO DA ABERTURA DOS ENVELOPES.  

FIM DE RECEBIMENTOS DAS PROPOSTAS: 19/02/2026 - 12:59H 

DATA DA SESSÃO: 19/02/2026 

HORA: 13H 

LOCAL: www.licitanet.com.br 

 

X. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade: 09.01 

Ação: 1034 

Elemento: 4.4.90.51.00 

Fonte: 1500/1708/1709/1720 

 

XI. PRAZO DE EXECUÇÃO 

90 (noventa dias) 

 

XII. LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS SOBRE ESTE 

EDITAL 

O edital encontra-se à disposição nos seguintes locais: http://pmveracruzba.imprensaoficial.org/ , no sítio  

www.licitanet.com.br,  https://pncp.gov.br; Informações através do E-MAIL: 

licitacaopmveracruz@gmail.com 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 006/2026 

PROCESSO ADM. N° 0530/2025 

 

A Prefeitura Municipal de Vera Cruz, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ n. º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São Bento, n. 123 – Centro – Mar Grande, Vera Cruz – BA, 
por intermédio do seu Agente de Contratação e comissão, designados pela Portaria 001/2025, torna público 
para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA 
na forma ELETRÔNICA Nº 006/2026, critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, dentro das 
especificações constantes neste Edital e seus Anexos. O processo será regido pelas disposições legais e 
condições estabelecidas no presente Edital, pela Lei Federal nº 14.133/21, Lei Complementar 123/06, e 
demais legislação aplicável. 
 

1. DO OBJETO 

1.1. Contratação de  

1.2. empresa para execução de obra de Revitalização da praça do Sonrisal, na  

1.3. localidade de Nova Divinéia, no município de Vera Cruz.. 

1.2. Será adotado como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor dispêndio 
para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

2.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

2.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e suas alterações. 

2.5. Não poderão disputar esta licitação: 

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

2.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.5.4. aquele que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
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2.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.5.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.5.7. aquele que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores 
a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.5.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.5.9. A pessoa jurídica poderá participar da licitação em consórcio, observadas as regras do art. 
15 da Lei nº 14.133/2021; 

2.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

2.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 
se referem os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 
de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 
do órgão ou entidade. 

2.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.9. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e 
do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

2.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 
por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 
de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 

2.11. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

2.12. Como condição para participação no Concorrência Eletrônica, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

2.12.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos 
com a Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

2.12.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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2.12.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte; 

2.13 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

2.14 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

2.15 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

2.16 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição Federal de 1998; 

2.17 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

2.18 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

2.19 Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213/1991; 

2.20 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 

2.20.1 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração para fins de 
habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar 
nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para 
fazer valer seus direitos, nos termos da Lei Complementar 123/2006 e alterações 
 

2.21.  DO CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO  

2.21.1 O credenciamento se dará através da atribuição de chave de identificação e/ou senha individual. 

2.21.2 O credenciamento do usuário será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o mesmo 

responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições e competências. 

2.21.3 O credenciamento do usuário implica em sua responsabilidade legal e na presunção de capacidade 

técnica para realização das transações inerentes ao pregão. 

2.21.4 As informações e esclarecimentos acerca do credenciamento devem ser obtidos junto o Pregoeiro 

designado. 

2.21.5 As micro empresas (ME)e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar também 

declaração de que atendem os requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123/2006, para que possam 

fazer jus aos benefícios previstos na referida lei, bem como que, inexistem fatos supervenientes que 

conduzam ao desenquadramento desta situação. A declaração a qual se refere o item acima deverá estar 

assinada pelo representante legal da empresa 

2.21.5 A falsidade das declarações prestadas objetivando os benefícios da Lei Complementar Federal 

nº.123 de 14 de setembro de 2006 poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, 

sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 

legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará também a inabilitação da licitante, se 

o fato viera ser constatado durante o trâmite da licitação. 

2.22. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluído a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 



 

 

 
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 

CEP: 44.470-000 - Vera Cruz /Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 
3.23. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante. 

3.24. O licitante responsabilizar-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 

que por terceiros. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço 
ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 
incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 
em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 
do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
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3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

3.11.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 3.10 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

4.2. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

4.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Projeto Básico: 

indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 

do bem no órgão competente, quando for o caso; 

4.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

4.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou serviços. 

4.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
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4.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses.  

4.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.11. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão se beneficiar do 

regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de 

trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins 

tributários, conforme art. 17, inciso XII, da Lei Complementar no 123/2006. 

4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o proponente 

o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 

por sobrepreço na execução do contrato. 

4.14. A licitante interessada em participar deste certame fica obrigada a prestar, previamente, garantia da 

proposta, nas mesmas modalidades de que trata o § 1º, do art. 96, da Lei 14.133/21 e critérios previstos no 

caput e § 1º do art. 58 da mesma lei, no valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da 

contratação. O comprovante da garantia deverá ser anexado juntamente com a proposta de preços. 

4.15. À planilha de preços anexada ao sistema deverá conter os seguintes documentos: 

4.16. Proposta de preços;  

4.17. Planilha Orçamentária, no mesmo formato do apresentado no Projeto Básico. Não deverão ser 

omitidos ou modificados os valores das quantidades expressas nesta planilha orçamentária, bem como não 

deverão ser formuladas ou propostas alterações nas especificações dos serviços, sob pena de 

desclassificação da licitante;  

4.18. Planilha de Composição de Custos Unitários;  

4.18.1. A licitante deverá apresentar composição unitária de todos os itens e subitens que compõem 

o a planilha Orçamentária, todavia não é preciso repetir a composição de preços para os serviços que 

apareçam mais de uma vez no Orçamento Estimativo da Prefeitura.  

4.18.2. Nas planilhas orçamentárias não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados 

para um mesmo serviço, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO da proposta; 

4.19. Planilha de Composição de BDI, conforme modelo proposto no projeto básico; 

4.19.1. DA COMPOSIÇÂO DO BDI 

a) Todas as licitantes deverão apresentar, como parte integrante de suas propostas, composição 

analítica do BDI (bonificação e despesas indiretas) 
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b) Para cálculo da composição do BDI, fica determinado o uso da fórmula contida no Manual de 

Orientações para a Elaboração de Planilhas Orçamentárias de Obras Públicas do TCU de 2014. 

c) O preenchimento da planilha e a elaboração dos cálculos são de total responsabilidade do licitante.  

d) Deverá ser apresentada a planilha analítica do BDI, demonstrando-se os percentuais de cada um dos 

itens que compõem cada um dos grupos. (Especificar cada um dos itens de cada um dos grupos), 

pois a não apresentação das referidas memórias do cálculo do BDI implicará na desclassificação 

sumária do proponente. 

e) A planilha deverá vir acompanhada de Informação do contador responsável pela empresa, 

comprovando e demonstrando que as informações referentes aos impostos (ISS, PIS, COFINS) e 

aos encargos sociais, estão de acordo com o enquadramento tributário, como também, com a 

realidade praticada pela empresa. 

f) O valor do BDI a ser proposto poderá variar de acordo com os custos apropriados por cada licitante, 

até o limite máximo de 22,5% (vinte e dois e cinquenta por cento) desde que sejam apresentados os 

valores dos impostos considerados como incidentes sobre o faturamento e as demais parcelas de 

composição do BDI. 

g) Todos os percentuais considerados deverão ser expressos abertamente na composição do BDI e 

deverão guardar coerência com a realidade dos fatos e a legislação vigente não podendo ser, 

posteriormente, alegado pelo licitante como não considerado. 

h) Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de Renda de Pessoa 

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos 

termos do artigo 102, § 7°, II, da LDO 2013 e 9º, II, do Decreto 7.983, de 2013; 

i) Em observância ao Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário as empresas optantes pelo Simples 

Nacional: devem apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS compatíveis com as alíquotas a 

que a empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar n. 126/2006 e 

Lei Complementar nº 155/2018. 

j) As empresas optantes pelo SIMPLES Nacional, deverão destacar a alíquota total correspondente à 

soma do ISS, PIS e COFINS como encargos tributários de sua faixa de faturamento, a qual deverá 

ser informada no quadro. Neste caso, não preencher os campos correspondentes a estes impostos. 

k) Se enquadrada no Simples Nacional, informar o anexo e a faixa de tributação que a empresa se 

enquadra atualmente. 

l) Para as empresas optantes pelo simples nacional a planilha deverá estar acompanhada da 

Declaração Anual Simplificada ou Declaração de Opção pelo Simples emitida pela RFB. 

m) A planilha deverá estar acompanhada da última Escrituração Fiscal da Contribuição (EFD) – Sped 

Contribuições, transmitida 

n) Caso haja isenção de tributos, deverá ser apresentada a lei que concedeu a isenção.  

o) As alíquotas de tributos cotadas pelo Licitante não podem ser superiores aos limites estabelecidos 

na legislação tributária; 

4.20. Dados do representante legal da empresa que assinará o contrato, na hipótese de a empresa licitante 

ser declarada vencedora do certame. 
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4.21. Deverá apresentar o Cronograma físico-financeiro, prevendo desembolsos mensais, com prazo de 

execução dos serviços, o qual terá seus valores ajustados durante a execução da obra, conforme modelo 

anexo a esse edital. 

4.22. Declaração expressa de que a licitante, atesta ter conhecimento dos projetos, especificações e que 

as mesmas são satisfatórias e corretas para serem executadas dentro do prazo previsto;  

4.23. Declaração de que os serviços oferecidos, obedecerão às especificações contidas nos anexos deste 

Edital, e, no que forem aplicáveis, as normas dos fabricantes, das concessionárias, bem como as pertinentes 

à Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 

4.24. A não apresentação de qualquer dessas planilhas, composições e declarações acarretará a 

desclassificação da licitante.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

5.2. A Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Projeto Básico, conforme art. 59 da Lei nº 

14.133/2021. 

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 

a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e 

os licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global da obra. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 

1,00 (um real). 

5.9. O intervalo entre os lances enviados, é aquele estabelecido pelo sistema em uso. 

5.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado; 
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5.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze minutos). Após esse prazo, o 

sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo 

de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

5.12. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta 

de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um 

lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo;  

5.13. Não havendo, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata este item, os autores dos melhores 

lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

5.14. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente. 

5.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

5.16. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o 

reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 

deste prazo. 

5.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o Agente 

de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de 

lances, em prol da consecução do melhor preço. 

5.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo Agente de Contratação. 

5.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado primeiro. 

5.20. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

5.21. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa 

do Agente de Contratação aos participantes do certame, quando serão divulgadas data e hora para a sua 

reabertura, através do endereço do sistema ora utilizado. E será reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes. 

5.22. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.23. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identifica em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da LC nº 123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
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5.24. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.25. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.26. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para 

o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.27. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.28. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às 

margens de preferência, conforme regulamento. 

5.29. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

5.29.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

5.29.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes; 

5.29.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

5.29.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle; 

5.30. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

5.29.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade 

de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.29.2. empresas brasileiras; 

5.29.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.29.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 

5.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Agente de Contratação deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 

5.30.1. a negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.30.2. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 03 (três) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

5.31. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

5.32. O prazo previsto no subitem 5.30.2 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

6. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

6.1. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, o agente de contratação 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à conformidade com as especificações técnicas 
e quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação. 

6.2. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do licitante, para os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.3 O agente de contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do órgão 
solicitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 

6.4. Se a proposta não for aceitável, o agente de contratação examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

6..5. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições deste edital 
e o seu preço seja compatível com o valor estimado para a contratação e dentro da realidade praticada no 
mercado. 

6.6. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o agente de contratação verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, especialmente quanto 
à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

7.1.1. SICAF;   

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.1.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 

de participação. 

7.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício. 

7.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.4.1. contiver vícios insanáveis; 
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7.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

7.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

7.5. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 

50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.5.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

7.5.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.5.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade 

e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 

estimado; 

7.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

7.6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 

valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 

independentemente do regime de execução. 

7.6.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 

da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

7.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 

classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos 

valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar 

à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 

seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor 

final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional 

aditamento posterior do contrato. 
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7.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

7.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 

7.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.11. Caso o Projeto Básico/Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento 

para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 

licitantes. 

7.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.14. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 

Agente de Contratação/Comissão, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação/Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Projeto Básico/Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 

DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME 

OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO 

SISTEMA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

8.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

8.1.4. Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condição de participação  

8.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 

nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 

livre. 

8.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

8.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 

econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

8.4.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 

porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimo de 20%, para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou através de 

publicações em órgão de imprensa oficial, ou cópia autenticada por cartório competente ou pelos membros 

da comissão, mediante apresentação dos originais. 

8.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 

requeridos no presente edital e seus anexos. 

8.7. Os documentos extraídos via Internet somente serão considerados válidos após a confirmação da 

autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do órgão emitente. 

8.8. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 

emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.9. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 

declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 

14.133/2021). 

8.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.12. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 

sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 

direito de realização de vistoria prévia. 

8.12.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 

horário exclusivos, a ser agendado através do e-mail: licitacaopmveracruz@gmail.com, de modo que seu 

agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
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8.12.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da contratação. 

8.13. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico/Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64,): 

8.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

8.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 

que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo estipulado 

nesse edital. 

8.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação 
(art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

8.19. A habilitação será verificada por meio do sistema eletrônico, através dos anexos juntados pela(s) 
licitante(s) na aba “outros documentos”. 

8.20. Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo: 

8.21. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleições de 

seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

8.21.1 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
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a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto aos 

Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada;; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos Tributos 

Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT); 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual  

8.21.2 As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da LC nº 123/06). 

8.21.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 

positivas com efeito de certidão negativa (art. 43, §1º, da LC nº 147/14); 

8.22. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  

8.22.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;  

8.22.2. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

8.22.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;  

8.22.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 

8.22.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;  

8.22.6. A comprovação da boa situação financeira da empresa será realizada através da apresentação dos 

Índices Financeiros extraídos do Balanço Patrimonial, devidamente assinado pelo contador da empresa; 

8.22.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da 

aplicação das fórmulas:  
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LG =          Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
SG =                            Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
 
LC =                    Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

8.22.8. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os 

riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido 

mínimo de 10% (dez) por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

8.22.9. A licitante interessada em participar deste certame fica obrigada a prestar, previamente, garantia da 

proposta, nas mesmas modalidades de que trata o § 1º, do art. 96, da Lei 14.133/21 e critérios previstos no 

caput e § 1º do art. 58 da mesma lei, no valor equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado da. 

contratação. O comprovante da garantia deverá ser anexado juntamente com a proposta de preços. 

8.22.10. Por se tratar de obra pública que demanda investimentos técnicos, operacionais e financeiros 

relevantes, bem como o cumprimento de cronogramas e normas específicas, exige-se a prestação de garantia 

de proposta, limitada a até 1% do valor estimado da contratação, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021. 

Tal exigência tem por finalidade assegurar a seriedade dos licitantes, prevenindo propostas inexequíveis, 

desistências imotivadas ou recusa na assinatura do contrato, mitigando riscos ao interesse público e 

conferindo maior segurança e eficiência ao certame. A licitante interessada em participar deste certame 

deverá apresentar no sistema previamente a garantia da proposta. A não apresentação da garantia de 

proposta, nos termos estabelecidos no edital, implicará na desclassificação do licitante. 

8.23. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.23.1. Para participação deste certame, as empresas postulantes deverão apresentar Certidão de Registro 

da LICITANTE e do(s) responsável(s) técnico(s) junto ao CREA – Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia, ou CAU – Conselho de Arquitetura e Urbanismo, competente da região a que estiver vinculada a 

licitante, que comprove atividade relacionada com o objeto; 

8.23.2 Comprovação pela LICITANTE de aptidão para executar obras e serviços de características 

semelhantes e de complexidade equivalente ou superior, pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

através da apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa 

licitante, relativos às parcelas de maior relevância, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. Definem-se como obras/serviços similares, cujas parcelas de maior relevância estão 

discriminadas a seguir: 

 

 

 

 

 

 

SERVIÇOS ÁREA 
EXECUÇÃO DE CONTENÇÃO 126 M³ 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA  161 M² 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO 
DRENANTE, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 
20 X 10 CM, ESPESSURA DE 6CM 

143 M² 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 
42MM, ALTA DURABILIDADE, COR VERDE 

 

35,5 M² 
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8.23.2. Comprovação pela LICITANTE de aptidão para executar obras e serviços de características 

semelhantes e de complexidade equivalente ou superior, pertinente e compatível com o objeto da licitação, 

através da apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica em nome de seu 

responsável técnico, relativos às parcelas de maior relevância, fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA/CAU, ou Conselho Profissional competente da 

respectiva região onde as obras e os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 

certidão(ões) de acervo técnico – CAT, em que fique demonstrado a execução da(s) obra(s) e/ou serviço(s) 

com compatibilidade com o objeto deste Edital, sendo: 

 

SERVIÇOS 

EXECUÇÃO DE CONTENÇÃO  

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA  

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO DRENANTE  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42MM, ALTA 
DURABILIDADE, COR VERDE 

 

 

8.23.3 A exigência de comprovação de aptidão técnica por meio de atestados de capacidade, com a 

demonstração de quantitativos mínimos executados, tem como finalidade primordial assegurar a seleção de 

licitantes que possuam experiência prévia e capacidade operacional compatíveis com a dimensão e 

complexidade do objeto desta contratação, garantindo a segurança e a qualidade na execução do 

empreendimento. 

A exigência encontra respaldo no Art. 67, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos), que permite a solicitação de atestados com quantidades mínimas de até 50% das parcelas 

de maior relevância ou valor significativo. 

8.23.4. Deverão constar do(s) atestado(s) de capacidade técnica, os seguintes dados: 

a) Local de execução; 

b) Nome da contratante e da contratada; 

c) Nome(s) do(s) responsável (eis) técnico(s). Juntamente anexado ao atestado deverá vir as 
anotações e registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de 
fiscalização em nome dos profissionais vinculados aos atestados; 

8.23.4. A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar necessários para 

comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste instrumento; 

8.23.5. Relação explicita e Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, de 

instalações, aparelhamento e pessoal técnico, considerados essenciais para a execução contratual e 

cumprimento do objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica 

que se responsabilizará pela execução dos serviços; 

8.23.6. Atestado de Visita ou Declaração de Conhecimento das Informações e Condições Locais; 
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8.23.6.1. Atestado de visita ao local dos serviços, fornecido por funcionário designado pela Secretaria, em 

duas vias, que o licitante vistoriou e cientificou-se das condições locais e das informações operacionais 

necessárias ao cumprimento das obrigações que vier a assumir perante o Município. 

8.23.6.2. A Vistoria Técnica deverá ser feita por preposto credenciado pela licitante especificamente para 

o ato. A visita deverá ocorrer até o 3º (terceiro) dia útil anterior a data estipulada para a entrega das 

propostas e será agendada através da Secretaria no endereço constante deste edital, que deverá ocorrer 

em dia útil, das 08h30min às 14h30min. 

8.23.6.3. A visita tratada neste item deverá ser realizada pelo respectivo responsável técnico da empresa 

licitante, que deverá se apresentar portando documento de identificação, carta de credenciamento 

devidamente assinada com firma reconhecida, acompanhada de cópia autenticada do contrato social e a 

certidão de registro do responsável técnico da empresa perante o CREA, na condição de engenheiro civil, 

para percorrer as áreas onde os serviços serão prestados; 

8.23.6.4. A vistoria visa o conhecimento total das especificações e das condições para realização do 

serviço objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal não aceitará nenhuma alegação posterior.  

8.23.6.5. O licitante que não fizer a vistoria assume a responsabilidade de executar os serviços sem direito 

a reclamações de reajustes de preços com base em desconhecimento das condições técnicas, logísticas 

ou materiais a serem empregados na execução dos serviços ou alegações de desconhecimento dos 

serviços ou local de execução. 

8.23.6.6. O atestado previsto no item acima, poderá ser substituído por declaração do licitante de que 

vistoriou e/ou conhece os locais dos serviços ou que dispensa a visita técnica, assumindo total 

responsabilidade sobre a execução do objeto em local não inspecionado. A Declaração de Conhecimento 

das Informações e Condições Locais, deverá ser assinada pelo representante legal da licitante. 

8.23.6.7. A realização da visita não se consubstancia em condição para a participação na licitação, ficando, 

contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas não serão admitidas, em hipótese 

alguma, alegações posteriores no sentido da inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao 

desconhecimento dos serviços e de dificuldades técnicas não previstas. 

8.23.6.8. A visita técnica é da inteira responsabilidade da licitante, que será realizada com o responsável 

Técnico da empresa acompanhado de preposto designado pela Prefeitura. 

8.23.6.9. O atestado de vistoria, ou a declaração que a substitui, deverá ser anexado aos demais 

documentos de habilitação. 

8.23.6.10. A apresentação do Atestado de Visita/Vistoria ou da Declaração de conhecimento das 

informações e condições locais, conforme modelos disponibilizados no Edital serão obrigatórios na fase 

de habilitação. 

8.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de Contratação 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

8.25. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  

8.26. Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial da sede da licitante. 

8.27. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 
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8.28. Declaração que se obriga a apresentar o CNO DA RFB NO INICIO DA OBRA, estando o primeiro 

pagamento condicionando a esta apresentação, e sua respectiva CND de INSS da obra da RFB, ao final, 

estando condicionado o termo de recebimento da obra definitivo a apresentação deste documento. 

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 03 (três) horas 

a contar da solicitação do Agente de Contratação no sistema eletrônico e deverá:  

9.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou 

ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante 

legal.  

9.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento.  

9.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 

e procedência, vinculam a Contratada.  

9.3. Os preços devem ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso.  

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 

caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos.  

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 

pena de desclassificação.  

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação.  

9.7. O prazo previsto no subitem 9.1 poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 

10. DOS RECURSOS 

10.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de 10 (dez) minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
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10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

11.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 

11.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando: 

11.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

11.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

11.1.2.3  pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

11.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 

11.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

11.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

11.1.5 fraudar a licitação 

11.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

11.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

11.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

11.2.1 advertência;  

11.2.2 multa; 

11.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

11.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 
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11.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

11.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

11.4.1 Para as infrações previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, a multa será de 0,5% 

a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2 Para as infrações previstas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 11.1.4, 11.1.5, 11.1.6, 11.1.7 e 11.1.8, 

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 11.1.1, 11.1.2 e 11.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

11.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 11.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 

e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

11.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar 

as provas que pretenda produzir.  

11.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 
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12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

12.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 

no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

12.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelo 

seguinte endereço eletrônico: e-mail: licitacaopmveracruz@gmail.com    

12.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

12.5 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 

fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os 

procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.  

13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudica e 

homologa a licitação. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. O valor da garantia à execução corresponderá a 5% (cinco por cento) do valor inicial do Contrato e 

deverá ter vigência de no mínimo 90 (noventa) dias superior ao prazo previsto no Termo Contratual, e deverá, 

ainda, ser prorrogada sua vigência na hipótese de ocorrer prorrogação do prazo contratual e/ou sua 

complementação em caso de acréscimo de valor. 

15.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 70% (setenta por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, nos 

termos do §5º do art. 59 da Lei n. º 14.133/2021. 

15.3 A garantia à execução poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades: 

I. caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em 

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por 

seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

II. seguro-garantia; 
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III. fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 

Banco Central do Brasil. 

15.3.1 A garantia prestada responderá por eventuais multas aplicadas à Contratada, podendo ser retida para 

satisfação de perdas e danos resultantes de inadimplemento ou de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da 

Contratada. 

15.3.2 A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 3 dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar 

o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

Edital. 

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 

Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração encaminhará para assinatura 

ou aceite da Adjudicatária, através de meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 3 

dias, a contar da data de seu recebimento ou através do e-mail licitacaopmveracruz@gmail.com  

16.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da nota de empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

16.3.1. Referida nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133/2021; 

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei 

nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.4.O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

16.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro 

no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da 

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 

licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a 

ata de registro de preços. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

17.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Projeto Básico e na legislação 
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pertinente, as seguintes:  

17.2 Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os serviços sejam 

inteiramente concluídos e acabados; 

17.3. Manter durante toda a execução do projeto contratado, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

17.4. Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações previstas na 

legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando exigida, cópia dos 

documentos de quitação; 

17.5. Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal, 

neles empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham 

a incidir sobre o presente Contrato;  

17.6. Assumir integral responsabilidade pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus empregados e 

prepostos, e, perdas e danos a terceiros e à CONTRATANTE, porventura resultantes de suas atividades; 

17.7. Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do Contrato; 

17.8. Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados no projeto básico. 

17.9. Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos termos do Edital, que 

passam a integrar este Instrumento, independentemente de transcrição. 

17.10. A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações de interesse para execução das obras que a 

CONTRATANTE julgar necessário conhecer ou analisar. 

17.11. Submeter-se à FISCALIZAÇÃO, através do setor competente, que acompanhará a entrega do 

material para verificação da qualidade e origem dos produtos, orientando, fiscalizando e intervindo ao seu 

exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato cumprimento das condições pactuadas;  

17.12. Em todas as ocasiões em que for requisitada, a CONTRATADA, através de seu representante, deverá 

apresentar-se às convocações da CONTRATANTE em seus escritórios ou no local das obras, de modo que 

nenhuma operação possa ser retardada ou suspensa devido à sua ausência. 

17.13. Cabe à CONTRATANTE, no ato da convocação, especificar os assuntos que serão tratados, cabendo 

à CONTRATADA os ônus ocasionados pelo não-atendimento da convocação. 

17.14. A CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, livre acesso às obras e os locais onde o trabalho estiver 

em andamento. 

17.15. Procedimentos operacionais referentes às alterações técnicas no projeto e demais assuntos de 

interesse de ambas as partes deverão ser objeto de acordo entre as partes. 

17.16. Comunicar imediatamente e por escrito a Secretaria demandante, através da Fiscalização, qualquer 

anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;  

17.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, as normas da 

Prefeitura;  

17.18. As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento das disposições 

legais que regem a execução do objeto do presente Projeto Básico serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, devendo, se for o caso, obter licenças, providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços 

auxiliares;  

17.19. Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 
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17.20. A contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ela assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, conforme art. 92, 

XVI, da Lei 14.133/2021. 

17.21. A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado cópias autenticadas ou originais dos 

seguintes documentos de comprovação de regularidade no cumprimento de obrigações trabalhistas, em até 

15 (quinze) dias corridos contados da solicitação pelo CONTRATANTE: 

 

ITEM DOCUMENTO 

1 Cópias do livro de registro;  

2 Cópias das carteiras de trabalho;  

3 Certidão ou recibo do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados – CAGED;  

4 
Comprovação do depósito bancário dos salários e folha de pagamento ou contracheques com 
devida comprovação de recebimento pelos empregados;  

5 Guia de recolhimento do INSS;  

6 Guia de recolhimento do FGTS;  

7 GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado);  

 

17.22. A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 

incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para 

o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, 

d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

17.23. Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na forma da Lei, e apresentar o comprovante 

de “Anotação de Responsabilidade Técnica” correspondente antes da apresentação da primeira fatura, sob 

pena de retardar o processo de pagamento. 

17.24. Dispor dos recursos administrativos, financeiros, de transporte, de compras, etc. que julgar conveniente 

para assegurar o bom andamento dos trabalhos, evitar interrupções e descontinuidades e garantir o fiel 

cumprimento dos prazos estabelecidos. 

17.25. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 

do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;  

17.26. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste edital e seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir: 

a) recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação 

nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 

b) executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer 

danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo solicitar a substituição 

daquela cuja conduta seja julgada inconveniente. 

c) substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o 

bom andamento e a boa prestação dos serviços. 

d) facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os 

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
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e) responder perante à Prefeitura Municipal de Vera Cruz/BA, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que 

possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou 

mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a 

CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas 

emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes. 

f) pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento 

de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados 

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, COFINS, IRPJ, CSLL, 

emolumentos, seguros de acidentes de trabalho etc., ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura 

Municipal de Vera Cruz/BA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura. 

g) disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO. 

17.27. DO CONTRATANTE  

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:  

17.27.1. Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções 

complementares, suficientes e necessários à respectiva execução;  

17.27.2. Exercer a fiscalização da execução do objeto através da SEINFRA, nas formas previstas pela 

Lei Federal Nº 14.133/21;  

17.27.3. Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, determinando 

o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, submetendo à autoridade 

competente o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, para adoção das medidas 

convenientes.  

17.27.4. Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos, mediante a apresentação dos 

documentos hábeis para prática de tal ato;  

17.27.5. Caberá à CONTRATANTE emitir as Ordens de Serviço à CONTRATADA para execução das 

obras e serviços de engenharia indicados na licitação. 

17.27.6. As Ordens de Serviço serão emitidas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 

consecutivos da data de início. 

17.27.7. Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os serviços que não 

estejam de acordo com o projeto, exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo ou refazimento daquilo 

que for rejeitado; 

17.27.8. Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços 

executados, encaminhando-as para pagamento; 

17.27.9. Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA, mobilizado para a execução dos 

serviços, em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério. 

17.27.10. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas nos 

materiais e serviços fornecidos;  

17.27.11. A CONTRATANTE terá, também, as atribuições de: 
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a. Representar junto à CONTRATADA no trato dos assuntos pertinentes à execução das obras e 

serviços de engenharia objeto do Contrato; 

b. Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela CONTRATADA; 

c. Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos serviços, com 

relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato; 

d. Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e aceitos, determinando os 

serviços a serem inseridos nos Boletins de Medição e autorizando a CONTRATADA a apresentar as 

faturas correspondentes para pagamento; 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

18.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente 

de Contratação/ Comissão. 

18.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília - DF. 

18.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 

a finalidade e a segurança da contratação.  

18.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

18.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

18.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

18.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

18.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereço eletrônico: http://pmveracruzba.imprensaoficial.org/ ; www.licitanet.com.br 

18.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

18.11.1 ANEXO I – Minuta de Termo de Contrato; 

18.11.2 ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar; 

18.11.3 ANEXO III – Projeto Básico; 

18.11.4 ANEXO IV – Memorial Descritivo;  
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18.11.5 ANEXO V – Modelo Encargo Social; Modelo BDI; Planilha Orçamentária; Composições 

Unitárias; Cronograma Físico-Financeiro; Plantas; 

ANEXO VI – Declarações. 

 

 

MARCELO SACRAMENTO PHARAO  

Secretário Municipal de Infraestrutura e Habitação 
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MINUTA CONTRATO n° XXXX 
Processo Administrativo n°0530/2025 

 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE FAZEM ENTRE SI A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ/BA, E A 

EMPRESA XXXXX.  

 

A Prefeitura Municipal de Vera Cruz/BA, inscrito no CNPJ n.º 13.891.130/0001-03, com sede na Rua São 

Bento, 123 – Centro – Mar Grande – Vera Cruz, Bahia, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Igor Pinho 

Santos, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ n.º 

XXXXXXXX, com endereço na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, representada neste ato pelo Sr. 

(a)xxxxxxxxxxxxx, portador do CPF n.º xxxxxxxxxxxxx, doravante denominada CONTRATADA, firmam o 

presente contrato de Prestação de Serviço, decorrente da homologação, em despacho datado de 

XX/XX/XXXX, e oriundo do processo de licitação na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRONICA nº 

006/2026, Processo Administrativo n°0530/2025 

 os contratantes às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de  

1.2. empresa para execução de obra de Revitalização da praça do Sonrisal, na  

localidade de Nova Divinéia, no município de Vera Cruz.. 

1.3. Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND DE MED QTD VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1      

2      

...      

1.4. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.1. O Termo de Referência; 

1.4.2. O Edital da Licitação; 

1.4.3. A Proposta do contratado; 

1.4.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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1.5. O regime de execução é INDIRETA COM EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E PRAZOS DE EXECUÇÃO  

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (Doze) meses contados da sua publicação, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que 

as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização 

do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo 

do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação. 

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

2.7. Os prazos e condições de execução dos serviços serão os seguintes: 

2.7.1. A conclusão do objeto deste contrato deverá ser executada no prazo máximo de até 90 (noventa 

dias) contados da data de início dos serviços, prorrogáveis desde que devidamente justificado; 

2.8. Para início até 05 (cinco) dias corridos a contar da data da expedição da Ordem de Serviço que deverá 

ser expedida no prazo a ser estipulado pela Prefeitura. Podendo a administração retardar o início de algum 

dos serviços para o melhor andamento da obra. 

2.9. Para o recebimento provisório pela Fiscalização mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, dentro de 15 (quinze) dias corridos da comunicação escrita da conclusão dos serviços por parte da 

contratada; 
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2.10. Para recebimento definitivo até 30 (trinta) dias após o recurso do prazo do recebimento provisório. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, 

anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento) do valor total do 

contrato, nas seguintes condições: 

4.1.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 

contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 

atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das 

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 

subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.3. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização 

ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por 

afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxx) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado através de medições parciais, em moeda corrente do país, após a 

expedição do Termo de Recebimento Parcial vistado pelo gestor responsável pela fiscalização do contrato e 

em acordo com cronograma do Município no prazo de até 30 (trinta) dias. 
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6.2. A medição será sempre efetuada sobre o total realizado no período, sendo que os eventos 

impugnados pela fiscalização não serão considerados até a sua correção total. 

6.3. A Contratada deverá comprovar, no ato da entrega do segundo faturamento e assim sucessivamente 

até o último, o recolhimento do tributo incidente, relativo ao faturamento do mês imediatamente anterior ao do 

faturamento que estiver sendo apresentado, ficando a liberação deste vinculada à apresentação do citado 

documento, devidamente autenticado. 

6.4. A CONTRATANTE exigirá, para liberação da fatura, a partir do segundo mês de execução dos 

serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de Recolhimento do INSS e FGTS relativas 

ao mês imediatamente anterior, ficando a liberação do processo de pagamento, condicionado a efetiva 

comprovação da quitação. 

6.5. As Guias mencionadas no 6.4, deverão demonstrar o recolhimento individualizado especificamente 

para o presente Contrato, acompanhadas da relação dos empregados envolvidos na execução dos serviços 

no mês de referência. 

6.6. Quanto ao INSS, na GRPS deverá constar do campo outras informações, os seguintes dados:  

6.6.1. Nome e CNPJ da empresa tomadora; 

6.6.2. Número, data e valor total das Notas Fiscais de serviços às quais se vincularem; 

6.6.3. Número do contrato; 

6.6.4. Número efetivo de empregados 

6.7. A CONTRATANTE poderá solicitar, a qualquer tempo, as folhas de pagamento dos empregados 

envolvidos na execução dos serviços. 

6.8. Para efeito do recebimento da última Nota Fiscal, ao término do contrato, deverá a Contratada 

apresentar a Certidão Negativa dos Órgãos competentes, relativas ao INSS, FGTS. 

6.9. O pagamento somente será realizado, pelo setor responsável após comprovação da regularidade 

fiscal da empresa junto Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF) e regularidade com o Instituto 

Nacional do Seguro Social – INSS, bem como do cumprimento das obrigações trabalhistas, correspondentes 

à última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração. 

6.10. A nota fiscal/fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA para as 

necessárias correções, contando-se os prazos acima estabelecidos a partir da data de sua reapresentação 

para efeito de pagamento. 

6.11. A devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE, em hipótese alguma, servirá de pretexto 

para que a CONTRATADA suspenda a prestação do serviço, objeto deste contrato. 
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6.12. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 

alguma forma para tal, fica convencionado que o preço ajustado será financeiramente atualizado com base 

no Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE, no período compreendido entre a data de 

vencimento da fatura e a de seu efetivo pagamento, prorata die. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas 

com base no SINAPI do mês de XXXXXX do ano de 202X. 

7.1.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Custo da 

Construção do Mercado (INCC-M), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.3.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser 

determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato 

e seus anexos; 
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8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que 

as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 

do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.10. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1.  A Administração terá o prazo de até 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias. 

8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do 

art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

8.17. Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 

recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 
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a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de 

Registro de Imóveis; 

8.18. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.21. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e 

a legislação de regência; 
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9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis.  

9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.9. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 

mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
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9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.18.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação, conforme art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de fardamento adequado e/ou crachá. 

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 
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9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do Contratante. 

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 

executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e 

qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação 

previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos 

e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as 

informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, 

condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos 

relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma 

previsto. 

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

9.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 

2006, de:  

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente 

aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; 

b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema 

Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

c) florestas plantadas; e  

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente. 
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9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da 

execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:  

a) Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;  

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos 

florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de 

Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos 

respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, 

e legislação correlata; 

c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério 

do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou 

subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença 

obrigatória; e 

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem 

em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-lo, em 

complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites 

do território estadual. 

9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP 

n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou 

do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, 

conforme o caso. 

9.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o Contratado 

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários 

da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

9.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou 

reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de preservação 

de material para usos futuros.  



 

 

 
ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 

CEP: 44.470-000 - Vera Cruz /Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 
 

 
9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, reciclados 

ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua 

utilização ou reciclagem futura. 

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, 

transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas. 

9.39.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

9.39.3. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da contratação em 

aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas 

protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, 

conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos estão 

acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência 

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

9.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita 

matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá 

respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte. 

9.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os 

níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando 

o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata. 

9.41. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser 

utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, 

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de 

formação de preços os custos correspondentes. 

9.42. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens 
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do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 

engenharia. 

9.43. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob 

suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos 

materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas 

especificações. 

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, 

esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais 

e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades 

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.). 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

10.1. A CONTRATADA deverá prestar garantia, na modalidade seguro-garantia, com cláusula de retomada, 

no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, conforme disposto no art. 98 c/c art.102 

da Lei nº 14.133/2021.  

10.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e 

concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

10.2. O prazo para apresentação da garantia será de até 30 (trinta) dias, contado da data de homologação 

da licitação à assinatura do contrato, nos termos do art. 96, §3º da Lei nº 14.133/2021. 

10.3. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de inadimplemento. 

10.3.1. No caso de inadimplemento da CONTRATADA, o CONTRATANTE exigirá à seguradora que 

assuma a execução da obra e conclua o objeto desta contratação, sendo-lhe facultada: 

10.3.1.1. a execução e conclusão da obra, ficando isenta da obrigação de pagar a importância 

segurada indicada na apólice; e 

10.3.1.2. não assumir a execução do contrato, se responsabilizando pelo pagamento da 

integralidade da importância segurada indicada na apólice. 

10.4. Caso a Seguradora decida assumir a execução do objeto contratado, será autorizada: 

10.4.1. a emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, desde que demonstrada a respectiva regularidade fiscal; e 

10.4.2. a subcontratação do contrato, total ou parcialmente. 

10.5. A apólice deverá obedecer às seguintes regras: 
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10.5.1.  o prazo de vigência deverá ser igual ou superior ao prazo estabelecido no contrato e 

acompanhar as modificações referentes à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela 

seguradora; e 

10.5.2. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas 

datas convencionadas. 

10.6. A seguradora deverá firmar o contrato, inclusive os aditivos, como interveniente anuente, e poderá:  

10.6.1. ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal; 

10.6.2. acompanhar a execução do contrato principal; 

10.6.3. ter acesso à auditoria técnica e contábil; e 

10.6.4. requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

10.7. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração. 

10.8. O CONTRATANTE restituirá ou liberará a garantia ofertada, no prazo máximo 60 (sessenta) dias após 

a assinatura do termo de recebimento definitivo dos serviços objetos desta licitação, conforme art. 100 da Lei 

nº 14.133 de 2021, mediante requerimento. 

10.9. Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de obras ou serviços, o Contratado, 

por ocasião da assinatura do Termo Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial, no mesmo 

percentual previsto. 

10.10. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a CONTRATADA a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 

137 da Lei nº 14.133 de 2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

a.1) Moratória - o atraso na execução do objeto contratado, sem motivação aceita pelo CONTRATANTE, 

ensejará a aplicação de multa diária no valor correspondente a 0,10% (dez centésimos por cento), 

calculada sobre o valor total do Contrato até o limite máximo de 2% (dois por cento), ou seja, por 20 dias. 

O atraso superior a esse prazo poderá ensejar a extinção do contrato; 

a.2) Moratória – caso o atraso seja superior a 20 dias, será aplicada a multa de 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato; 

a.3) Moratória – o atraso na apresentação da garantia contratual possibilitará a aplicação da multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor do Contrato, até o limite máximo de 2% (dois por cento), o que 

pode ocasionar a extinção do Contrato. 

b.1) Compensatória – a conduta ilícita pela licitante que tenha durante o certame ensejará a aplicação de 

multa no percentual de 10% (dez por cento), do valor da proposta apresentada, sem prejuízo da aplicação 

de outras sanções previstas neste edital; 

b.2) Compensatória – a recusa ou o não comparecimento da adjudicatária em assinar o contrato, quando 

regularmente notificada pelo CONTRATANTE dentro do prazo de validade de sua proposta ensejará o 

pagamento de multa de 10% (dez por cento), calculado sobre o valor total do Contrato, sem prejuízo da 

aplicação de outras sanções previstas no Edital; e 

b.3) Compensatória – a inexecução total do objeto contratado possibilitará a aplicação de multa de 10% 

(dez por cento) do valor do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais penalidades cabíveis. 
 

11.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

11.4. As sanções previstas nos subitens I, III e IV do item 11.2 poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a prevista no subitem II da mesma cláusula. 

11.5. Da aplicação das sanções previstas nos incisos do I, II e III do item 11.2 caberá recurso no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

11.5.1. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

11.6. Da aplicação da sanção prevista no subitem IV do item 11.2 caberá apenas pedido de reconsideração, 

que deverá ser apresentado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

11.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.8. Além da multa prevista no subitem II do item 11.2, pelo descumprimento das obrigações contratuais ao 

CONTRATANTE aplicará multas conforme a gradação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

01 0,2% sobre o valor mensal do contrato 

02 0,4% sobre o valor mensal do contrato 

03 0,8% sobre o valor mensal do contrato 

04 1,6% sobre o valor mensal do contrato 

05 3,2% sobre o valor mensal do contrato 

06 4,0% sobre o valor mensal do contrato 

 

INFRAÇÃO (lista exemplificativa) 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

01 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 
consequências letais, por ocorrência. 

06 
 

02 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços 
contratuais, por dia. 

06 

03 Manter empregado sem a qualificação exigida para executar os serviços contratados, por 
empregado e por dia; 

03 
 

04 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia. 02 

 

11.9. Para os itens a seguir, deixar de: 

05 Zelar pelas instalações utilizadas, por item e por dia. 03 

06 Cumprir determinação formal ou instrução do fiscalizador, por ocorrência.  02 

07 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 
necessidades, por funcionário e por dia. 

01 
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08 Efetuar o pagamento de salários, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar com 

quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do contrato, por dia e 
por ocorrência. 

06 

09 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), quando exigido em lei ou 
convenção, aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que se negarem a usá-
los, por empregado e por ocorrência. 

02 

10 Cumprir quaisquer dos itens do edital e de seus anexos não previstos nesta tabela de 
multas, por item e por ocorrência. 

01 

11 Cumprir quaisquer dos itens do edital e seus anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por 
ocorrência. 

02 

 

11.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133 de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

11.11. Comete falta grave, podendo ensejar a extinção unilateral da avença, sem prejuízo da aplicação de 

sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 

nº 14.133, de 2021, aquele que: 

11.11.1 não promover o recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS 

exigíveis até o momento da apresentação da fatura, após o prazo de 15 (quinze) dias da solicitação do 

CONTRATANTE. 

11.12. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal/Fatura, da garantia, ou do crédito existente do 

CONTRATANTE em relação à CONTRATADA. Caso o valor da multa seja superior ao do crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da lei. 

11.13. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá a 

CONTRATADA pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo 

CONTRATANTE ou, se for o caso, cobrada judicialmente, na forma da lei. 

11.14. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo CONTRATANTE. 

11.15. Decorridos 01 (um) mês sem que a CONTRATADA tenha iniciado a prestação da obrigação assumida, 

estará caracterizada a inexecução contratual, ensejando a sua extinção. 

11.16. Também ficam sujeitas às penalidades previstas nos subitens III e IV da cláusula do edital, a 

CONTRATADA que: 

11.16.1 tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

11.16.2 tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

e 

11.16.3 demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
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11.17. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11.18. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de declaração de 

inidoneidade, a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas em contrato 

e demais cominações legais. 

11.19. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia acarretará a aplicação 

de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco 

por cento), o qual poderá ser glosado de pagamentos devidos. 

11.20. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover o bloqueio dos 

pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título 

de garantia. 

11.21. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado com base nesta cláusula 

por quaisquer das modalidades de garantia previstas em lei, sem prejuízo da manutenção da multa aplicada. 

11.3. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os 

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos 

que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato. 

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

12.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.5.3. Indenizações e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I.Órgão/Unidade:  09.01 

II.Projeto Atividade: 1034 

III.:  Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 

IV. Fonte de Recursos: 1500/1708/1709/1720 

V. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido 

à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 

1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao  art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 

7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A Secretaria solicitante designará a fiscalização, para acompanhamento e recebimento do contrato, 

conforme a lei 14.133/21. 

17.2. Caberá à fiscalização designada tomar todas as providências necessárias ao imediato acionamento do 

representante da firma CONTRATADA, logo que constatada qualquer irregularidade por parte da mesma, a 

fim de solucionar os problemas detectados. 

17.3. Em hipótese alguma poderá a FISCALIZAÇÃO, ainda que diante de justificativas plausíveis, acordarem 

com a CONTRATADA a dilatação de prazos previstos na proposta inicialmente apresentada, sem prévia 

concordância do Ordenador de Despesas, haja vista que tal atitude acarretaria alteração nos termos 

contratuais pactuados. 

17.4. A fiscalização anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução do 

contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

17.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão ser levadas à 

instância superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

17.6. Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações necessárias para execução 

dos serviços, de modo a possibilitar-lhe o cumprimento dos prazos avençados;  

17.7. Tomar providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato, obedecendo à legislação sobre 

a Contratação de Obras e Serviços de Engenharia e outros dispositivos legais específicos;  

17.8. Providenciar o pagamento das Notas Fiscais apresentadas, desde que estejam em conformidade com 

o Cronograma Físico-financeiro aprovado, e certificado, pela FISCALIZAÇÃO. 
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17.9. Orientar, supervisionar e controlar os trabalhos no sentido de proporcionar a plena adequação do objeto 

deste termo às suas finalidades;  

17.10. Tomar providências para que os setores envolvidos mantenham o local de execução dos serviços 

adequado à sua execução;  

17.11. Liberar a garantia, após o recebimento definitivo dos serviços;  

17.12. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e das ordens 

complementares emanadas do CONTRATANTE, informando a esta, em tempo hábil, todas as ocorrências e 

providências tomadas;  

17.13. Resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no contrato se, nas suas 

Especificações de Serviço e em tudo mais que, de qualquer forma, relaciona direta ou indiretamente com o 

objeto, garantido o contraditório e a ampla defesa;  

17.14. Exigir da CONTRATADA a retirada imediata de qualquer de seus prepostos que embaracem a sua 

ação fiscalizadora, independentemente de justificativa;  

17.15. Recusar materiais e serviços em desacordo com as especificações contidas no Projeto Básico;  

17.16. Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em decorrência de solução 

técnica na execução dos serviços;  

17.17. Em caso de dúvida ou omissão fixar, o que julgar indicado, em rigorosa obediência às normas legais 

vigentes;  

17.18. Definir, juntamente com a SECRETARIA MUNCIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO, todo e 

qualquer material que gerar dúvida, quando não mencionadas nas presentes especificações ou nos 

desenhos;  

17.19.  Analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das medições dos serviços executados para 

fim de pagamento para a CONTRATADA;  

17.20. Efetuar o registro das ocorrências no Livro Diário de Ocorrências, mantido no local de execução dos 

serviços pela CONTRATADA.  

17.21. A atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e as consequências e 

implicações, próximas ou remotas, perante o Estado ou terceiros, e a ocorrência de eventuais irregularidades 

na execução dos serviços contratados não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

17.22. Após a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE para que esta, 

no prazo de 05 (cinco) dias úteis o receba provisoriamente, por ato formal de sua autoridade superior.  
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17.23. Decorridos 02 (dois) meses do recebimento provisório acima especificado, e não havendo qualquer 

irregularidade no objeto contratual entregue, a CONTRATANTE, por ato formal de sua autoridade superior, 

receberá definitivamente o objeto contratado, sem prejuízo das responsabilidades futuras da CONTRATANTE 

dispostas em lei.  

17.24. Na hipótese do não recebimento, será dado um prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas, 

complemente, ou refaça os serviços rejeitados. Atendidas tais exigências, a CONTRATADA solicitará nova 

vistoria, que será feita em igual prazo.  

17.25. Aceitos os serviços e cumpridas às demais cláusulas e condições contratuais, será emitido, pela 

CONTRATANTE, o respectivo “Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços”. 

17.26. À Fiscalização serão dados 02 (dois) dias úteis a partir do adimplemento do evento contratual pela 

CONTRATADA, para encaminhar a nota fiscal e sua fatura correspondente ao setor responsável pelo 

acompanhamento do contrato. 

17.27. Para efeito de contagem do prazo estabelecido acima, considerar-se-á como de adimplemento do 

evento contratual pela CONTRATADA a data de aceitação pela Fiscalização, da nota fiscal e respectiva fatura.  

17.28. Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento da fatura em decorrência do não cumprimento do 

prazo estipulado no item 17.19, será imputada a Fiscalização a responsabilidade por quaisquer ônus 

financeiros requeridos pela CONTRATADA em função da demora verificada. 

17.29. Responsáveis pelo acompanhamento da execução do contrato: 

17.3.1. Gestor de execução: 

Lainara Risso Conceição  →     Portaria 08/2025 

17.3.2. Fiscalização técnica administrativa: 

Irlane Santos Silva    → Portaria 08/2025 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS MEDIÇÕES 

18.1. A liquidação da despesa referente à primeira medição, somente será procedida mediante a 

apresentação pela CONTRATADA da seguinte documentação: 

a. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução do contrato perante o CREA-BA; 

b. Boletim de Medição; 

c. Relatório fotográfico; 

d. Placa da Obra instalada no local; 

e. Diário de Obras; 
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f. Guia de recolhimento do INSS;  

g. Guia de recolhimento do FGTS;  

h. GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado); 

i. Comprovante de Inscrição no CNO – Cadastro Nacional de Obras  

j. Apólice de Seguro;  

18.2. O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em previsão de crédito 

em favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento pelos serviços efetivamente prestados. 

18.3. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, àquela será 

devolvida e o pagamento ficará pendente até que o licitante vencedor providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Secretaria solicitante e não respondendo a 

CONTRATANTE, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes; 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – FORO 

19.1. Para todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de 

Itaparica - Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

19.2. E por estarem justos e acordados, as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, 

para que se produzam os efeitos de Lei. 

Vera Cruz- Bahia, de de 202x. 

 

xxxxxxxxxxx 
Contratante 

 
 

xxxxxxxxxxx 
Contratada 

TESTEMUNHAS: 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 



ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 

Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 

CEP: 44.470-000 - Vera Cruz /Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 
 

 
 
 

 
 

 EDITAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRENCIA ELETRÔNICA N° 006/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0530/2025 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DA BAHIA 

Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 

Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 

CEP: 44.470-000 - Vera Cruz /Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 
 

 
 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO ETP: 

Valéria dos Santos Araújo – CREA-BA 052244055-0 – Engenheira Civil 

UNIDADE DEMANDANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO 

 

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO, CONSIDERADO O 

PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE 

PÚBLICO. 

A contratação de empresa especializada para execução da obra de 

Revitalização da Praça do Sonrisal, localizada na localidade de Nova Divinéia 

em Aratuba, no município de Vera Cruz, justifica-se pela necessidade de 

promover melhorias na infraestrutura urbana e garantir à população um espaço 

público adequado para lazer, convivência social e práticas recreativas. 

A referida praça constitui importante ponto de encontro da comunidade local, 

exercendo papel fundamental na promoção da integração social, bem-estar e 

qualidade de vida dos moradores. No entanto, atualmente, o espaço apresenta 

desgaste estrutural, deterioração de equipamentos urbanos, pavimentação 

comprometida e deficiência na iluminação e acessibilidade, fatores que limitam 

seu uso pleno e seguro pela população. 

A revitalização proposta visa requalificar o espaço público, por meio da 

recuperação e implantação de pavimentação, mobiliário urbano, áreas verdes, 

iluminação pública, acessibilidade e demais intervenções necessárias, 

garantindo melhores condições de uso, segurança e conforto aos usuários, em 

conformidade com as normas técnicas vigentes e princípios da sustentabilidade 

urbana. 

Ressalta-se que a execução da obra demanda conhecimento técnico 

especializado, mão de obra qualificada e equipamentos adequados, não 

disponíveis no quadro operacional direto do Município, tornando imprescindível 

a contratação de empresa devidamente habilitada, capaz de assegurar a correta 
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execução dos serviços, dentro dos padrões de qualidade, segurança e eficiência 

exigidos. 

Além disso, a revitalização da Praça do Sonrisal contribuirá para a valorização 

do espaço urbano, incentivo ao convívio comunitário, fortalecimento da 

identidade local e estímulo ao uso adequado dos espaços públicos, alinhando-

se às políticas públicas municipais de desenvolvimento urbano, lazer e bem-

estar social. 

Diante do exposto, a contratação de empresa para execução da obra de 

revitalização da Praça do Sonrisal revela-se necessária, oportuna e de 

relevante interesse público, atendendo às demandas da comunidade local e 

aos princípios da legalidade, eficiência e economicidade que regem a 

Administração Pública. 

II - DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

Informa-se que, até o presente momento, o Plano de Contratações Anual (PCA) 

da Prefeitura Municipal de Vera Cruz/BA encontra-se em fase de elaboração, 

sendo estruturado conforme as diretrizes da Nova Lei de Licitações e Contratos 

(Lei nº 14.133/2021). 

III - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

I. A empresa licitante deverá estar regularmente inscrita no respectivo 

conselho profissional (CREA), bem como o(s) profissional(is) designado(s) 

como responsável(eis) técnico(s); 

II. Será de responsabilidade integral da contratada a observância e o 

cumprimento da legislação e demais instrumentos normativos vigentes a 

respeito de relações trabalhistas, acidentes no trabalho, tributos, 

previdência social, e todas as demais disposições normativas que venham 

a incidir na execução do contrato; 

III. A execução do contrato não tem o condão de estabelecer qualquer 

vínculo empregatício entre os funcionários da contratada e a administração, 

sendo proibida qualquer tipo de relação que caracterize qualquer forma de 
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pessoalidade e/ou subordinação direta, tais como; 

 
a) Possibilitar ou dar causa a atos de subordinação, vinculação 

hierárquica, prestação de contas, aplicação de sanção e supervisão direta 

sobre os empregados da contratada; 

b) Exercer o poder de mando sobre os empregados da contratada, 

devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela 

indicados; 

c) Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 
contratadas; 

d) Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da 

contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas 

previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a 

qual o trabalhador foi contratado; 

e) Definir o valor da remuneração dos trabalhadores da empresa 

contratada para prestar os serviços, salvo nos casos específicos em que se 

necessitam de profissionais com habilitação/experiência superior à daqueles 

que, no mercado, são remunerados pelo piso salarial da categoria, desde 

que justificadamente; 

f) Conceder aos trabalhadores da contratadas direitos típicos de servidores 

públicos, tais como recesso, ponto facultativo, dentre outros; 

IV. . Ao elaborar sua proposta, a licitante deverá atentar para a realidade 

do mercado local, devendo incluir todas as despesas necessárias, como 

materiais, impostos, taxas, fretes, mão de obra, encargos sociais e 

trabalhistas e demais despesas relacionadas à execução da obra; 

V. Será de responsabilidade da contratada o fornecimento integral de 

materiais, mão de obra, equipamentos, ferramentas e utensílios, nos 

quantitativos estimados para a perfeita execução do serviço; 

VI. A contratada deverá executar a obra de acordo com as 

determinações e especificações dos projetos arquitetônicos e demais 

projetos complementares, devendo observar as plantas, detalhes, 

especificações, e quaisquer outras informações disponibilizadas; 

VII. A contratada deverá observar e cumprir toda e qualquer lei, 
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portaria, regulamento, normas técnicas e demais instrumentos normativos 

aplicáveis à execução da obra; 

 
VIII. A contratada deverá disponibilizar aos trabalhadores da obra todos 

os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) necessários, de acordo com 

a NR 6; 

IX. . Caso a contratada opte por fornecer alimentos aos funcionários no 

próprio canteiro de obras, será de sua inteira responsabilidade garantir as 

condições de salubridade e higiene exigidas pelos órgãos responsáveis; 

X. Destinar adequadamente os efluentes produzidos durante a construção 

da obra, na forma e nos quantitativos especificados no orçamento anexo, 

devendo apresentar à fiscalização da execução da obra a comprovação do 

serviço realizado. 

XI. Adotar práticas sustentáveis, como as previstas no art. 4º do Decreto 

7.746, especialmente: 

(I) Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local. 
 

 
(II) Maior eficiência na utilização de recursos naturais como, água e energia. 

 

 
(III) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra. 

 

 
(IV) A obra precisará ser assegurada. 

 

IV - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

No âmbito da administração pública municipal é comum a contratação de 

empresas de engenharia para construção de novas edificações e reformas de 

edificações existentes, com o objetivo de dotar os órgãos públicos da 

infraestrutura adequada para o desempenho de suas funções.  

Entretanto, é imprescindível que os gestores públicos, ao planejar a construção 

ou reforma de qualquer edificação verifiquem se essa é, de fato, a solução mais 

viável do ponto de vista do interesse público, bem como se há, na região, 

empresas com capacidade técnica e operacional para executar a obra no padrão 

desejado. 
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Além disso, os projetos foram desenvolvidos em fiel observância às normas 

técnicas e legislações vigentes, o que assegura que a solução desenvolvida se 

adequa às melhores práticas construtivas contemporâneas. 

V – LEVANTAMENTO DE MERCADO  

A Obra deverá ser executada através de contratação de empresa 

especializada, e para tanto será elaborado planilha orçamentária que 

propende à contratação, sendo a referência da planilha orçamentária, 

baseada nas tabelas SINAPI, ORSE, SBC, IOPES, SUDECAP, SUIRBA INFRA e 

SEINFRA supre a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal nº 

7.983, de 08 de abril de 2013 e publicação “Orientações para elaboração de 

planilhas orçamentárias públicas – TCU”. 

Outra alternativa para execução da obra seria a execução direta, através da 

aquisição de material e contratação de profissional especializado, porém 

tivemos algumas experiências frustrantes neste sentido, tendo em vista os 

custos elevados de material de construção cível, e mão de obra escassa e 

desqualificada, ocorrendo assim atraso significativo na execução dos serviços, 

causando inúmeros transtornos. Outro fator que nos leva a contração da obra 

por licitação, é a transparência na contratação e execução, sendo ainda uma 

alternativa mais prudente em nível de fiscalização. 

VI - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Com base no levantamento de mercado realizado, elaborou-se uma 

estimativa preliminar do valor global a partir das quantidades previstas e dos 

preços médios unitários identificados para cada serviço. 

Ressalta-se que o valor estimado deverá ser compatível com a disponibilidade 

orçamentária da Prefeitura Municipal de Vera Cruz, estando sujeito a 

variações de mercado e às condições que vierem a ser definidas no edital. 

Considera-se, ainda, que a forma de execução e o procedimento de 

contratação mais adequados serão definidos oportunamente pela 

Administração, observados os princípios da economicidade, eficiência e 

interesse público. 

 

VII– DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, INCLUSIVE DAS 
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EXIGÊNCIAS RELACIONADAS À MANUTENÇÃO E À ASSISTÊNCIA 

TÉCNICA, QUANDO FOR O CASO. 

A solução como um todo para a execução da obra de revitalização da praça 

do Sonrisal, na localidade de Nova Divinéia, no município de Vera Cruz, 

envolve diversas etapas consideradas essenciais. Trata-se de uma obrigação 

de natureza não continuada, contratada por escopo, conforme definido no 

Art. 16, caput, da IN nº 05/2017 do Ministério do Planejamento, como 

aquelas que “impõem aos contratados o dever de realizar a prestação de um 

serviço específico em um período predeterminado, podendo ser prorrogado, 

desde que justificadamente, pelo prazo necessário à conclusão do objeto, 

observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 14.133/21”. 

Além disso, o objeto da contratação desse Estudo Técnico Preliminar é 

perfeitamente passível de execução indireta, posto que não incide nas vedações 

previstas no artigo 3° do decreto n° 9.507/2018. 

Em relação à seleção adequada de materiais, necessário que sejam duráveis, 

resistentes à corrosão e adequados ao ambiente local. 

Será desenvolvido projeto detalhado, incluindo planos de construção, 

cálculos estruturais, especificações técnicas e desenhos detalhados, com todas 

as permissões e licenciamentos necessários para iniciar a obra. 

Após a conclusão da obra, é essencial o monitoramento a eficácia do sistema 

de paisagismo, visando também garantir que o projeto respeite as normas 

ambientais vigentes, evitando impactos negativos como erosão, sedimentação 

e alterações nos ecossistemas locais. 

Com base na Lei nº 14.133/2021, a contratação apresenta-se como uma 

solução tecnicamente viável, juridicamente adequada e economicamente 

vantajosa, atendendo às necessidades da população e promovendo o 

desenvolvimento urbano e social do município de Vera Cruz, com foco na 

durabilidade e eficiência do investimento público. 

Conclui-se que, todos os serviços elencados no projeto, deverão seguir 

fielmente as Normas Técnicas vigentes e Associação Brasileira de Normas 

Técnicas - ABNT, devidamente atualizadas. As intervenções deverão manter 

o padrão de qualidade e apresentar a melhor prática executiva.  
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No que se refere ao tempo de duração da obra, estima-se que será necessário 

o período de 90 dias; 

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

O parcelamento da contratação não é recomendável, devendo optar-se pela 

contração integral da obra, por ser o ideal no caso em tela, do ponto de vista 

da eficiência técnica, haja vista que assim o gerenciamento da obra 

permanecerá sempre a cargo de um único contratado, resultando num maior 

nível de controle da execução dos serviços por parte da administração, 

concentrando a responsabilidade da obra e a garantia dos resultados numa 

única pessoa jurídica. 

Ressalte-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma 

etapa construtiva implica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento 

de custo e comprometimento dos marcos intermediários e da entrega da 

obra. 

Então, pelas razões expostas, recomendamos que a contratação não seja 

parcelada, por não ser vantajoso para a administração ou por representar 

possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser contratado. 

 

IX - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À 

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

Não é necessário que seja tomada nenhuma providência, por parte da 

Administração, previamente a celebração do contrato. 

Sob o aspecto técnico e administrativo, a medida se mostra essencial para o 

atendimento das demandas recorrentes de infraestrutura urbana do 

município, assegurando a execução de serviços com qualidade, segurança, 

acessibilidade e durabilidade, em conformidade com as normas técnicas 

aplicáveis da ABNT e com os princípios da boa prática da engenharia pública. 

X - DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS 

MEDIDAS MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO 
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DE ENERGIA E DE OUTROS RECURSOS, BEM COMO LOGÍSTICA REVERSA 

PARA DESFAZIMENTO E RECICLAGEM DE BENS E REFUGOS, QUANDO 

APLICÁVEL  

A inserção de critérios de sustentabilidade socioambiental na obra 

demandada deve estar presente desde os projetos básico e executivo até o 

acompanhamento da execução contratual, incluindo-se em todas as etapas 

aspectos técnicos- arquitetônicos e legais que a tornem um empreendimento 

sustentável do ponto de vista cultural, socioeconômico e ambiental, de forma 

que: 

-Observe os requisitos de acessibilidade e inclusão instituídos pelo Decreto 

nº 6.949/2009, pela Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2021) e Normas 

Técnicas brasileiras, possibilitando sua utilização pelas pessoas com 

deficiência; 

-Adote-se medidas para a minimizar a geração de resíduos, prevendo ainda 

a destinação ambiental adequada dos rejeitos inevitavelmente gerados, a 

exemplo das diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho Nacional 

de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

a. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados), 

deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou 

encaminhados a áreas de aterro de resíduos da construção civil, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

b. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações), deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 

reciclagem futura; 

c. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 
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destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

d. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas; 

e. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos 

originários da contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d’água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem 

como em áreas não licenciadas; 

f. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 

contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos 

removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, 

em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR nos 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 
Portanto, a obra deverá ser projetada de forma a causar baixo impacto no 

ecossistema, bem como executada de forma a favorecer a economia local e 

priorizar o bem estar social, executando os serviços de acordo com a melhor 

técnica aplicável, com zelo e diligência, em observância ao direito 

administrativo, à legislação ambiental e trabalhista, e aos regulamentos infra 

legais aplicáveis ao setor da construção civil, assim como às normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), às posturas e boas práticas, 

inclusive de segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, 

difundidas no mercado, mantendo, ademais, sua área de trabalho 

continuamente limpa e desimpedida. 

XI - JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DO REGIME DE EXECUÇÃO E DA MODALIDADE 

LICITATÓRIA. 

11.1 DEFINIÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA 

Sob a égide da nova lei, a atividade será enquadrada como obra quando seu 

exercício, por força de lei, for privativo das profissões de engenheiro e arquiteto, 

e, cumulativamente, importar em inovação do espaço físico da natureza ou 

substancial alteração das características originais de bem imóvel. 
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O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (Ibraop), em face dos 

novos dispositivos da Lei nº 14.133/2021 – Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos apresentou a NOTA TÉCNICA IBR 001/2021, com o 

entendimento sobre obra comum e obra especial de engenharia, que 

transcrevemos abaixo: 

“...é possível concluir o entendimento de que obra comum de 

engenharia é aquela na qual (i) a mão de obra, os 

equipamentos e os materiais utilizados são padronizáveis e (ii) 

amplamente disponíveis no mercado, (iii) os métodos 

construtivos têm responsabilidade técnica assumida por 

arquiteto, engenheiro ou técnico com registro no conselho 

profissional (que atenda aos requisitos previsto no edital), bem 

como (iv) os objetos contratados são de conhecimento geral 

e possuem muitas características técnicas de fácil descrição e 

compreensão, inclusive por parte do executor da obra, o 

operário da construção civil. (...) Assim, as obras comuns de 

engenharia seriam aquelas (i) com baixo grau de 

complexidade técnica, (ii) executadas corriqueiramente pela 

administração, (iii) que contam com especificações e 

métodos usuais no mercado, e para as quais (iv) existem 

diversas empresas aptas a se habilitarem no certame...” (grifo 

nosso) 

Pelo exposto acima, tem-se que o objeto a ser licitado pode ser enquadrado 

como “obra comum”, visto que, por se tratar de reforma de edificação, e: 

a). Será executada através de mão de obra, equipamentos e materiais 

padronizáveis e usuais; 

b). O responsável técnico pela obra será um engenheiro ou arquiteto; 

c). Trata-se de obra que possui grande número de fornecedores e de executores 

(empresas e profissionais) no mercado local ou regional (que é aquele mercado 

que costuma suprir a demanda no caso de obras de pequeno e médio portes). 

11.2 MODALIDADE LICITATÓRIA 

A modalidade licitatória escolhida é a CONCORRÊNCIA. De acordo com a Lei 

Federal 14.133/2021, esta é a modalidade indicada para a contratação de obras 

comuns e especiais de engenharia. 

11.3 REGIME DE EXECUÇÃO 

O regime de execução adotado foi o EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  

Neste tipo de regime, o contratado concorda em realizar todo o trabalho por 

um preço fixo total. Isso significa que o contratante paga uma quantia acordada 

pelo projeto como um todo, independentemente do tempo ou dos materiais 
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específicos utilizados. É mais fácil para o contratante prever o custo total do 

projeto desde o início, pois não há surpresas quanto ao preço final. 

XII - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE A QUE SE 

DESTINA 

Diante do Estudo Técnico Preliminar realizado e da análise criteriosa dos 

requisitos legais e regulamentares previstos na Lei nº 14.133/2021, conclui-se 

pela viabilidade, adequação e pertinência da execução da obra de revitalização 

da Praça do Sonrisal, localizada na comunidade de Nova Divinéia, no município 

de Vera Cruz. 

Sob o aspecto técnico, a intervenção mostra-se necessária e estratégica, tendo 

em vista o estado de desgaste da infraestrutura existente, a insuficiência de 

equipamentos urbanos e a necessidade de requalificação do espaço público, 

atualmente comprometido quanto à funcionalidade, acessibilidade, conforto e 

segurança dos usuários. A revitalização da praça visa promover a adequada 

reorganização dos espaços, a melhoria dos passeios, áreas de convivência e 

lazer, bem como a implantação e/ou recuperação de elementos urbanos 

essenciais, como iluminação pública, mobiliário urbano, paisagismo e drenagem 

superficial. 

A execução dos serviços é fundamental para assegurar condições adequadas de 

acessibilidade universal, especialmente para pessoas com deficiência ou 

mobilidade reduzida, além de estimular o uso seguro e ordenado do espaço pela 

população, fortalecendo o convívio social e comunitário. Ademais, a 

requalificação do ambiente urbano contribui diretamente para a valorização da 

área, a prevenção da degradação do patrimônio público e a melhoria da 

qualidade de vida dos moradores locais. 

Em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021 e em 

alinhamento às políticas públicas municipais voltadas à melhoria dos espaços 

urbanos e de lazer, a presente obra atende aos princípios da legalidade, 

eficiência, economicidade e supremacia do interesse público, sendo considerada 

viável, oportuna e necessária. 

Com a execução dos serviços previstos, espera-se alcançar os seguintes 

resultados: 
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a) Melhoria da acessibilidade e do uso seguro do espaço público, com adequação 

de passeios, áreas de circulação e eliminação de barreiras arquitetônicas; 

b) Requalificação do ambiente urbano, por meio da implantação e recuperação 

de infraestrutura, mobiliário urbano, iluminação pública e paisagismo; 

c) Elevação da qualidade de vida da população, com a oferta de um espaço de 

lazer, convivência social e recreação mais seguro, atrativo e funcional, 

promovendo a valorização da praça e do entorno urbano. 

Vera Cruz, 15 de dezembro de 2025 

Valéria Araújo 

Engenheira Civil 

Matricula 204248 

Responsável pela elaboração do ETP 
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PROJETO BÁSICO 

 

Contratação de empresa para execução de obra de Revitalização da praça do Sonrisal, na 
localidade de Nova Divinéia, no município de Vera Cruz. 
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1. OBJETO 

1.1  Contratação de empresa para execução de obra de Revitalização da Praça do Sonrisal, 

na localidade de Nova Divinéia, no município de Vera Cruz / BA. 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de obra, sendo uma obra comum de engenharia, se 

enquadrando na classificação nos termos do parágrafo XII, do art. 6°, da Lei 14.133, de 

2021. 

2. DEFINIÇÕES 

2.1 SEINFRA: Secretaria de Infraestrutura e Habitação – Órgão Público municipal responsável 

por coordenar, gerenciar, executar estudos, pesquisas, programas, projetos, obras e serviços 

atinentes a infraestrutura urbana. 

2.2 CONTRATADA: Pessoa jurídica responsável para a execução das obras e serviços de 

engenharia. 

2.4 CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Vera Cruz 

2.4 FISCALIZAÇÃO: Técnico, equipe e/ou empresa, designado pela SEINFRA, para 

acompanhamento e recebimento do contrato, conforme lei14.133/21 e suas alterações. 

3.JUSTIFICATIVA 

A contratação de empresa especializada para execução da obra de Revitalização da Praça 

do Sonrisal, localizada na localidade de Nova Divinéia, no município de Vera Cruz, justifica-

se pela necessidade de promover melhorias na infraestrutura urbana e garantir à população 

um espaço público adequado para lazer, convivência social e práticas recreativas. 

A referida praça constitui importante ponto de encontro da comunidade local, exercendo papel 

fundamental na promoção da integração social, bem-estar e qualidade de vida dos moradores. 

No entanto, atualmente, o espaço apresenta desgaste estrutural, deterioração de 

equipamentos urbanos, pavimentação comprometida e deficiência na iluminação e 

acessibilidade, fatores que limitam seu uso pleno e seguro pela população. 

A revitalização proposta visa requalificar o espaço público, por meio da recuperação e 

implantação de pavimentação, mobiliário urbano, áreas verdes, iluminação pública, 

acessibilidade e demais intervenções necessárias, garantindo melhores condições de uso, 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – 
www.veracruz.ba.gov.br 

 

Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 

segurança e conforto aos usuários, em conformidade com as normas técnicas vigentes e 

princípios da sustentabilidade urbana. 

Ressalta-se que a execução da obra demanda conhecimento técnico especializado, mão 

de obra qualificada e equipamentos adequados, não disponíveis no quadro operacional 

direto do Município, tornando imprescindível a contratação de empresa devidamente 

habilitada, capaz de assegurar a correta execução dos serviços, dentro dos padrões de 

qualidade, segurança e eficiência exigidos. 

Além disso, a revitalização da Praça do Sonrisal contribuirá para a valorização do espaço 

urbano, incentivo ao convívio comunitário, fortalecimento da identidade local e estímulo ao 

uso adequado dos espaços públicos, alinhando-se às políticas públicas municipais de 

desenvolvimento urbano, lazer e bem-estar social. 

Diante do exposto, a contratação de empresa para execução da obra de revitalização da 

Praça do Sonrisal revela-se necessária, oportuna e de relevante interesse público, 

atendendo às demandas da comunidade local e aos princípios da legalidade, eficiência e 

economicidade que regem a Administração Pública. 

4. DAS FONTES DE RECURSOS: 

Secretaria de Infraestrutura e Habitação 

Unidade 

Gestora 
Projeto/Atividade Elemento Despesa Fonte de Recurso 

09.01 1034 4.4.90.51 1.708 / 1.709/ 1.720 / 1.500 

 

5. ESTIMATIVA DE PREÇO E FORMAS DE PAGAMENTO 

5.1 O custo global estimado para a prestação dos serviços é de: R$  

863.782,06 (oitocentos e sessenta e três mil, setecentos e oitenta e dois reais e seis 

centavos). 

5.2. Nestes valores estão incluídos todos os custos, impostos, taxas, tributos, encargos 

sociais e trabalhistas e outros que, direta ou indiretamente, decorram da execução da obra, 

sem inclusão de expectativa inflacionária ou encargos financeiros. 
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5.3 Os pagamentos serão feitos de acordo com as medições dos serviços. 

6. ESCOPO DOS SERVIÇOS A CARGO DA CONTRATADA 

6.1 Mobilizar e desmobilizar mão-de-obra e equipamentos especializados para execução 

das obras e serviços de engenharia; 

6.2 Construir as instalações de apoio às obras; 

6.3 Realizar todos os Serviços Técnicos Profissionais Especializados listados na Planilha 

de Serviços da licitação; 

6.4 Executar, com o emprego de mão-de-obra apropriada, fornecendo material adequado 

e utilizando os equipamentos mais indicados, todas as obras e serviços de engenharia listados 

na Planilha de Serviços da licitação; 

6.5 Locação topográfica; 

6.6 Movimentação e transportes internos dentro da obra; 

6.7 Suprimento de água e energia elétrica, em qualquer que seja a utilização ou local; 

6.8 Iluminação das áreas de trabalho; 

6.9 Transporte e montagem de equipamentos incorporados à obra; 

6.10 Impostos e encargos sociais trabalhistas em geral; 

6.11 Despesas referentes às importações de materiais e equipamentos; 

6.12 Limpeza da Obra 

7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Constituem obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste Projeto Básico 

e na legislação pertinente, as seguintes:  

7.1 Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, os 

serviços sejam inteiramente concluídos e acabados; 

7.2 Manter durante toda a execução do projeto contratado, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 
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7.3 Realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de obrigações 

previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à CONTRATANTE, quando 

exigida, cópia dos documentos de quitação; 

7.4 Responder por todos os ônus referentes aos serviços ora contratados, desde os 

salários do pessoal, neles empregados, como também os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o presente Contrato;  

7.5 Assumir integral responsabilidade pela cobertura de acidentes de trabalho aos seus 

empregados e prepostos, e, perdas e danos a terceiros e à CONTRATANTE, porventura 

resultantes de suas atividades; 

7.6 Indicar representante aceito pela CONTRATANTE para representá-la na execução do 

Contrato; 

7.7 Efetuar despesas com os serviços na forma em que estão descritos e especificados 

no projeto básico. 

7.8 Dar integral cumprimento ao que foi acordado por meio de sua Proposta e nos termos 

do Edital, que passam a integrar este Instrumento, independentemente de transcrição. 

7.9 A CONTRATADA deverá fornecer todas as informações de interesse para execução 

das obras que a CONTRATANTE julgar necessário conhecer ou analisar. 

7.10 Submeter-se à FISCALIZAÇÃO, através do setor competente, que acompanhará a 

entrega do material para verificação da qualidade e origem dos produtos, orientando, 

fiscalizando e intervindo ao seu exclusivo interesse, com a finalidade de garantir o exato 

cumprimento das condições pactuadas;  

7.11 Em todas as ocasiões em que for requisitada, a CONTRATADA, através de seu 

representante, deverá apresentar-se às convocações da CONTRATANTE em seus escritórios 

ou no local das obras, de modo que nenhuma operação possa ser retardada ou suspensa 

devido à sua ausência. 

7.12 Cabe à CONTRATANTE, no ato da convocação, especificar os assuntos que serão 

tratados, cabendo à CONTRATADA os ônus ocasionados pelo não-atendimento da 

convocação. 

7.13 A CONTRATANTE terá, a qualquer tempo, livre acesso às obras e os locais onde o 
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trabalho estiver em andamento. 

7.14 Procedimentos operacionais referentes às alterações técnicas no projeto e demais 

assuntos de interesse de ambas as partes deverão ser objeto de acordo entre as partes. 

7.15 Comunicar imediatamente e por escrito a Secretaria de Infraestrutura e Habitação, 

através da Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as 

providências de regularização necessárias;  

7.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes no âmbito federal, estadual e municipal, 

as normas da Prefeitura;  

7.17 As penalidades ou multas impostas pelos órgãos competentes pelo descumprimento 

das disposições legais que regem a execução do objeto do presente Projeto Básico serão de 

inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo, se for o caso, obter licenças, 

providenciar pagamento de impostos, taxas e serviços auxiliares;  

7.18 Arcar com todos os ônus de transportes e fretes necessários; 

7.19 Demais obrigações e responsabilidades previstas pela Lei Federal Nº 14.133/21 e 

demais legislações pertinentes. 

7.20 A CONTRATADA deverá apresentar sempre que solicitado cópias autenticadas ou 

originais dos seguintes documentos de comprovação de regularidade no cumprimento de 

obrigações trabalhistas, em até 15 (quinze) dias corridos contados da solicitação pelo 

CONTRATANTE: 

ITEM DOCUMENTO 

1 Cópias do livro de registro;  

2 Cópias das carteiras de trabalho;  

3 
Certidão ou recibo do Cadastro Geral de Empregados e 

Desempregados – CAGED;  

4 

Comprovação do depósito bancário dos salários e folha de pagamento 

ou contracheques com devida comprovação de recebimento pelos 

empregados;  

5 Guia de recolhimento do INSS;  

6 Guia de recolhimento do FGTS;  
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ITEM DOCUMENTO 

7 
GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por 

empregado);  

8 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o cumprimento do presente Contrato, a CONTRATANTE se obriga a:  

8.1 Fornecer à CONTRATADA os elementos básicos, especificações e instruções 

complementares, suficientes e necessários à respectiva execução;  

8.2 Exercer a fiscalização da execução do objeto através da SEINFRA, nas formas 

previstas pela Lei Federal Nº 14.133/21;  

8.3 Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, 

determinando o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados, 

submetendo à autoridade competente o que ultrapassar a sua competência, em tempo hábil, 

para adoção das medidas convenientes.  

8.4 Efetuar o pagamento dos serviços nos prazos estabelecidos, mediante a apresentação 

dos documentos hábeis para prática de tal ato;  

8.5 Caberá à CONTRATANTE emitir as Ordens de Serviço à CONTRATADA para 

execução das obras e serviços de engenharia indicados na licitação. 

8.6 As Ordens de Serviço serão emitidas com antecedência mínima de 5 (cinco) dias 

consecutivos da data de início. 

8.7 Aceitar, para fins de pagamento, os serviços bem executados e rejeitar os serviços 

que não estejam de acordo com o projeto, exigindo da CONTRATADA a substituição, reparo 

ou refazimento daquilo que for rejeitado; 

8.8 Conferir e atestar a exatidão das faturas correspondentes às medições de serviços 

executados, encaminhando-as para pagamento; 

8.9 Determinar o afastamento do pessoal da CONTRATADA, mobilizado para a execução 

dos serviços, em caso de conduta imprópria, a seu exclusivo critério. 

8.10 Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades 

observadas nos materiais e serviços fornecidos;  
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8.11 A CONTRATANTE terá, também, as atribuições de: 

a. Representar junto à CONTRATADA no trato dos assuntos pertinentes à execução das 

obras e serviços de engenharia objeto do Contrato; 

b. Analisar e aprovar a programação de atividades elaborada pela CONTRATADA; 

c. Dirimir as dúvidas da CONTRATADA que porventura surjam durante a execução dos 

serviços, com relação a qualquer aspecto ligado ao objeto do Contrato; 

d. Acompanhar a CONTRATADA na medição dos serviços executados e aceitos, 

determinando os serviços a serem inseridos nos Boletins de Medição e autorizando a 

CONTRATADA a apresentar as faturas correspondentes para pagamento; 

9 DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

9.1 A SEINFRA designará a fiscalização, para acompanhamento e recebimento do contrato, 

conforme a lei 14.133/21e suas alterações. 

9.2 Caberá à fiscalização designada tomar todas as providências necessárias ao imediato 

acionamento do representante da firma CONTRATADA, logo que constatada qualquer 

irregularidade por parte da mesma, a fim de solucionar os problemas detectados. 

9.3 Em hipótese alguma poderá a FISCALIZAÇÃO, ainda que diante de justificativas 

plausíveis, acordarem com a CONTRATADA a dilatação de prazos previstos na proposta 

inicialmente apresentada, sem prévia concordância do Ordenador de Despesas, haja vista 

que tal atitude acarretaria alteração nos termos contratuais pactuados. 

9.4 A fiscalização anotará, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

9.5 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização deverão 

ser levadas à instância superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

9.6 Caberá ainda à FISCALIZAÇÃO: 

a. Tomar providências para o fiel cumprimento das cláusulas do contrato, 

obedecendo à legislação sobre a Contratação de Obras e Serviços de 

Engenharia e outros dispositivos legais específicos;  
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b. Providenciar o pagamento das Notas Fiscais apresentadas, desde que estejam 

em conformidade com o Cronograma Físico-financeiro aprovado, e certificado, 

pela FISCALIZAÇÃO;  

c. Colocar à disposição da CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 

necessárias para execução dos serviços, de modo a possibilitar-lhe o 

cumprimento dos prazos avençados;  

d. Orientar, supervisionar e controlar os trabalhos no sentido de proporcionar a 

plena adequação do objeto deste termo às suas finalidades;  

e. Tomar providências para que os setores envolvidos mantenham o local de 

execução dos serviços adequado à sua execução;  

f. Liberar a garantia, após o recebimento definitivo dos serviços;  

g. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e 

das ordens complementares emanadas do CONTRATANTE, informando a 

esta, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;  

h. Resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no 

contrato se, nas suas Especificações de Serviço e em tudo mais que, de 

qualquer forma, relaciona direta ou indiretamente com o objeto, garantido o 

contraditório e a ampla defesa;  

i. Exigir da CONTRATADA a retirada imediata de qualquer de seus prepostos 

que embaracem a sua ação fiscalizadora, independentemente de justificativa;  

j. Recusar materiais e serviços em desacordo com as especificações contidas no 

Projeto Básico;  

k. Propor as medidas que couberem para a solução dos casos surgidos em 

decorrência de solução técnica na execução dos serviços;  

l. Em caso de dúvida ou omissão fixar, o que julgar indicado, em rigorosa 

obediência às normas legais vigentes;  

m. Definir, juntamente com a SEINFRA, todo e qualquer material que gerar dúvida, 

quando não mencionadas nas presentes especificações ou nos desenhos;  



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – 
www.veracruz.ba.gov.br 

 

Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 

n.  Analisar e dar parecer aprovando ou não o faturamento das medições dos 

serviços executados para fim de pagamento para a CONTRATADA;  

o. Efetuar o registro das ocorrências no Livro Diário de Ocorrências, mantido no 

local de execução dos serviços pela CONTRATADA.  

9.7 A atuação da fiscalização em nada restringe a responsabilidade única, integral e 

exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos serviços contratados, à sua execução e 

as consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o Estado ou terceiros, e a 

ocorrência de eventuais irregularidades na execução dos serviços contratados não implica em 

corresponsabilidade da CONTRATANTE. 

9.8 Após a conclusão do objeto contratual, a CONTRATADA notificará a CONTRATANTE 

para que esta, no prazo de 05 (cinco) dias úteis o receba provisoriamente, por ato formal de 

sua autoridade superior.  

9.9 Decorridos 02 (dois) meses do recebimento provisório acima especificado, e não 

havendo qualquer irregularidade no objeto contratual entregue, a CONTRATANTE, por ato 

formal de sua autoridade superior, receberá definitivamente o objeto contratado, sem prejuízo 

das responsabilidades futuras da CONTRATANTE dispostas em lei.  

9.10 Na hipótese do não recebimento, será dado um prazo para que a CONTRATADA, às 

suas expensas, complemente, ou refaça os serviços rejeitados. Atendidas tais exigências, a 

CONTRATADA solicitará nova vistoria, que será feita em igual prazo.  

9.11 Aceitos os serviços e cumpridas às demais cláusulas e condições contratuais, será 

emitido, pela CONTRATANTE, o respectivo “Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços”. 

9.12 À Fiscalização serão dados 02 (dois) dias úteis a partir do adimplemento do evento 

contratual pela CONTRATADA, para encaminhar a nota fiscal e sua fatura correspondente ao 

setor responsável pelo acompanhamento do contrato. 

9.13 Para efeito de contagem do prazo estabelecido acima, considerar-se-á como de 

adimplemento do evento contratual pela CONTRATADA a data de aceitação pela 

Fiscalização, da nota fiscal e respectiva fatura.  

9.14 Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento da fatura em decorrência do não 

cumprimento do prazo estipulado no item 9.12, será imputada a Fiscalização a 
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responsabilidade por quaisquer ônus financeiros requeridos pela CONTRATADA em função 

da demora verificada. 

10 DAS MEDIÇÕES 

10.1 A liquidação da despesa referente à primeira medição, somente será procedida 

mediante a apresentação pela CONTRATADA da seguinte documentação: 

a. Anotação de Responsabilidade Técnica – ART da execução do contrato perante o 

CREA-BA; 

b. Boletim de Medição; 

c. Relatório fotográfico evolutivo; 

d. Placa da Obra instalada no local; 

e. Diário de Obras; 

f. Guia de recolhimento do INSS;  

g. Guia de recolhimento do FGTS;  

h. GFIP (com discriminação dos recolhimentos INSS e FGTS por empregado); 

i. Comprovante de Inscrição no CNO – Cadastro Nacional de Obras  

j. Apólice de Seguro;  

10.2 O valor da contratação resultante deste certame é estimado, não implicando em 

previsão de crédito em favor da CONTRATADA, que apenas terá direito ao pagamento pelos 

serviços efetivamente prestados. 

10.3 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

àquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até que o licitante vencedor providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal não acarretando qualquer 

ônus para a Secretaria solicitante e não respondendo a Secretaria de Infraestrutura e 

Habitação, por quaisquer encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos 

correspondentes; 

10.4 As despesas referentes ao objeto do futuro Certame correrão à conta dos recursos 
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consignados no Orçamento, existentes nas dotações da Secretaria de Infraestrutura e 

Habitação, na data dos respectivos empenhos.   

11 DIVERGÊNCIAS ENTRE DOCUMENTOS DO PROJETO DE ENGENHARIA 

Para efeito de interpretação de divergências entre os documentos do projeto de engenharia, 

fica estabelecido que: 

11.1 Em caso de divergência entre as especificações de serviços e os desenhos do projeto, 

prevalecerão sempre as primeiras; 

11.2 Em caso de divergência entre as cotas dos desenhos e suas dimensões medidas em 

escala, prevalecerão sempre as primeiras; 

11.3 Em caso de divergência entre os desenhos de escala diferentes, prevalecerão sempre 

os de maior escala (por exemplo: prevalecerá o desenho em escala 1:50 sobre o desenho em 

escala de 1:100); 

11.4 Em caso de divergência entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre 

as mais recentes. 

11.5 Toda e qualquer alteração no projeto, ainda que decorrente de divergência deverá ser 

levada à SEINFRA, para autorização expressa do gestor. 

12  LICENÇAS 

12.1 A CONTRATANTE deverá ter obtido a competente Licença Ambiental e de Instalação 

necessárias à execução da Obra, assim como as demais autorizações, desapropriações e 

licenças necessárias à entrega do local da obra, a CONTRATADA, livre, desimpedido e 

desembaraçado.  

12.2 A CONTRATADA deverá obedecer às leis, regulamentos e posturas a que abrange 

também as exigências do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e de 

outros órgãos governamentais, nas esferas federal, estadual e municipal, inclusive o Corpo 

de Bombeiros. 

12.3 Para supressão de vegetação exótica, fruteiras, bem como, de vegetação não 

protegida, solicitar previamente à Prefeitura “Informativo de Corte”. 

12.4 A destinação do material de bota-fora deverá ser em local apropriado, de forma a não 
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bloquear a drenagem natural do terreno e sem causar prejuízos ou danos nas áreas vizinhas; 

12.5 O material efetivamente inservível deverá ser disposto em bota-fora devidamente 

licenciado junto à Prefeitura e os demais resíduos não aproveitados, encaminhados para os 

aterros em operação pela Prefeitura. 

12.6 Fica a CONTRATADA responsável pela integridade física das edificações na área de 

entorno imediato do empreendimento, devendo ser elaborado levantamento prévio de todas 

as edificações lindeiras à obra. 

12.7 O projeto de sinalização das obras deverá ser elaborado de forma que esteja em 

consonância com as diversas atividades presentes, além de atender a dois princípios gerais:  

a. O máximo de segurança para os veículos, os pedestres e os trabalhadores;  

b. O mínimo de inconveniência para o público. 

13 PRESERVAÇÃO DE PROPRIEDADES ALHEIAS 

13.1 A CONTRATADA deverá tomar cuidado na execução das obras, para evitar prejuízos, 

danos ou perdas em benfeitorias existentes, serviços, propriedades adjacentes ou outras 

propriedades de qualquer natureza. 

13.2 A CONTRATADA deverá reparar, substituir ou restaurar qualquer propriedade que for 

prejudicada ou julgada danificada ou perdida, de maneira a readquirir condição tão boa quanto 

a anterior. A CONTRATADA executará reparos de quaisquer elementos danificados conforme 

determinações da CONTRATANTE. 

13.3 A CONTRATADA deve tomar o devido cuidado em localizar quaisquer construções, 

obras ou benfeitorias que possam afetar por suas operações. 

13.4 Deverá ser especificado na composição de BDI apresentado, o item referente à 

previsão do seguro da CONTRATADA para garantia de bens que possam ser afetados pela 

construção ou atos dela advindos, devendo este seguro ser de “Cobertura de Riscos de Obras 

de Engenharia” e ter vigência plena até o ato de emissão do Termo de Recebimento Final das 

Obras; 

14 ARMAZENAMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

14.1 O armazenamento dos materiais fornecidos pela CONTRATADA, assim como seu 
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controle e guarda, será de sua responsabilidade exclusiva. 

14.2 Todos os equipamentos a serem instalados, assim como os materiais adquiridos serão 

armazenados pela CONTRATADA, cabendo a mesma prestar os seguintes serviços: 

descarga, recebimento, vistoria, registro, armazenamento e transporte horizontal e vertical até 

o local de montagem, estando estes custos incluídos no respectivo preço unitário. 

14.3 A CONTRATADA ficará obrigada a trocar o material que vier a ser recusado pela 

fiscalização da Secretaria requisitante sendo que o ato de recebimento não implicará sua 

aceitação;  

15 CONTROLE GEOMÉTRICO 

15.1 Caberá à CONTRATADA, sem ônus para a CONTRATANTE, a execução de todos os 

serviços topográficos auxiliares para locação, marcação e controle geométrico de todos os 

serviços. 

16 DIÁRIO DE OBRAS 

16.1 Diário de Obras é o livro, fornecido pela CONTRATADA, que deve ser mantido, 

permanentemente, em seu escritório de campo e onde serão anotadas: 

a. As informações do andamento das obras e serviços; 

b. As ordens, observações e informações da CONTRATANTE; e 

c. Observações e comunicações da CONTRATADA. 

16.2 As folhas do Diário serão numeradas seguidamente e deverão conter os nomes da 

CONTRATADA e da CONTRATANTE, o número do Contrato, o número do Diário e a data 

das anotações, e deverão ser rubricadas pela CONTRATADA e pela CONTRATANTE. 

16.3 O Diário de Obras terá suas folhas em 3 (três) vias. As 2 (duas) primeiras vias serão 

picotadas para serem facilmente removidas, ficando a 1ª via em poder da CONTRATADA, a 

2ª via com a CONTRATANTE. A 3ª via, que não será picotada, permanecerá no Diário. Serão 

empregadas folhas de papel-carbono, fornecidas pela CONTRATADA, para preenchimento 

das 2ª e 3ª vias das folhas. 

16.4 A substituição do Diário totalmente preenchido deve ser rotineira, procedida pela 

CONTRATADA, às suas expensas e sob sua responsabilidade, cabendo à mesma sua guarda 
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e conservação até sua entrega à CONTRATANTE. 

17 NORMAS E RECOMENDAÇÕES 

17.1 Serão adotadas as normas, especificações e recomendações constantes do presente e 

mais as dos seguintes órgãos: 

a. Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

b. Prefeitura Municipal de Vera Cruz– Memorial Descritivo e Especificações Técnicas. 

18 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 

18.1 BOLETIM DE MEDIÇÃO 

a. O pagamento será feito de acordo com os prazos e condições estabelecidos no 

Contrato que é parte integrante deste projeto Básico, através de crédito bancário, após cada 

medição realizada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do atesto do responsável 

pelo recebimento nos documentos hábeis de cobrança. O pagamento da Nota Fiscal/Fatura 

fica condicionado ao cumprimento dos critérios de recebimento; 

b. Para execução do pagamento, o licitante vencedor deverá fazer constar da Nota Fiscal 

correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível em nome da CONTRATANTE, com 

as seguintes informações: o nome e o número do Banco, o nome e número da agência e 

número de sua conta corrente. 

c. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, diretamente a SEINFRA, que 

somente atestará a execução e liberarão a referida Nota Fiscal para pagamento, quando 

cumpridas, pelo licitante vencedor, todas as condições pactuadas. 

d. Apenas os serviços aprovados pela CONTRATANTE poderão ser incluídos na 

medição. Se a CONTRATANTE recusar algum serviço, a CONTRATADA deverá refazê-lo às 

suas expensas. 

18.2 PADRÃO DO BOLETIM DE MEDIÇÃO 

a. O Boletim de Medição deverá conter, além das colunas da Planilha de Serviços e 

Preços, as seguintes colunas extras: 

✓ Quantitativo Acumulado Até a Medição Anterior;  
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✓ Preço Total Acumulado Até a Medição Anterior; 

✓ Saldo Contratual 

✓ Percentual de execução 

b. O Boletim de Medição deverá conter todos os serviços presentes na Planilha de 

Serviços e Preços, mesmo aqueles que não tenham quantidade medida no período. 

c. O Boletim de Medição deverá ser apresentado em formato A4 (210x297mm) e ter, em 

cada folha: 

✓ Código do contrato; 

✓ Aprovação da CONTRATANTE; 

✓ Número da folha; 

✓ Período de referência da Medição. 

d. Junto a medição deverá ser entregue o relatório fotográfico evolutivo, impresso em 

formato A4, colorido e com no mínimo 20 (vinte) fotos que demonstrem todas as etapas dos 

serviços realizados. 

e. Os boletins de medição e os relatórios fotográficos deverão ser apresentados em no 

mínimo 02 (duas) vias. 

19 DO ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS EXTRAS E/OU EXCEDENTES  

19.1 Os eventuais serviços extras somente poderão ser executados mediante autorização 

prévia da CONTRATANTE e mediante a formalização de termo aditivo, devendo sua 

execução observar os seguintes nortes:  

a. Se tiverem sido previstos em tabelas de referência legítimas, devem ser pagos 

considerando-se o deságio entre o preço global orçado pela CONTRATANTE e o preço global 

da proposta vencedora. 

b. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 

detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou entidade responsável pela licitação, em que 

serão explicitados em colunas os acréscimos e supressões de serviços, bem como o 

quantitativo dos serviços originalmente contratados e os quantitativos resultantes após os 
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acréscimos ou supressões. 

c. Em relação aos serviços extras não tabelados, a proposta de preços da 

CONTRATADA deverá observar a mesma taxa de bonificação e de despesas indiretas (BDI) 

verificada na proposta de preços vencedora da licitação. Apenas quando tais propostas forem 

aceitas pela CONTRATANTE, os serviços poderão ser realizados. Deverá a CONTRATANTE, 

ainda, proceder a estudos que demonstrem a compatibilidade dos preços sugeridos com os 

verificados no mercado.  

19.2 Eventuais serviços excedentes deverão ser pagos de acordo com os preços unitários 

constantes da proposta vencedora e somente poderão ser realizados após específica e 

circunstanciada autorização da CONTRATANTE e mediante a formalização de termo aditivo, 

devendo-se aferir, inclusive, se os acréscimos solicitados pela CONTRATADA redundaram 

ou não de eventual erro de projeto, de modo a se observarem regras protetivas do erário 

público.  

20 PROCEDIMENTOS DE EXECUÇÃO E SAÚDE E SEGURANÇA NO TRABALHO 

20.1 ADMISSÃO DE PESSOAL 

Incumbe a CONTRATADA cumprir e impor a seus empregados a observância das seguintes 

obrigações: 

a. Contribuir para que, no local de trabalho e em toda a obra, sejam mantidos respeito, 

higiene, ordem e segurança; 

b. Fazer com que seus empregados se apresentem no local de trabalho em trajes 

adequados e em boas condições de higiene, sendo obrigatório o uso dos equipamentos de 

proteção individual, específicos para cada tipo de serviço, conforme disposto na CLT; 

c. Não permitir embriaguez, ingestão de bebidas alcoólicas ou utilização de qualquer 

substância tóxica no canteiro de obras; 

d. Proibir o porte de armas brancas ou de fogo; 

e. Não entrar nas dependências da obra, fora do horário de trabalho, sem a autorização 

regular; 

f. A CONTRATANTE poderá exigir a retirada de qualquer membro que esteja em serviço 
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na obra, bem como da empreiteira responsável, que sejam considerados inconvenientes. 

20.2 UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’s) 

A CONTRATADA deverá fornecer uniforme completo (calça comprida e camisa) e EPI’s a 

seus integrantes e cobrar o uso correto dos mesmos durante a execução das atividades. 

20.3 SINALIZAÇÃO DAS ÁREAS 

A CONTRATADA utilizará fitas zebradas, cordas, cones e placas de sinalização ou alerta 

sempre que a atividade o exigir. 

20.4 ISOLAMENTO DAS ÁREAS 

20.4.1 É proibido acender fogareiros e estufas, com exceção dos elétricos, ou manter botijões 

de gás, durante a execução das obras de instalação. 

20.4.2 Em nenhum momento a obra poderá ser utilizada como dormitório para repouso dos 

funcionários. 

20.4.3 Fica terminantemente proibida a entrada de crianças na obra, inclusive nos escritórios 

e estacionamentos, mesmo que acompanhada pelos pais. 

20.5 ACIDENTES DE TRABALHO 

Todo acidente de trabalho será de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, devendo 

ser comunicado imediatamente ao CONTRATANTE. 

21 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 

A. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, vigente, expedida pelo distribuidor 

judicial competente da sede do licitante, com data de emissão não superior a 90 (noventa) 

dias, da data da apresentação da proposta. 

B. Balanços patrimoniais e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, 

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 

apresentação da proposta. 

B.1). No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
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sociedade;  

B.2). É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social; 

B.3). Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador;  

B.4) A comprovação da boa situação financeira da empresa será realizada através da 

apresentação dos Índices Financeiros extraídos do Balanço Patrimonial, devidamente 

assinado pelo contador da empresa; 

B.5) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 

de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

B.6). As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 

competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez) por cento) do 

valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

C) A licitante interessada em participar deste certame fica obrigada a prestar, previamente, 

garantia da proposta, nas mesmas modalidades de que trata o § 1º, do art. 96, da Lei 

14.133/21 e critérios previstos no caput e § 1º do art. 58 da mesma lei, no valor equivalente 

a 1% (um por cento) do valor estimado da contratação. O comprovante da garantia deverá 

ser anexado juntamente com a proposta de preços. 

 Por se tratar de obra pública que demanda investimentos técnicos, operacionais e 

financeiros relevantes, bem como o cumprimento de cronogramas e normas específicas, 

exige-se a prestação de garantia de proposta, limitada a até 1% do valor estimado da 

contratação, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021.  

Tal exigência tem por finalidade assegurar a seriedade dos licitantes, prevenindo propostas 
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inexequíveis, desistências imotivadas ou recusa na assinatura do contrato, mitigando riscos 

ao interesse público e conferindo maior segurança e eficiência ao certame. A licitante 

interessada em participar deste certame deverá apresentar no sistema previamente a 

garantia da proposta. A não apresentação da garantia de proposta, nos termos 

estabelecidos no edital, implicará na desclassificação do licitante 

22 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

22.1 Para participação deste certame, as empresas postulantes deverão apresentar 

Certidão de Registro da LICITANTE e do(s) responsável(s) técnico(s) junto ao CREA – 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia, ou CAU – Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo, competente da região a que estiver vinculada a licitante, que comprove atividade 

relacionada com o objeto; 

22.2 Comprovação pela LICITANTE de aptidão para executar obras e serviços de 

características semelhantes e de complexidade equivalente ou superior, pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) 

Atestado de Capacidade Técnica em nome da empresa licitante, relativos às parcelas de 

maior relevância, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Definem-se 

como obras/serviços similares, cujas parcelas de maior relevância estão discriminadas a 

seguir: 

 

22.3. Comprovação pela LICITANTE de aptidão para executar obras e serviços de 
características semelhantes e de complexidade equivalente ou superior, pertinente e 
compatível com o objeto da licitação, através da apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado 
de Capacidade Técnica em nome de seu responsável técnico, relativos às parcelas de maior 
relevância, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente 
registrado(s) no CREA/CAU, ou Conselho Profissional competente da respectiva região onde 
as obras e os serviços foram executados, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) 
de acervo técnico – CAT, em que fique demonstrado a execução da(s) obra(s) e/ou serviço(s) 
com compatibilidade com o objeto deste Edital. 

SERVIÇOS ÁREA 

EXECUÇÃO DE CONTENÇÃO 126 M³ 

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA  161 M² 

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO 
DRENANTE, COM BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 
20 X 10 CM, ESPESSURA DE 6CM 

143 M² 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 
42MM, ALTA DURABILIDADE, COR VERDE 
 

35,5 M² 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – 
www.veracruz.ba.gov.br 

 

Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 

 

SERVIÇOS 

EXECUÇÃO DE CONTENÇÃO  

ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA  

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO DRENANTE  

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE GRAMA SINTÉTICA 42MM, ALTA 
DURABILIDADE, COR VERDE 

 

 

22.4 A exigência de comprovação de aptidão técnica por meio de atestados de capacidade, 

com a demonstração de quantitativos mínimos executados, tem como finalidade primordial 

assegurar a seleção de licitantes que possuam experiência prévia e capacidade operacional 

compatíveis com a dimensão e complexidade do objeto desta contratação, garantindo a 

segurança e a qualidade na execução do empreendimento. 

A exigência encontra respaldo no Art. 67, § 2º, da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações 

e Contratos Administrativos), que permite a solicitação de atestados com quantidades 

mínimas de até 50% das parcelas de maior relevância ou valor significativo. 

22.5 Deverão constar do(s) atestado(s) de capacidade técnica, os seguintes dados: 

a) Local de execução; 

b) Nome da contratante e da contratada; 

c) Nome(s) do(s) responsável (eis) técnico(s). Juntamente anexado ao atestado 

deverá vir as anotações e registros de responsabilidade técnica (ART/RRT) 

emitidas pelo conselho de fiscalização em nome dos profissionais vinculados aos 

atestados; 

22.6 A licitante poderá apresentar tantos atestados de capacidade técnica quantos julgar 

necessários para comprovar que já forneceu objeto semelhante ao deste instrumento; 

22.7. A licitante deverá comprovar que possui em seu quadro técnico, na data prevista para 

a entrega dos envelopes, profissional (is) de nível superior (engenheiro civil) ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obras ou serviços de características 

semelhantes ao objeto licitado, através de cópia autenticada ou original de um dos 

seguintes documentos: 

a) ficha ou livro de registro de empregado; 
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b) carteira de trabalho do profissional; 

c) contrato social no caso de sócio na condição de responsável técnico; 

d) contrato de prestação de serviço, celebrado de acordo com a legislação civil 

comum (com firma reconhecida das partes); 

 

22.8 Relação explicita e Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura 

contratação, de instalações, aparelhamento e pessoal técnico, considerados 

essenciais para a execução contratual e cumprimento do objeto desta licitação, bem 

como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pela execução dos serviços. 

 

22.9 Atestado de Visita ou Declaração de Conhecimento das Informações e Condições 

Locais. 

a) Atestado de visita ao local dos serviços, fornecido por funcionário designado pela 

SEINFRA, em duas vias, que o licitante vistoriou e cientificou-se das condições locais e 

das informações operacionais necessárias ao cumprimento das obrigações que vier a 

assumir perante o Município. 

b) A Vistoria Técnica deverá ser feita por preposto credenciado pela licitante 

especificamente para o ato. A visita deverá ocorrer até o 3º (terceiro) dia útil anterior a 

data estipulada para a entrega das propostas e será agendada através da SEINFRA no 

endereço constante deste edital, que deverá ocorrer em dia útil, das 08h30min às 

14h30min. 

c) A visita tratada neste item deverá ser realizada pelo respectivo responsável técnico da 

empresa licitante, que deverá se apresentar portando documento de identificação, carta 

de credenciamento devidamente assinada com firma reconhecida, acompanhada de 

cópia autenticada do contrato social e a certidão de registro do responsável técnico da 

empresa perante o CREA, para percorrer as áreas onde os serviços serão prestados; 

d) A vistoria visa o conhecimento total das especificações e das condições para 

realização do serviço objeto da licitação, pois a Prefeitura Municipal não aceitará 

nenhuma alegação posterior. 

e) O licitante que não fizer a vistoria assume a responsabilidade de executar os serviços 

sem direito a reclamações de reajustes de preços com base em desconhecimento das 

condições técnicas, logísticas ou materiais a serem empregados na execução dos 
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serviços ou alegações de desconhecimento dos serviços ou local de execução. 

f) O atestado previsto no item acima, poderá ser substituído por declaração do licitante 

de que vistoriou e/ou conhece os locais dos serviços ou que dispensa a visita técnica, 

assumindo total responsabilidade sobre a execução do objeto em local não inspecionado. 

A Declaração de Conhecimento das Informações e Condições Locais, deverá ser 

assinada pelo representante legal da licitante. 

g) A realização da visita não se consubstancia em condição para a participação na 

licitação, ficando, contudo, as licitantes cientes de que após apresentação das propostas 

não serão admitidas, em hipótese alguma, alegações posteriores no sentido da 

inviabilidade de cumprir com as obrigações, face ao desconhecimento dos serviços e de 

dificuldades técnicas não previstas. 

h) A visita técnica é da inteira responsabilidade da licitante, que será realizada com o 

responsável Técnico da empresa acompanhado de preposto designado pela Prefeitura. 

i) O atestado de vistoria, ou a declaração que a substitui, deverá ser anexado aos demais 

documentos de habilitação. 

j) A apresentação do Atestado de Visita/Vistoria ou da Declaração de conhecimento das 

informações e condições locais, conforme modelos disponibilizados no Edital serão 

obrigatórios na fase de habilitação 

 

22.10 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de 

documentos de eleições de seus administradores; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

22.11 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 



ESTADO DA BAHIA 
Prefeitura Municipal de Vera Cruz 
CNPJ: 13.891.130/0001-03 
Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – 
www.veracruz.ba.gov.br 

 

Rua São Bento, 123 – Centro – Mar Grande 
CEP: 44.470-000 - Vera Cruz / Bahia – www.veracruz.ba.gov.br 

 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN); 

b) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 

junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa 

for sediada; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada. 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), mediante 

apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa (CNDT); 

f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver relativo 

ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual 22.11.1. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição 

(art. 43 da LC nº 123/06). 

22.11.1. As ME/EPP deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição (art. 43 da 

LC nº 123/06); 

22.11.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa (art. 43, §1º, da LC nº 147/14); 

23. RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO – 

DECRETO 01/2025 
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23.1 Gestor de execução: 

Lainara Risso Conceição - Portaria 08/2025 

23.2 Fiscalização técnica administrativa: 

Irlane Santos Silva - Portaria 08/2025 

24. DAS PENALIDADES 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

24.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o 

certame; 

24.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

24.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

24.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

24.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  

24.1.2.4 deixar de apresentar amostra; ou 

24.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

24.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

24.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

24.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

24.1.5 fraudar a licitação; 

24.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 
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24.1.6.1 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

24.1.6.2 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

24.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

24.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

24.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

24.2.1 advertência;  

24.2.2 multa; 

24.2.3 impedimento de licitar e contratar; e 

24.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

24.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

24.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

24.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

24.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

24.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

24.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

24.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

24.4.1. Para as infrações previstas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

24.4.2. Para as infrações previstas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
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24.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

24.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

24.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 24.1.1, 24.1.2 e 24.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 

licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

24.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 24.1.4, 24.1.5, 

24.1.6, 24.1.7 e 24.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 24.1.1, 

24.1.2 e 24.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

24.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 24.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação.  

24.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

24.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão 

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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24.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

24.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

24.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

25. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO E VIGÊNCIA CONTRATUAL 

25.1  A CONTRATADA deverá estar apta a iniciar os serviços em até 05(cinco) dias após a 

assinatura do Contrato. 

25.2 O prazo de execução do objeto será de: 90 dias. 

Todos os prazos serão contados a partir da data de emissão da respectiva Ordem de Serviço. 

25.3 O prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses contados a partir da data de publicação 

do contrato, admitidos a prorrogação nos termos da Lei. 

 
Vera Cruz, 22 de dezembro de 2025. 

Valéria Araújo 
Engenheira Civil 

Matricula 204248  
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MEMORIAL DESCRITIVO 

E 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

Contratação de empresa de engenharia para obra de Revitalização da praça do 
Sonrisal, na localidade de Nova Divineia (Aratuba), no município de Vera Cruz. 
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1. INTRODUÇÃO 

Esta especificação foi elaborada a fim de orientar na execução dos serviços necessários para 

a revitalização da praça do Sonrisal, localizada em Nova Divineia (Aratuba) no município de 

Vera Cruz/BA, esclarecendo os serviços que serão executados, bem como fornecendo as 

características dos materiais a serem utilizados e normas de serviços. 

Os materiais e serviços a serem empregados na obra serão de primeira qualidade, em 

obediência aos princípios de boa técnica devendo ainda satisfazer as Normas Brasileiras, às 

Especificações, orçamento e Projetos específicos. 

2. APRESENTAÇÃO 

O presente memorial é relativo à descrição sucinta dos materiais e serviços necessários 

para a requalificação da praça Nova Divineia (Aratuba), que tem uma área de extensão 

com cerca de 1974.96 m². Os serviços previstos serão executados conforme indicado em 

projetos. 

Os materiais e serviços a serem empregados na obra serão de primeira qualidade, em 

obediência aos princípios de boa técnica devendo ainda satisfazer as Normas Brasileiras, 

às Especificações, Orçamento e Projetos específicos. 

A fiscalização não aceitará serviços, para cuja execução não tenham sido observados os 

preceitos acima estabelecidos e fará demolir, por conta e riscos da empreiteira, em todo ou 

em parte os referidos serviços mal executados. 

Todas as documentações legais ou necessárias no decorrer da obra ficarão a cargo da 

Contratada. 

É necessário visitar o local dos serviços e sanar todas as dúvidas no departamento de 

Engenharia da Prefeitura Municipal de Vera Cruz. 

3. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Os desenhos e os respectivos detalhes do projeto são partes integrantes desta especificação. 

Em caso de dúvida quanto à interpretação dos desenhos deverá ser consultada a fiscalização. 

Em caso de divergência entre cotas de desenho e suas dimensões, medidas em escala, 
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prevalecerão sempre às primeiras. 

Em caso de divergência entre desenhos de escalas diferentes, prevalecerão os de maior 

escala. 

Em caso de divergências entre desenhos de datas diferentes, prevalecerão os de data mais 

recente. 

Em caso de divergência entre cotas de desenhos e medidas in loco, prevalecerão às medidas 

in loco, sendo que, a Contratada responsabilizar-se-á inteiramente pela sua verificação no 

local. 

Os projetos – integrantes deste documento – deverão ser seguidos criteriosamente, sendo 

que, se necessário alguma mudança, deverá ser autorizada formalmente pela FISCALIZAÇÃO. 

Toda e qualquer dúvida que venha a persistir relativa às especificações de serviços/materiais 

e/ou projetos deverá ser objeto de consulta prévia para os devidos esclarecimentos pela 

FISCALIZAÇÃO. 

Toda e qualquer alteração que se faça necessária ou que seja pleiteada pela Contratada deve 

ser apresentada formalmente a Fiscalização devidamente justificada e acompanhada de 

estudo comparativo de custos e prazo de execução. 

4. MATERIAIS 

Todos os materiais aplicados na obra serão novos, de primeira qualidade conforme 

especificado em Planilhas, Projetos e/ou Caderno de Especificações Técnicas, e no caso de 

não estarem especificados, os mesmos deverão ser apresentados previamente à Fiscalização, 

que os aprovará ou não, registrando o fato no diário de obras. 

Todos os materiais fora de especificações técnicas, de má qualidade e em desacordo com o 

Edital, serão recusados pela fiscalização independente de aviso ou notificação. Em caso de 

dúvida quanto ao uso do material, solicitar à fiscalização da obra a sua aprovação 

antecipadamente. 

Fica entendido que, em todos os casos em que for especificado um material pela sua marca 
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ou denominação do fabricante, estará subentendido o termo “ou rigorosamente 

equivalente”. Ficando a juízo da FISCALIZAÇÃO, tomar a necessária decisão. Toda vez que no 

texto da especificação forem encontradas as palavras “SIMILAR” ou “SIMILARES” deverá ser 

lido “EQUIVALENTE (s)”. 

5. CRITÉRIOS GERAIS DOS SERVIÇOS 

5.1. SERVIÇOS PRELIMINARES 

5.1.1. Placa da Obra 

A obra será identificada por placa com dimensões de 2,00mx3,00m, em CHAPA DE AÇO 

GALVANIZADO E ESTRUTURA DE MADEIRA; 

Deverá ser instalada em local estratégico, de acordo com instruções da Fiscalização. O modelo 

com dimensões e dizeres também será fornecido pela Fiscalização. 

5.1.2. Canteiro de Obras 

Deverão ser providenciadas todas as instalações provisórias, água, esgoto e energia elétrica, 

bem como andaimes, caminhões, guindastes, tapumes, instalações destinadas a depósitos de 

materiais e ferramentas. Os pontos disponíveis de água, esgoto e energia bem como o local 

para construção do canteiro é sugerido pela Fiscalização no início dos trabalhos. 

Deverá conter no canteiro de obras EPI para que todos os funcionários trabalhem dentro das 

normas de segurança exigidas pelo Ministério do Trabalho. 

Devem ser fornecidos todos os equipamentos e ferramentas adequadas de modo a garantir 

o bom desempenho da obra. Para a sua utilização, deverão ser observadas todas as 

recomendações com relação à segurança do trabalho contidas nas normas do Ministério do 

Trabalho. 

5.1.3. Tapumes 

Os tapumes devem ser construídos e fixados de forma resistente por todo o período da obra, 

e ter altura mínima de 2,20m em relação ao nível do terreno. Devem ser instalados no 
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entorno do terreno, visando na segurança dos operários da obra e de transeuntes que 

circulam próximo ao terreno, de forma a impedir o acesso de pessoas não autorizadas.  

5.1.4. Ligações Provisórias 

Todas as instalações provisórias, água e energia deverão seguir rigorosamente os padrões 

exigidos pelas concessionárias locais e devidas orientações da Fiscalização.  A contratada 

deverá arcar com os custos relativos ao consumo de água e energia elétrica para o período 

da obra. 

5.1.5. Locação da Obra 

A locação da obra será feita pelo processo convencional, através de gabarito de tábuas 

corridas ponta loteadas, com reaproveitamento de cinco vezes. Tanto a marcação dos eixos 

quanto o nivelamento do gabarito deverá ser executado por pessoal com conhecimento e 

prática em Serviços desta natureza, capaz de fazer um perfeito trabalho. 

5.1.6. Equipamentos de Proteção Individual - EPI 

Conforme legislação do Ministério do trabalho a empreiteira deverá fornecer EPI`s aos 

funcionários e prestadores de serviços que estejam dentro do canteiro de obras. 

5.2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

A execução das instalações elétricas obedecerá rigorosamente às normas técnicas das ABNT 

aplicáveis ao caso e as normas da COELBA. 

O sistema de iluminação terá pontos de luz em LED, na tensão bifásica de 127V. As luminárias 

serão em LED de 100W. Os postes de iluminação pública serão emaço galvanizado, com 6 

metros de altura e dois braços. 

As caixas de passagem para fiação elétrica nas dimensões 0,30 x 0,30 x 0,40,com corpo em 

alvenaria rebocada e tampa em concreto. 

As caixas devem estar posicionadas nos canteiros ao lado do poste, a tampa deverá ter 

resistência mínima de 125 kN (B125), as caixas de passagem devem estar no máximo a 50 cm 

do poste. A tampa da caixa de passagem deve estar nivelada com o piso. Não será permitida 
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em hipótese alguma a colocação de caixa de passagem em áreas que circulação de veículos, 

ônibus, caminhões, etc. Dentro de cada caixa de passagem deverá ser colocada uma camada de 

brita de 20 cm, utilizar brita número 2. 

Serão tomadas as medidas de segurança com relação às cargas, capacidade, isoladores e 

circuitos em sua execução. As tubulações serão de eletroduto flexível, embutidos e fixados 

em caixas padronizadas. Os fios e cabos serão isolados e dimensionados segundo as cargas 

previstas. Todos os materiais elétricos utilizados deverão possuir selo de conformidade do 

INMETRO. 

Os postes de aço galvanizado, deverá ser cônico contínuo reto da base ao topo de suporte às 

luminárias, compostos de uma ou duas seções, engastado no piso ou com base (flangeado). 

Quando seccionado, deve ser fornecido com todos os acessórios necessários para montagem; 

O acabamento deverá ser gel coat na cor branca conforme padrão da PMS; 

Devem apresentar superfícies lisas, sem fendas ou fraturas; 

5.3. SPDA 

Deverá ser instalada 01 (um) haste de diâmetro nominal (5/8”) 15,87 mm, revestida com uma 

camada de cobre com espessura mínima de 0,254 µ x m, com comprimento mínimo 2,40 

metros, com a função de aterramento para cada poste metálico da Iluminação Pública. Para 

interliga à haste de aterramento ao poste deverá ser utilizada um cabo de cobre nu de seção 

de # 10 mm2 , condutor esta que está diretamente enterrado no solo a uma profundidade 

mínima de 60 cm. Para interligação do condutor com a haste de aterramento deverá ser 

utilizado um conector tipo cunha de liga de cobre. 

Um cabo unipolar de cobre nu de seção que #10 mm2 e ou com a mesma seção do maior 

condutor fase, deverá acompanhar os circuitos, este condutor de aterramento deve 

acompanhar todos os circuitos que interligará todas as hastes de aterramento, distribuídas 

nas caixas de passagem, para conexão deste condutor a haste de aterramento utilizar 

conector tipo cunha, conforme citado acima. Este condutor deverá ser passado por fora do 

eletroduto, ou seja, ser enterrado diretamente ao solo a uma profundidade mínima de 60 
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cm. 

 

5.4. INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS 

O sistema hidráulico é composto por ponto de água para rega dos canteiros, em tubos de 

PVC. 

Após a escavação, deverá ser feita a ligação dos Tubos de PVC. Deverá ser instalada torneira 

pra jardim conectada à tubulação de PVC. A rede hidráulica deverá ser toda subterrânea, em 

profundidade aproximada de 30cm. 

5.5. PAISAGISMO 

Nos canteiros deverão ser plantados grama em placas tipo esmeralda, e plantas ornamentais. 

O preparo do fundo dos canteiros será com primeira camada de areia média lavada com 5 cm 

de espessura e deverá ser colocada nos canteiros uma camada superficial de terra vegetal com 

15 cm. 

5.6. MOBILIÁRIO 

5.6.1 Mesa de Damas 

 Deve ser fornecido e instalado conjunto de mesa de damas em concreto armado, com 04 

banquinhos, conforme projeto. 

 Serão implantados conjuntos de mesas de jogos com banquetas para criar núcleo de 

recreação na praça. Cada conjunto é composto de 01 Mesa redonda lisa com bordas 

arredondadas com tabuleiro para jogo de Damas ou Xadrez fornecida em 2 peças (tampo e pés), 

e 4 banquetas redondas em concreto aparente (peças únicas). 

Dimensões:Mesa: Alt.: 0,80m / Diâm.: 1,0m - Banquetas: Alt.: 0,52m / Diâm.: 0,40m 
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5.6.2 Lixeira 

 

 Deverá ser fornecido e instalada lixeira de madeira plástica, produto 100% ecológico, 

capacidade acima de 60L, formato redondo, fabricada com polímeros plásticos reciclados. 

Base inferior: confeccionada em polipropileno injetado ou polietileno, na cor preta, fundo 

parcialmente fechado com fendas vazadas para escoamento da água da chuva e orifícios para 

encaixe das tábuas que formarão a lateral/corpo da lixeira. 

Lateral: formada por peças de tábua, na cor ipê, confeccionada em madeira plástica, fabricada a 

partir da reciclagem de vários tipos de plásticos. Fixadas na base inferior e superior. 

Base Superior: confeccionada com polipropileno injetado ou polietileno, na cor preta, com 

orifícios para encaixe das tábuas que formarão a lateral/corpo da lixeira. 

A lixeira acompanha suporte preto. 

Garantia de 12 meses contra defeitos de fabricação. 

Dimensões: Diâmetro de 50 cm, altura de 85 cm. 
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5.6.3 Bancos com Encosto em Madeira Pé de Ferro Fundido 

 Banco de jardim com encosto de madeira de lei, sem braços e pé de ferro fundido, com 

10 réguas de madeira, pintura em verniz ou pintado com tinta esmalte sintético, pés de ferro 

fundido pintado com esmalte sintético preto alto brilho. 

 

             

 

 

5.6.4 Pergolado em Madeira de Lei Medindo. 6.71 m x 5.11m, h = 2.60 m   
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Deverá ser construído em madeira de lei de acordo com projeto. As 
peças de madeira deverão estar isentas de cascas, brocas, trincas, 
fibras torcidas ou outros defeitos que venham diminuir a resistência 
física das peças e comprometer sua durabilidade e trabalhidade. 

 

 

 
5.6.5 Parque Infantil em Eucalipto Tratado 

 
 Deverão ser instalados na área em grama sintética, próximo a academia de saúde os 
equipamentos do parque infantil fornecidos pela Prefeitura, a instalação dos mesmos deve 
seguir as orientações dos manuais de instalação dos fornecedores. 

 

5.6.6 Equipamentos de Ginástica 
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Deverão ser instalados na área da academia de saúde os equipamentos de ginástica 
conforme constante na planilha Orçamentária. Os equipamentos devem ter a 
coloração padronizada pelo município. A instalação dos mesmos deve seguir as 
orientações dos manuais de instalação dos fornecedores (chumbador mecânico 
parabot ou chumbados). O piso será em concreto de 0.20cm e FCK de 30MPA e 
pintado na cor cinza grafite 

 

5.7 QUADRA (28.30 X 16.40) 

5.7.1  Mureta Base para Alambrado  

5.7.1.1  Fundações 

A fundação será feita em sapatas isoladas e deverão ser feitas cavas para fazer a mesma 

com marcação de 3 em 3 metros correspondentes a posição das paredes. Com a parede 

com 20 cm de espessura, então a cava deve ter pelo menos 60 cm de largura e 50 cm de 

profundidade, deverá ser aplicado lastro na altura de 5cm. 

Faz-se a base em lastro de concreto com 5 cm altura, alise o revestimento com a 

desempenadeira de madeira pra ficar reto antes de colocar a armadura. Para a armadura, 

coloca-se 4 ferros de 8mm de diâmetro amarrados, com amarração (estribos) a cada 40 

cm e ferros de 6,3mm de diâmetro. 

Deixa a espera para o muro em alvenaria que terá altura de 1 metro. 

5.7.1.2. FORMAS 

Formas deverão ser utilizadas as chapas em compensado resinado 12 mm com até 5 usos, 
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incluindo seu escoramento. Após o preenchimento do concreto e da sua solidificação, 

deverá ser aplicado desmoldante para melhor retirada sem causar danos conforme 

dimensão da sapata. 

5.7.1.2 ALVENARIA DE FUNDAÇÃO 

A alvenaria de fundação deve ser feita em cima da sapata. Para fazer essa alvenaria, será 

utilizado o sistema de pedras argamassadas sobre lastro de concreto simples, com 

espessura de 5 cm. Imprescindível manter o nível horizontal em cada etapa da fundação.  

Revestem-se todas as paredes da fundação usando argamassa de cimento e areia 1:4, 

com um aditivo impermeabilizante. 

5.7.1.3 ALVENARIA  

A alvenaria dos muros é constituída de blocos de concreto de 14 cm x 19 cm x 39 cm. A 

extensão do muro deverá ser subdividida em trechos de comprimento máximo de 3,00 

m. Entre cada trecho deverá ficar um espaço de 20 cm, para concretagem de um pilarete 

de concreto armado, para travamento do muro. A armadura destes pilaretes deve ser 

composta por quatro barras de ferra de ø 8 mm com estribos de ø 6,3 mm, espaçados a 

cada 40 cm. Estas armaduras deverão ser fixadas nos locais, durante a concretagem da 

vala de fundação. Deve ficar garantido um recobrimento das barras, mínimo de 2 cm de 

concreto. A alvenaria de blocos deverá ser levantada com juntas desencontradas, com 

espessura de aproximadamente 1 cm. A argamassa de assentamento deve ser a mesma 

empregada na construção das paredes. Recomenda-se utilizar blocos que não estejam 

saturados de água (que tenham ficado na chuva sem proteção). Os espaços destinados 

aos pilaretes de amarração devem ser fechados dos dois lados, com tábuas fixadas por 

meio de arame recozido e cunhas. 

O acabamento do muro será feito com um simples chapisco, que receberá pintura em 

tinta acrílica na cor verde. 

As muretas contempladas nesse descritivo correspondem as duas especificadas em 

projeto: 
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Quadra em grama sintética: (28.30 X 16.40) 

 

5.7.2. . DRENAGEM  

                
A contratada deverá realizar a drenagem tipo espinha de peixe, utilizando o tubo pead 
corrugado perfurado DN 150MM na espinha principal, e nas secundárias utilizar o tubo 
pead corrugado perfurado DN 100MM, e Geotextil não tecido agulhado de filamentos 
contínuos 100% poliéster, resistência a tracao = 14 kn/m 

5.7.3.  Grama Sintética  

 

42 mm, alta durabilidade, cor verde, proteção raios uv e luz solar, incluso cola, type, 

areia tratada e borracha. 

5.7.4. Alambrado de Eucalipto 
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Tela Alambrado Fio 12 

 
6. ACESSÓRIOS QUADRAS 

6.1. Traves de Futebol  

 

Serão em tubo galvanizados diâmetros determinados em projeto, pintadas sobre o 

whasiprime, devidamente esquadrinhadas formando um conjunto rígido, conforme 

dimensões indicadas. Não “devem ser fixadas no piso, sendo passíveis de remoção 

quando do uso da quadra de basquete, onde terá um tubo de 3” (três polegadas), fixado 

dentro de base no piso, com tampa removível, conforme projeto.  

 

7. PAVIMENTAÇÃO 

 

7.1.  Fornecimento e Assentamento de mini-guias 

Após a área devidamente nivelada e alinhada, as valas para colocação das mini-guias serão 

abertas manualmente, com dimensões compatíveis com as dimensões previstas, obedecendo 

aos alinhamentos longitudinais e transversais e cotas (dimensões) estabelecidas no projeto. 
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Para assentamento e/ou execução das mini-guias, o fundo das valas deverá ser nivelado e 

compactado até atingir o nível desejado. 

O rejuntamento das mini-guias será feito com argamassa de cimento e areia no traço 1:3 

(cimento, areia) em volume. A largura das juntas não deverá ultrapassar 1,5cm.  

Nas curvas, com raio menor que 30 metros, deverão ser usados mini-guias com 0,50m de 

comprimento. Em toda mudança de piso elas deve ser usada. 

7.2. Fornecimento e Assentamento de piso intertravados 

Deve fornecer e instalar piso intertravados de concreto nas dimensões e paginação 

especificadas em projeto. 

Após a execução das etapas de escavação e aterros, drenagem, compactação do subleito, 

etc., e estando o leito devidamente nivelado conforme os perfis longitudinais e transversais, 

com inclusive os meios-fios já assentados, iniciar-se-á o assentamento do piso intertravados, 

obedecendo-se as seguintes etapas: 

Espalhamento, regularização e compactação de camada de areia com espessura média de 10 

cm após a compactação. Esta camada será espalhada manualmente e deve atingir uma 

espessura mínima de 10 cm (coincidente com a superfície do projeto) e terá também a 

finalidade de corrigir pequenos defeitos de subleito. 

 Após a execução de base, a contratada fará o piqueteamento dos panos, com o uso de 

gabaritos e linhas de nylon, com espaçamento de 01(um) metro no sentido transversal e de 

três a cinco metros no sentido longitudinal, de modo a conformar o perfil projetado. Nessa 

marcação, usando linhas de nylon, segue-se o assentamento das pedras que é feito por 

cravação, com as faces de rolamento plana, cuidadosamente escolhida. 

Iniciar uma fileira de blocos, dispostos na posição normal ao eixo, ou na direção da menor 

dimensão da área a pavimentar, a qual deve servir como guia para melhor disposição das 

peças. 

O nivelamento do assentamento deve ser controlado por meio de régua de madeira, de 
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comprimento um pouco maior que a distância entre os cordéis, acertando o nível dos 

blocos entre estes e nivelando as extremidades da régua a esses cordéis. 

O Controle do alinhamento deve ser feito acertando a fase das peças que se encostam 

aos cordéis, de forma que as juntas definam uma reta sobre estes. 

O arremate com alinhamentos existentes ou com superfícies verticais deve ser feito com 

auxílio de peças pré-moldadas, ou cortadas em forma de ¼, ½ ou ¾ de bloco. 

De imediato ao assentamento da peça, deve ser feito o acerto das juntas com auxílio de 

uma alavanca de ferro própria, igualando assim, a distância entre elas. Esta operação 

deve ser feita antes da distribuição da areia para o rejuntamento, pois o acomodamento 

deste nas juntas prejudicará o acerto. 

O assentamento das peças deve ser feito do centro para as bordas, colocando-se de cima 

para baixo evitando-se o arrastamento do pó de pedra para as juntas, permitindo 

espaçamento mínimo entre as peças assegurando um bom travamento, de modo que a 

face superior de cada peça fique um pouco acima do cordel. 

O enchimento das juntas deve ser feito no caso com areia, vibrando-se a superfície com 

placas ou pequenos rolos vibratórios. 

Após a vibração, devem ser feitos os acertos necessários e a complementação do 

material granular do enchimento até ¾ da espessura dos blocos. 

O nivelamento superior das peças deverá ser perfeito, sem a existência de desníveis, 

degraus ou ressaltos. 

Além da disposição de assentamento, será rigorosamente observado o abaulamento do 

pavimento. 

 

8. Regularização e Compactação do Subleito 

Onde o subleito apresentar condições desfavoráveis à compactação como baixo suporte, 

material saturado etc., este deverá ser removido e substituído por material selecionado 

de modo a se obter bom suporte. 
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Na preparação do subleito (nivelamento) a conformação do mesmo deverá seguir o perfil 

final, considerando a declividade especificada em projeto a partir da linha do eixo, 

“otimizando” assim o material de assentamento. 

A superfície do subleito regularizada deverá apresentar a forma equivalente à superfície 

da pavimentação acabada. 

 

9. Placa de Inauguração 

Em Chapa inox medindo 0.70 x 0.50 com altura de 1.20.  Os dizeres a serem colocados na 

placa devem ser resolvidos pela SEINFRA em momento oportuno. 

 

10. Limpeza Final 

No término da obra será efetuada limpeza geral em todas as instalações de modo que 

possa ser utilizada imediatamente, usando os seguintes critérios: 

✓ Será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 

varridos os excessos; 

✓ Todas as pavimentações e peças de concreto deverão ficar isentas de restos 

de massa, madeiramentos, pregos, etc. 

Vera Cruz, 30 de dezembro de 2025. 

 

 
Valéria Araújo  

Engenheira Civil 

CREA 052244055 - 0 

 
 

Teozete Tavares 
Arquiteta e Urbanista  

CAU A65410 - 8 
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 Prefeitura Municipal de Vera Cruz

CNPJ: 13.891.130/0001-03 

 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 1,0000000 413,02 413,02

Composição 

Auxiliar

 102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 0,5000000 25,08 12,54

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3729000 30,49 11,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1186000 22,72 25,41

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 3,2083000 4,88 15,65

Insumo  00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA 

*N. 22*, ADESIVADA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m² 1,0000000 347,50 347,50

Insumo  00005065 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 10 X 10 (7/8 X 17) KG 0,0113000 31,04 0,35

Insumo  00005069 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0132000 16,63 0,21

MO sem LS => 13,23 LS => 15,28 MO com LS => 28,51

Valor do BDI => 92,92 505,94

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 1,0000000 89,77 89,77

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4920000 23,23 11,42

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7350000 30,49 22,41

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0066000 38,92 0,25

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0264000 37,37 0,98

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações para Canteiros de 

Obras
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos B.D.I. Encargos Sociais

REVITALIZAÇÃO DO SONRISAL SINAPI - 09/2025 - Bahia

SBC - 10/2025 - Bahia

ORSE - 08/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

IOPES - 07/2025 - Espírito Santo

SIURB INFRA - 01/2025 - São 

22,5% Desonerado: 

Horista: 115,57%

Mensalista: 71,29%

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Tipo

Sinalização Vertical Viária

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material
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Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0061000 515,45 3,14

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 1,2273000 9,62 11,80

Insumo  00005061 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) KG 0,0680000 16,04 1,09

Insumo  00006194 SINAPI TABUA *2,5 X 15 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 2,0000000 6,86 13,72

Insumo  00007243 SINAPI TELHA TRAPEZOIDAL EM ACO ZINCADO, SEM PINTURA, ALTURA DE 

APROXIMADAMENTE 40 MM, ESPESSURA DE 0,50 MM E LARGURA UTIL DE 

980 MM

m² 0,5853000 42,66 24,96

MO sem LS => 11,40 LS => 13,18 MO com LS => 24,58

Valor do BDI => 20,19 109,96

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105009 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 1,0000000 82,02 82,02

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9103000 23,23 21,14

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9103000 30,49 27,75

Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0093000 38,92 0,36

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0374000 37,37 1,39

Composição 

Auxiliar

 94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0054000 515,45 2,78

Insumo  00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM, PEROBA-ROSA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 0,8093000 7,24 5,85

Insumo  00004433 SINAPI CAIBRO NAO APARELHADO *6 X 6* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,5500000 26,03 14,31

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,1012000 16,32 1,65

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,0256000 32,25 0,82

Insumo  00010567 SINAPI TABUA *2,5 X 23* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,5500000 10,87 5,97

MO sem LS => 16,14 LS => 18,65 MO com LS => 34,79

Valor do BDI => 18,45 100,47

 1.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Concreto

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Locação de Obras
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Composição  6096 ORSE Ligação Predial de Água em Mureta de Concreto, Provisória ou Definitiva, com 

Fornecimento de Material, inclusive Mureta e Hidrômetro, Rede DN 50mm - Rev 

03_10/2022

UN 1,0000000 691,47 691,47

Composição 

Auxiliar

 2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³ 1,3470000 68,16 91,81

Composição 

Auxiliar

 26 ORSE Coleta e carga manuais de entulho m³ 0,0210000 22,72 0,47

Composição 

Auxiliar

 6083 ORSE Mureta Pré-Moldada para Ligações Domiciliares de Água un 1,0000000 302,47 302,47

Composição 

Auxiliar

 76 ORSE Reaterro manual de valas com espalhamento s/ compactação m³ 1,3260000 22,72 30,12

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 30,20 30,20

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,72 22,72

Insumo  

00006036/SIN

ORSE Registro de esfera pvc, com borboleta, com rosca externa, de 1/2" un 1,0000000 13,61 13,61

Insumo  

00007098/SIN

ORSE Te pvc, roscavel, 90 graus, 1/2", agua fria predial un 1,0000000 3,84 3,84

Insumo  

00009813/SIN

API 

ORSE Tubo de polietileno de alta densidade (pead), pe-80, de = 20 mm x 2,3 mm de 

parede, para ligacao de agua predial (nbr 15561)

m 6,0000000 5,51 33,06

Insumo  

00009856/SIN

ORSE Tubo pvc, roscavel, 1/2", agua fria predial m 1,0000000 7,97 7,97

Insumo  

00012773/SIN

API 

ORSE Hidrometro unijato / medidor de agua, dn 1/2", vazao maxima de 3 m3/h, para 

agua potavel fria, relojoaria plana, classe b, horizontal (sem conexoes)

un 1,0000000 112,18 112,18

Insumo  1784 ORSE Plug pvc rigido roscavel  d= 1/2" un 1,0000000 0,79 0,79

Insumo  2260 ORSE Torneira plastica para jardins 1/2", HERC 1128 ou similar un 1,0000000 2,13 2,13

Insumo  2360 ORSE Uniao pvc rigido roscavel  d= 1/2" un 2,0000000 6,77 13,54

Insumo  5161 ORSE Adaptador pead 20mm x  1/2" un 2,0000000 3,94 7,88

Insumo  5240 ORSE Colar de tomada em pvc com travas e saída roscável de =   60mm x  1/2" un 1,0000000 12,39 12,39

Insumo  6313 ORSE Lacre anti-fraude para hidrômetro em polipropileno UN 1,0000000 0,89 0,89

Insumo  980 ORSE Fita vedacao teflon larg= 1/2" m 20,0000000 0,27 5,40

MO sem LS => 90,00 LS => 104,02 MO com LS => 194,02

Valor do BDI => 155,58 847,05

 1.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 1,0000000 4,84 4,84

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Supressão Vegetal

Conversão InfoWOrca

Escavação Manual em Área Urbana

Demolições / Remoções

Conversão InfoWOrca

Aterros / Reaterros / Compactações
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2132000 22,72 4,84

MO sem LS => 1,37 LS => 1,58 MO com LS => 2,95

Valor do BDI => 1,08 5,92

 1.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11472 ORSE Regularização manual e compactação com placa vibratória m² 1,0000000 9,47 9,47

Composição 

Auxiliar

 11449 ORSE Compactação manual com placa vibratória sem controle do grau de 

compactação

m³ 0,1800000 14,82 2,66

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 22,72 6,81

MO sem LS => 2,50 LS => 2,89 MO com LS => 5,39

Valor do BDI => 2,13 11,60

 1.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98527 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 

DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M. AF_03/2024

UN 1,0000000 237,24 237,24

Composição 

Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,2691000 160,93 43,30

Composição 

Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,4932000 75,28 112,40

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7623000 22,72 40,03

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7623000 23,56 41,51

MO sem LS => 49,63 LS => 57,35 MO com LS => 106,98

Valor do BDI => 53,37 290,61

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102690 SINAPI DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD 

CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 

ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES. AF_07/2021

M 1,0000000 68,21 68,21

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1073000 30,92 3,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3219000 22,72 7,31Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Execução de Cortes e  Aterros

Aterros / Reaterros / Compactações

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Supressão Vegetal

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Drenos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição 

Auxiliar

 90106 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 0,1600000 9,01 1,44

Insumo  00003670 SINAPI JUNCAO SIMPLES, PVC, 45 GRAUS, DN 100 X 100 MM, SERIE NORMAL 

PARA ESGOTO PREDIAL

UN 0,1071000 21,23 2,27

Insumo  00004021 SINAPI GEOTEXTIL NAO TECIDO AGULHADO DE FILAMENTOS CONTINUOS 100% 

POLIESTER, RESITENCIA A TRACAO = 14 KN/M

m² 2,3000000 10,27 23,62

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,1674000 116,70 19,53

Insumo  00038052 SINAPI TUBO DRENO, CORRUGADO, ESPIRALADO, FLEXIVEL, PERFURADO, EM 

POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD), DN 100 MM, (4") PARA 

DRENAGEM - EM ROLO (NORMA DNIT 093/2006 - E.M)

M 1,0030000 10,70 10,73

MO sem LS => 3,38 LS => 3,90 MO com LS => 7,28

Valor do BDI => 15,34 83,55

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1900 ORSE Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 

quadra de esporte

m² 1,0000000 20,00 20,00

Insumo  1927 ORSE Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 

quadras de esporte

m² 1,0000000 20,00 20,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 4,50 24,50

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102364 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

m² 1,0000000 212,00 212,00

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9774000 30,71 30,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9774000 22,72 22,20

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 0,0045000 471,46 2,12

Insumo  00007162 SINAPI TELA DE ARAME GALVANIZADA QUADRANGULAR / LOSANGULAR, FIO 3,4 

MM (10 BWG), MALHA 5 X 5 CM, H = 2 M

m² 1,0203000 55,94 57,07

Insumo  00007696 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 2", E = 

*3,65* MM, PESO *5,10* KG/M (NBR 5580)

M 0,6105000 87,21 53,24

Insumo  00007698 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 1.1/4", E = 

*3,25* MM, PESO *3,14* KG/M (NBR 5580)

M 0,8701000 52,06 45,29

Material

Material

Escavação de Valas

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alambrados e Gradis

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Cercas, Protetores e Alambrados

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Produção de Concreto

Material
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Insumo  00011002 SINAPI ELETRODO REVESTIDO AWS - E6013, DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM KG 0,0025000 32,08 0,08

Insumo  00043130 SINAPI ARAME GALVANIZADO 12 BWG, D = 2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D = 

2,11 MM (0,026 KG/M)

KG 0,0797000 25,00 1,99

MO sem LS => 16,28 LS => 18,82 MO com LS => 35,10

Valor do BDI => 47,70 259,70

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10042 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 

verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 

mão de obra especializada

m² 1,0000000 61,90 61,90

Insumo  10505 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 

verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 

mão de obra especializada

m² 1,0000000 61,90 61,90

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 13,92 75,82

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2657 ORSE Lastro de brita 2 m³ 1,0000000 211,61 211,61

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 22,72 45,44

Insumo  

00004718/SIN

ORSE Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete m³ 1,2000000 138,48 166,17

MO sem LS => 12,84 LS => 14,84 MO com LS => 27,68

Valor do BDI => 47,61 259,22

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3212 ORSE Colchão de areia m³ 1,0000000 134,72 134,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,72 22,72

Insumo  

00000366/SIN

ORSE Areia fina - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,1200000 100,00 112,00

MO sem LS => 6,42 LS => 7,42 MO com LS => 13,84

Valor do BDI => 30,31 165,03

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10069 ORSE Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", com requadro e redes 

de polietileno fio 4mm (conjunto p/futsal)

par 1,0000000 3.649,10 3.649,10

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

Lastros, Lajes e Berços

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  

00025398/SIN

API 

ORSE Conjunto para futsal com par de traves oficiais de 3,00 x 2,00 m em tubo de aco 

galvanizado 3" com requadros em tubo de 1", pintura em primer com tinta 

esmalte sintetico e redes de polietileno fio 4 mm

un 1,0000000 3.649,10 3.649,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 821,04 4.470,14

 2.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89480 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022

m² 1,0000000 146,52 146,52

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1300000 30,92 34,93

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1300000 22,72 25,67

Composição 

Auxiliar

 88626 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 0,0187000 716,96 13,40

Insumo  00034564 SINAPI BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 14 MPA (NBR 

6136)

UN 15,1900000 4,13 62,73

Insumo  00038592 SINAPI MEIO BLOCO DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 14 CM, FBK 14 MPA 

(NBR 6136)

UN 1,5200000 2,43 3,69

Insumo  00038599 SINAPI CANALETA DE CONCRETO ESTRUTURAL 14 X 19 X 29 CM, FBK 14 MPA 

(NBR 6136)

UN 1,2700000 4,81 6,10

MO sem LS => 19,75 LS => 22,82 MO com LS => 42,57

Valor do BDI => 32,96 179,48

 2.9 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 1,0000000 8,09 8,09

Composição 

Auxiliar

 87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0037000 738,57 2,73

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1394000 30,92 4,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0465000 22,72 1,05

MO sem LS => 1,97 LS => 2,28 MO com LS => 4,25

Valor do BDI => 1,82 9,91

 2.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Alvenaria Estrutural - Blocos de 

Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Chapisco
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Composição  87803 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 

(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 45 MM. AF_08/2022

m² 1,0000000 76,68 76,68

Composição 

Auxiliar

 87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0493000 857,44 42,27

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 30,92 18,55

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 22,72 13,63

Insumo  00037411 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FIO D 

= *1,24 MM, MALHA 25 X 25 MM

m² 0,1581000 14,11 2,23

MO sem LS => 13,47 LS => 15,57 MO com LS => 29,04

Valor do BDI => 17,25 93,93

 2.11 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104784 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 150 MM, FIXADO EM LAJE, 

PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 100 MM DE 

DIÂMETRO. AF_09/2023

UN 1,0000000 13,63 13,63

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0542000 22,84 1,23

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2166000 30,20 6,54

Insumo  00020065 SINAPI TUBO PVC SERIE NORMAL, DN 150 MM, PARA ESGOTO PREDIAL (NBR 

5688)

M 0,1500000 34,42 5,16

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0214000 20,14 0,43

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0110000 25,00 0,27

MO sem LS => 2,56 LS => 2,95 MO com LS => 5,51

Valor do BDI => 3,06 16,69

 2.12 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 1,0000000 13,90 13,90

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1631000 32,59 5,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0544000 22,72 1,23

Insumo  00007356 SINAPI TINTA LATEX ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,2285000 32,25 7,36

MO sem LS => 1,99 LS => 2,31 MO com LS => 4,30

Valor do BDI => 3,12 17,02

 2.13 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Interna

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Massa Única Externa

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material
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Composição  96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 1,0000000 19,63 19,63

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4322000 32,59 14,08

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0706000 22,72 1,60

Insumo  00003767 SINAPI LIXA EM FOLHA PARA PAREDE OU MADEIRA, NUMERO 120, COR 

VERMELHA

UN 0,0414000 0,97 0,04

Insumo  00043651 SINAPI MASSA ACRILICA PARA SUPERFICIES INTERNAS E EXTERNAS KG 0,7550000 5,18 3,91

MO sem LS => 4,82 LS => 5,57 MO com LS => 10,39

Valor do BDI => 4,41 24,04

 2.14 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 1,0000000 5,27 5,27

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0566000 32,59 1,84

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0092000 22,72 0,20

Insumo  00006085 SINAPI SELADOR ACRILICO OPACO PREMIUM INTERIOR/EXTERIOR L 0,2947200 10,98 3,23

MO sem LS => 0,63 LS => 0,72 MO com LS => 1,35

Valor do BDI => 1,18 6,45

 2.15 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 110,90 110,90

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0040000 30,92 31,04

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,5150000 22,72 79,86

MO sem LS => 32,78 LS => 37,89 MO com LS => 70,67

Valor do BDI => 24,95 135,85

 2.16 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 1,0000000 515,45 515,45

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2858000 22,72 142,81

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8538000 139,89 119,43

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 218,9300000 0,84 183,90

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5971000 116,09 69,31

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Pintura Externa

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura Externa
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MO sem LS => 40,35 LS => 46,64 MO com LS => 86,99

Valor do BDI => 115,97 631,42

 2.17 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96524 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

COM MINI-ESCAVADEIRA (SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,0000000 161,62 161,62

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3930000 30,92 43,07

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1890000 22,72 49,73

Composição 

Auxiliar

 96245 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - CHP DIURNO. AF_04/2017

CHP 0,4350000 122,04 53,08

Composição 

Auxiliar

 96246 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - CHI DIURNO. AF_04/2017

CHI 0,2170000 72,56 15,74

MO sem LS => 37,99 LS => 43,91 MO com LS => 81,90

Valor do BDI => 36,36 197,98

 2.18 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  104918 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 1,0000000 13,43 13,43

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0390000 23,40 0,91

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1020000 30,71 3,13

Composição 

Auxiliar

 92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,66 8,66

Insumo  00039017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM 

PLASTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,5030000 0,22 0,11

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0250000 25,00 0,62

MO sem LS => 1,46 LS => 1,69 MO com LS => 3,15

Valor do BDI => 3,02 16,45

 2.19 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

m² 1,0000000 74,06 74,06

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4770000 23,23 11,08

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0880000 30,49 33,17Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Fundações Rasas (Blocos, 

Sapatas, Vigas Baldrame)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0130000 38,92 0,50

Composição 

Auxiliar

 91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0530000 37,37 1,98

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0167000 6,71 0,11

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,6050000 9,62 5,82

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,5470000 3,36 1,83

Insumo  00005073 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 24 (2 1/4 X 11) KG 0,0260000 16,63 0,43

Insumo  00006212 SINAPI TABUA *2,5 X 30 CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 1,1340000 15,95 18,08

Insumo  00040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0,0530000 20,14 1,06

MO sem LS => 15,07 LS => 17,42 MO com LS => 32,49

Valor do BDI => 16,66 90,72

 2.20 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 592,88 592,88

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9633000 22,72 44,60

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,2400000 37,40 46,37

Composição 

Auxiliar

 89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,6382000 6,10 3,89

Composição 

Auxiliar

 89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,6018000 1,79 1,07

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,7119000 139,89 99,58

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 391,1663000 0,84 328,57

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5927000 116,09 68,80

MO sem LS => 29,64 LS => 34,25 MO com LS => 63,89

Valor do BDI => 133,39 726,27

 2.21 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material
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Composição  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 1,0000000 47,64 47,64

Composição 

Auxiliar

 88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0969000 24,07 2,33

Composição 

Auxiliar

 88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4299000 32,26 13,86

Insumo  00000626 SINAPI MANTA LIQUIDA DE BASE ASFALTICA MODIFICADA COM A ADICAO DE 

ELASTOMEROS DILUIDOS EM SOLVENTE ORGANICO, APLICACAO A FRIO 

(MEMBRANA DE EMULSAO ASFALTICA PARA IMPERMEABILIZACAO 

FLEXIVEL)

KG 1,5000000 20,97 31,45

MO sem LS => 5,33 LS => 6,15 MO com LS => 11,48

Valor do BDI => 10,71 58,35

 2.22 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4338 ORSE Portão em tubo de aço galvanizado de 2 1/2", 1.10 x 2.30m Un 1,0000000 3.752,53 3.752,53

Composição 

Auxiliar

 88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 36,54 292,32

Composição 

Auxiliar

 88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,0000000 30,71 245,68

Insumo  

00000559/SIN

ORSE Barra de aco chato, retangular, 50,8 mm x 6,35 mm (l x e), 2,53 kg/m m 4,4000000 28,24 124,25

Insumo  

00010997/SIN

ORSE Eletrodo revestido aws - e7018, diametro igual a 4,00 mm kg 1,3000000 51,84 67,39

Insumo  2312 ORSE Tubo de aço galvanizado leve c/ costura c/ rosca BSP Ø = 76,1mm ( 2.1/2"), e = 

3mm, l = 6000mm NBR 5580

m 14,0000000 83,57 1.169,98

Insumo  2313 ORSE Tubo de aço galvanizado leve c/ costura c/ rosca BSP Ø = 60,30mm ( 2" ), e = 

2,65mm, l = 6000mm NBR 5580

m 10,0000000 67,19 671,90

Insumo  2474 ORSE Aluguel de máquina solda  - 300amp/220/380V trifásica : capacidade - Pequena h 2,0000000 1,96 3,92

Insumo  2718 ORSE Disco de corte diamantado 110x20mm un 3,0000000 21,11 63,33

Insumo  2940 ORSE Cadeado tetrachave 50 mm un 1,0000000 119,81 119,81

Insumo  3359 ORSE Barra redonda de aço mecanico laminado 3/4" (2,24 kg/m) kg 47,0400000 21,13 993,95

MO sem LS => 179,51 LS => 207,45 MO com LS => 386,96

Valor do BDI => 844,31 4.596,84

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000058 Próprio Instalação de equipamentos de Ginástica un 1,0000000 107,28 107,28

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 22,72 45,44

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 30,92 61,84

Equipamento

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Impermeabilização, Proteção 

Mecânica e Tratamento de Junta

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Ferro

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

 
Praça São Bento Centro - Mar Grande - Vera Cruz / BA

 /  



 Prefeitura Municipal de Vera Cruz

CNPJ: 13.891.130/0001-03 

MO sem LS => 33,20 LS => 38,38 MO com LS => 71,58

Valor do BDI => 24,13 131,41

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97103 SINAPI EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 20 CM, FCK = 30 MPA, COM USO 

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

m² 1,0000000 274,51 274,51

Composição 

Auxiliar

 96624 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 0,1000000 202,43 20,24

Composição 

Auxiliar

 97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 m³ 0,0350000 65,97 2,30

Composição 

Auxiliar

 97083 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A 

PERCUSSÃO. AF_09/2021

m² 1,0000000 3,60 3,60

Composição 

Auxiliar

 97086 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, 

PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2021

m² 0,1200000 138,03 16,56

Composição 

Auxiliar

 97087 SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

m² 1,2400000 2,43 3,01

Composição 

Auxiliar

 97091 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-159. AF_09/2021

KG 5,0400000 11,74 59,16

Composição 

Auxiliar

 97096 SINAPI CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 

FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021

m³ 0,2350000 721,91 169,64

MO sem LS => 11,23 LS => 12,98 MO com LS => 24,21

Valor do BDI => 61,76 336,27

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5014101 SIURB 

INFRA

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MINI GUIAS M 1,0000000 72,11 72,11

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1800000 30,92 5,56

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2300000 22,72 5,22

Insumo  10542 SIURB 

INFRA

PEDRA BRITADA NÚMERO 1 m³ 0,0075000 145,66 1,09

Insumo  10607 SIURB 

INFRA

CONCRETO FCK=15MPA C/ BRITA 1 m³ 0,0300000 415,39 12,46

Insumo  10629 SIURB 

INFRA

ARGAMASSA DE CIMENTO COM AREIA MÉDIA 1:3 m³ 0,0200000 705,85 14,11

Insumo  88340 SIURB 

INFRA

MINI GUIA DE CONCRETO - 19 X 39 X 7 CM M 1,0200000 33,01 33,67

MO sem LS => 3,31 LS => 3,82 MO com LS => 7,13

Valor do BDI => 16,22 88,33

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Valor com BDI =>

Tipo

Infraestrutura

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Lastro

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo
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 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93680 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO DRENANTE , COM 

BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 1,0000000 92,23 92,23

Composição 

Auxiliar

 88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2015000 30,74 6,19

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2015000 22,72 4,57

Composição 

Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0041000 10,32 0,04

Composição 

Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0967000 0,64 0,06

Composição 

Auxiliar

 91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 0,0038000 10,18 0,03

Composição 

Auxiliar

 91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 0,0970000 0,53 0,05

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0568000 139,89 7,94

Insumo  00004741 SINAPI PO DE PEDRA (POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) m³ 0,0098000 109,66 1,07

Insumo  00036156 SINAPI BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO - MODELO ONDA/16 

FACES/RETANGULAR/TIJOLINHO/PAVER/HOLANDES/PARALELEPIPEDO, 

*20 X 10* CM, E = 6 CM, RESISTENCIA DE 35 MPA, COLORIDO

m² 1,0041000 71,99 72,28

MO sem LS => 3,32 LS => 3,84 MO com LS => 7,16

Valor do BDI => 20,75 112,98

 4.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). AF_01/2024

M 1,0000000 40,23 40,23

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2296000 30,92 7,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2296000 22,72 5,21

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0018000 750,07 1,35

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,0066000 139,89 0,92

Insumo  00004059 SINAPI MEIO-FIO OU GUIA DE CONCRETO, PRE-MOLDADO, COMP 1 M, *30 X 

12/15* CM (H X L1/L2)

M 1,0050000 25,54 25,66

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Guias e sarjetas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Material

Material

Tipo

Pavimento Intertravado

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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MO sem LS => 3,90 LS => 4,51 MO com LS => 8,41

Valor do BDI => 9,05 49,28

 4.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94995 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 1,0000000 94,07 94,07

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1301000 30,49 3,96

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0874000 30,92 2,70

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2176000 22,72 4,94

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0017000 6,71 0,01

Insumo  00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2500000 4,88 1,22

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,2000000 3,36 0,67

Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0240000 16,32 0,39

Insumo  00007156 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-196, (3,11 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 

MALHA = 10 X 10 CM

m² 1,0816000 21,78 23,55

Insumo  00034492 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C20, COM 

BRITA 0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENTO 

(NBR 8953)

m³ 0,0985000 575,00 56,63

MO sem LS => 3,59 LS => 4,15 MO com LS => 7,74

Valor do BDI => 21,16 115,23

 5.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  4955 ORSE Rip-Rap - saco solo , com capacidade para 0,07m³ de material adensado,nas 

dimensões aproximadas de 0,60x0,58x0,20m, com taxa de 10% de cimento, 

incluisve fornecimento de todos os materiais, dosagem, mistura, 

acondicionamento, costura e transp

un 1,0000000 27,67 27,67

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2500000 22,72 5,68

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0500000 30,92 1,54

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 11,5000000 0,75 8,62

Insumo  

00004011/SIN

ORSE Geotextil nao tecido agulhado de filamentos continuos 100% poliester, resitencia 

a tracao = 10 kn/m

m² 0,3200000 10,98 3,51

Insumo  203 ORSE Arenoso adquirido em depósito, frete incluso (Arenoso Comercial) m³ 0,0640000 130,00 8,32

MO sem LS => 2,11 LS => 2,44 MO com LS => 4,55

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Aterros / Reaterros / Compactações

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Passeios de Concreto
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Valor do BDI => 6,22 33,89

 5.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  105521 SINAPI ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO. AF_07/2024 m² 1,0000000 3,64 3,64

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0548000 22,72 1,24

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0110000 23,56 0,25

Insumo  00007253 SINAPI TERRA VEGETAL (GRANEL) m³ 0,0129000 167,14 2,15

MO sem LS => 0,42 LS => 0,49 MO com LS => 0,91

Valor do BDI => 0,81 4,45

 5.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024

m² 1,0000000 17,74 17,74

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1386000 22,72 3,14

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0277000 23,56 0,65

Insumo  00003322 SINAPI GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS, SEM 

PLANTIO

m² 1,0000000 13,95 13,95

MO sem LS => 1,07 LS => 1,24 MO com LS => 2,31

Valor do BDI => 3,99 21,73

 6.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2411 ORSE Banco com encosto, compr=1,50m, largura=30cm, pé de ferro fundido e com 10 

réguas de madeira, inclusive pintura

un 1,0000000 1.100,00 1.100,00

Insumo  253 ORSE Banco com pé em ferro fundido e 10 réguas de madeira c/ 1,50m, com encosto un 1,0000000 1.100,00 1.100,00

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 247,50 1.347,50

 6.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  00000062 Próprio Lixeira em Madeira plástica, capacidade de 60 a 70L, red onda com tampa e 

suporte "H"

und 1,0000000 628,78 628,78

Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 0,0320000 89,87 2,87

Composição 

Auxiliar

 94975 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,0320000 557,33 17,83

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 30,92 9,27

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 22,72 6,81

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Escavação de Valas

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Urbanização de Parques e Praças

Material

Valor com BDI =>
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Insumo  00000004 Próprio Lixeira em Madeira plástica, capacidade de 60 a 70L, red onda com tampa e 

suporte "H"

un 1,0000000 592,00 592,00

MO sem LS => 7,06 LS => 8,16 MO com LS => 15,22

Valor do BDI => 141,47 770,25

 6.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  8666 ORSE Guarda-corpo em madeira reflorestada (eucalipto), h=1,00m m 1,0000000 210,87 210,87

Composição 

Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0030000 538,03 1,61

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,72 22,72

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,49 30,49

Insumo  

00005075/SIN

ORSE Prego de aco polido com cabeca 18 x 30 (2 3/4 x 10) kg 0,0500000 16,90 0,84

Insumo  3311 ORSE Peça de eucalipto tratado, d= 19 a 22cm m 1,2600000 123,19 155,21

MO sem LS => 16,58 LS => 19,16 MO com LS => 35,74

Valor do BDI => 47,44 258,31

 6.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7796 ORSE Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, serrada 2,5cm x 10cm m 1,0000000 17,98 17,98

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 30,49 6,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2000000 22,72 4,54

Insumo  

00004460/SIN

API 

ORSE Sarrafo nao aparelhado *2,5 x 10* cm, em macaranduba/massaranduba, angelim 

ouequivalente da regiao - bruta

m 1,0000000 7,35 7,35

MO sem LS => 3,29 LS => 3,81 MO com LS => 7,10

Valor do BDI => 4,04 22,02

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  100742 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

m² 1,0000000 27,73 27,73

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6779000 32,59 22,09

Insumo  00005318 SINAPI DILUENTE AGUARRAS L 0,0127000 19,60 0,24

Insumo  00007311 SINAPI TINTA ESMALTE SINTETICO PREMIUM ACETINADO L 0,1274000 42,44 5,40

MO sem LS => 6,86 LS => 7,92 MO com LS => 14,78

Madeiramento

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Superfícies Metálicas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Equipamento

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Madeira

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Valor do BDI => 6,23 33,96

 6.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0360 SEINFRA BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m UN 1,0000000 1.181,52 1.181,52

Insumo  I0188 SEINFRA BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L=3,00M UN 1,0000000 1.181,52 1.181,52

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 265,84 1.447,36

 6.10 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  3750 ORSE Guarda-corpo para a ponte em madeira de lei (sucupira, muracatiara ou 

angelim), h=1.00m, composto por tábuas superior e inferior com 4x15 cm e 

montantes a cada 30 cm em tábuas trabalhadas de 10x3 cm ou barrotes 

torneados de 7x7cm

m 1,0000000 1.371,90 1.371,90

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,72 22,72

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,52 29,52

Insumo  1691 ORSE Parafuso metal 2 1/2" x 12 p/ bucha s-10 un 4,0000000 0,87 3,48

Insumo  2954 ORSE Guarda-corpo em madeira de lei (sucupira, muracatiara, angelim ou similar), 

h=1.00m, composto por tábuas superior e inferior com 4x15 cm e montantes a 

cada 30 cm em tábuas trabalhadas de 10x3 cm ou barrotes torneados de 7x7cm

m 1,0000000 1.316,18 1.316,18

MO sem LS => 16,06 LS => 18,55 MO com LS => 34,61

Valor do BDI => 308,67 1.680,57

 7.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 5,13 5,13

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 23,80 0,69

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0290000 31,30 0,90

Insumo  00001022 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 2,5 MM2

M 1,2434000 2,83 3,51

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 4,14 0,03

MO sem LS => 0,49 LS => 0,57 MO com LS => 1,06

Valor do BDI => 1,15 6,28

 7.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

0

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Esquadrias de Alumínio
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Composição  91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 10,70 10,70

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 23,80 1,21

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0510000 31,30 1,59

Insumo  00000994 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC-ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 

CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 6 MM2

M 1,2434000 6,33 7,87

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 4,14 0,03

MO sem LS => 0,87 LS => 1,01 MO com LS => 1,88

Valor do BDI => 2,40 13,10

 7.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 1,0000000 25,62 25,62

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 23,80 2,71

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1140000 31,30 3,56

Insumo  00000979 SINAPI CABO DE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, 

ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 450/750 V, SECAO NOMINAL 16 MM2

M 1,2434000 15,54 19,32

Insumo  00021127 SINAPI FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO DE 19 MM 

X 5 M

UN 0,0094000 4,14 0,03

MO sem LS => 1,96 LS => 2,26 MO com LS => 4,22

Valor do BDI => 5,76 31,38

 7.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1,0000000 20,97 20,97

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1271400 23,80 3,02

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1271400 31,30 3,97

Insumo  00001574 SINAPI TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 

1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6

UN 1,0000000 1,46 1,46

Insumo  00034686 SINAPI DISJUNTOR TERMOMAGNETICO PARA TRILHO DIN (IEC), MONOPOLAR, 40 - 

50 A

UN 1,0000000 12,52 12,52

MO sem LS => 2,18 LS => 2,53 MO com LS => 4,71

Valor do BDI => 4,71 25,68

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Instalações Elétricas - Quadros, 

Cabos, Disjuntores, Contatores e 

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material
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 7.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91837 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 1,0000000 23,97 23,97

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 23,80 2,49

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1050000 31,30 3,28

Composição 

Auxiliar

 91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 

ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 

1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 10,86 10,86

Insumo  00039245 SINAPI ELETRODUTO PVC FLEXIVEL CORRUGADO, REFORCADO, COR LARANJA, 

DE 32 MM, PARA LAJES E PISOS

M 1,1000000 6,68 7,34

MO sem LS => 4,27 LS => 4,93 MO com LS => 9,20

Valor do BDI => 5,39 29,36

 7.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 1,0000000 83,53 83,53

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 23,80 5,91

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2484000 31,30 7,77

Insumo  00003379 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN = 

5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR

UN 1,0000000 69,85 69,85

MO sem LS => 4,27 LS => 4,93 MO com LS => 9,20

Valor do BDI => 18,79 102,32

 7.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  151701 IOPES Padrão de entrada de energia elétrica, monofásico, entrada aérea, a 2 fios, carga 

instalada em muro de 3500 até 9000W - 220/127V

und 1,0000000 2.265,18 2.265,18

Composição 

Auxiliar

 030101 IOPES Escavação manual em material de 1a. categoria, até 1.50 m de profundidade m³ 0,3400000 73,84 25,10

Composição 

Auxiliar

 030211 IOPES Reaterro de valas, exclusive compactação m³ 0,2800000 8,85 2,47

Composição 

Auxiliar

 030304 IOPES Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de obras 

(Classe A CONAMA - NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, 

carga, transporte e descarga em área licenciada

m³ 0,0800000 86,31 6,90

Composição 

Auxiliar

 040206 IOPES Fôrma de tábua de madeira de 2.5 x 30.0 cm para fundações, levando-se em 

conta a utilização 5 vezes (incluido o material, corte, montagem, escoramento e 

desforma)

m² 0,7000000 94,17 65,91INFRA-ESTRUTURA (FUNDAÇÃO)

Instalações Elétricas - Eletrodutos 

Embutidos, Cabos, Caixas, 

Tomadas e Interruptores

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Rasgos e Fixações

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Sistema de Proteção contra 

Descargas Atmosféricas - SPDA

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

PADRAO DE ENTRADA DE 

ENERGIA - NORTEC-01 - 

ESCELSA

ESCAVAÇÕES

REATERRO E COMPACTAÇÃO

TRANSPORTES

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 040235 IOPES Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=20 MPa (brita 1 e 2) - (5% 

de perdas já incluído no custo)

m³ 0,0600000 798,62 47,91

Composição 

Auxiliar

 150906 IOPES Arame galvanizado 12 BWG (0.048 kg/m) m 2,4000000 2,30 5,52

Composição 

Auxiliar

 151127 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâmetro 1", inclusive conexões m 6,0000000 22,49 134,94

Composição 

Auxiliar

 151319 IOPES Mini-Disjuntor monopolar 70A, curva C, 5kA, 127220Vca, referência Siemens, 

GE, Schneider ou equivalente

und 1,0000000 40,99 40,99

Composição 

Auxiliar

 151406 IOPES Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 450/750V, antichama BWF 

livre de chumbo, 70ºC ? 16,0mm2

m 16,0000000 27,41 438,56

Composição 

Auxiliar

 151414 IOPES Cabo de cobre nu, seção de 10,0 mm2, têmpera meio dura, encordoamento 

classe 2A

m 2,0000000 18,70 37,40

Composição 

Auxiliar

 151506 IOPES Haste de terra tipo COPPERWELD - 5/8" x 2.40m und 1,0000000 243,19 243,19

Insumo  040974 IOPES ARMACAO SECUNDARIA 2 ESTRIBOS COM HASTE 16X150MM UN 1,0000000 51,10 51,10

Insumo  042091 IOPES REDUÇÃO DE FERRO GALVANIZADO Ø 50X32MM (2X1 1/4") UN 2,0000000 19,40 38,80

Insumo  048220 IOPES CABECOTE DE ALUMINIO FUNDIDO 2 1/2" UN 2,0000000 17,04 34,08

Insumo  048553 IOPES CABECOTE DE ENTRADA 1" EM ALUMINIO FUNDIDO UN 2,0000000 5,70 11,40

Insumo  049002 IOPES PARAFUSO CABEÇA QUADRADA MAQUINA GALVANIZADO A FOGO 16 X 

200MM

UN 2,0000000 23,90 47,80

Insumo  049507 IOPES SAPATILHA PARA CABO DE AÇO UN 1,0000000 3,30 3,30

Insumo  049654 IOPES OLHAL DE FERRO GALVANIZADO C/ PARAFUSO 16X200MM UN 1,0000000 31,12 31,12

Insumo  060241 IOPES BUJAO DE ACO GALVANIZADO 2 1/2" UN 1,0000000 29,20 29,20

Insumo  150927 IOPES Terminal mecânico para cabo de 16 e 25 mm2 und 2,0000000 29,18 58,36

Insumo  150979 IOPES Caixa para medidor monofásico P-980-009 c/ caixa p/ disjuntor P-940-003, 

padrão ESCELSA

und 1,0000000 155,81 155,81

Insumo  151144 IOPES Eletroduto de aço galvanizado, inclusive conexões, diâmetro 65mm (2.1/2") m 7,5000000 100,71 755,32

MO sem LS => 153,44 LS => 177,33 MO com LS => 330,77

Valor do BDI => 509,66 2.774,84

 7.8 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11.19.08 SUDECAP DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO (240V-60HRZ) - MONOPOLAR 63A - 

PADRÃO DIN

UN 1,0000000 27,25 27,25

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2100000 31,30 6,57

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2100000 23,80 4,99

Serviços

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

11,19

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

INFRA-ESTRUTURA (FUNDAÇÃO)

COMPOSIÇÕES 

INTERMEDIÁRIAS P/ ELETRICA
ELETRODUTOS E CONEXÕES

CHAVES, FUSIVEIS E 

DISJUNTORES

FIOS E CABOS

FIOS E CABOS

SERVIÇOS DIVERSOS

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Serviços
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Insumo  74.10.41 SUDECAP DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO TIPO DIN, MONOPOLAR 63A, CURVA B, 

TENSÃO MÁXIMA DE 240V REF 34688

UN 1,0000000 15,69 15,69

MO sem LS => 3,61 LS => 4,17 MO com LS => 7,78

Valor do BDI => 6,13 33,38

 8.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98535 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 

IGUAL A 0,60 M. AF_03/2024

UN 1,0000000 688,98 688,98

Composição 

Auxiliar

 5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,9082000 280,19 254,46

Composição 

Auxiliar

 5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,7439000 76,62 56,99

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 9,3473000 22,72 212,37

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 7,0105000 23,56 165,16

MO sem LS => 128,62 LS => 148,64 MO com LS => 277,26

Valor do BDI => 155,02 844,00

 8.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98515 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE FRUTÍFERA COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 4,00 

M. AF_07/2024

UN 1,0000000 224,36 224,36

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,7112000 22,72 61,59

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5422000 23,56 12,77

Insumo  00044161 SINAPI MUDA DE ARVORE FRUTIFERA JABOTICABEIRA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO, H= *5* M

UN 1,0000000 150,00 150,00

MO sem LS => 21,07 LS => 24,36 MO com LS => 45,43

Valor do BDI => 50,48 274,84

 8.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024

UN 1,0000000 101,31 101,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0584000 22,72 24,04

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2117000 23,56 4,98

Insumo  00000358 SINAPI MUDA DE ARVORE ORNAMENTAL, OITI/AROEIRA 

SALSA/ANGICO/IPE/JACARANDA OU EQUIVALENTE DA REGIAO, H= *1* M

UN 1,0000000 72,29 72,29

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo - Plantio

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Supressão Vegetal

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo
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MO sem LS => 8,22 LS => 9,50 MO com LS => 17,72

Valor do BDI => 22,79 124,10

 8.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  7774 ORSE Planta - Moreia (Dietes bicolor), fornecimento e plantio un 1,0000000 51,25 51,25

Composição 

Auxiliar

 88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 23,56 2,12

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0900000 22,72 2,04

Insumo  140 ORSE Adubo orgânico bovino, cacau ou similar m³ 0,0050000 57,00 0,28

Insumo  2208 ORSE Terra vegetal m³ 0,0320000 214,28 6,85

Insumo  3800 ORSE Adubo mineral NPK (10-10-10) kg 0,0740000 3,32 0,24

Insumo  7426 ORSE Planta - Moreia (Dietes bicolor) un 1,0000000 39,72 39,72

MO sem LS => 1,18 LS => 1,37 MO com LS => 2,55

Valor do BDI => 11,53 62,78

 9.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  C0741 SEINFRA CERCA DE MADEIRA C/ TRAVESSAS DE MADEIRA m² 1,0000000 200,44 200,44

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1000000 22,72 24,99

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3000000 29,52 67,89

Insumo  I0108 SEINFRA AREIA GROSSA m³ 0,0150000 119,58 1,79

Insumo  I0146 SEINFRA ASFALTO MODIFICADO KG 1,1000000 4,69 5,15

Insumo  I0280 SEINFRA BRITA m³ 0,0200000 100,50 2,01

Insumo  I0805 SEINFRA CIMENTO PORTLAND KG 2,5000000 0,71 1,77

Insumo  I1592 SEINFRA PARAFUSO SEXTAVADO 1/4''X2'' UN 8,0000000 0,55 4,40

Insumo  I1691 SEINFRA PONTALETE / BARROTE DE 3"x3" M 3,1500000 16,09 50,68

Insumo  I1695 SEINFRA PORCA SEXTAVADA 5/16' UN 8,0000000 0,36 2,88

Insumo  I1845 SEINFRA SARRAFO DE 1"X4" APARELHADO M 4,5000000 8,64 38,88

MO sem LS => 29,22 LS => 33,77 MO com LS => 62,99

Valor do BDI => 45,09 245,53

 9.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

0

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Paisagismo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material
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Composição  4876 ORSE Remoção de madeiramento, exclusive peças principais m² 1,0000000 15,93 15,93

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 22,72 11,36

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1500000 30,49 4,57

MO sem LS => 4,72 LS => 5,46 MO com LS => 10,18

Valor do BDI => 3,58 19,51

 9.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103196 SINAPI INSTALAÇÃO DE BALANÇO DE 2 LUGARES COM ESTRUTURA DE MADEIRA 

TRATADA, INSTALADO SOBRE SOLO. AF_10/2021

UN 1,0000000 238,47 238,47

Composição 

Auxiliar

 102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 

AF_05/2021

m³ 0,1013000 723,38 73,27

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,8708000 30,92 119,68

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,9354000 22,72 43,97

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,0048000 116,09 0,55

Insumo  00044420 SINAPI BALANCO DE 2 LUGARES PARA PARQUINHO, COM ESTRUTURA DE 

MADEIRA TRATADA, PRODUZIDO COM TORAS DE EUCALIPTO DE 

REFLORESTAMENTO

UN 1,0000000 1,00 1,00

MO sem LS => 55,89 LS => 64,59 MO com LS => 120,48

Valor do BDI => 53,65 292,12

 9.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103202 SINAPI INSTALAÇÃO DE CASINHA DE MADEIRA TRATADA COM RAMPA 

ESCALADA, ESCORREGADOR E ESCADA MARINHEIRO, INSTALADO 

SOBRE SOLO. AF_10/2021

UN 1,0000000 261,37 261,37

Composição 

Auxiliar

 102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 

AF_05/2021

m³ 0,1013000 723,38 73,27

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,4126000 30,92 136,43

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2063000 22,72 50,12

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,0048000 116,09 0,55

Insumo  00044426 SINAPI CASINHA DE MADEIRA FABRICADA EM MADEIRA TRATADA, INCLUINDO 

RAMPA ESCALADA, ESCORREGADOR E ESCADA MARINHEIRO

UN 1,0000000 1,00 1,00

MO sem LS => 63,14 LS => 72,98 MO com LS => 136,12

Valor do BDI => 58,80 320,17

 10.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Demolições / Remoções

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Parquinhos e Equipamentos de 

Ginástica ao Ar Livre

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Parquinhos e Equipamentos de 

Ginástica ao Ar Livre

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 1,0000000 2,09 2,09

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 22,72 2,02

Composição 

Auxiliar

 99833 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,0150000 5,20 0,07

MO sem LS => 0,57 LS => 0,66 MO com LS => 1,23

Valor do BDI => 0,47 2,56

 10.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  103800 SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA 

EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_08/2022

m³ 1,0000000 569,04 569,04

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,2158000 30,92 68,51

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,1021000 22,72 70,47

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,4412000 750,07 330,93

Insumo  00004730 SINAPI PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,9086000 109,11 99,13

MO sem LS => 66,74 LS => 77,14 MO com LS => 143,88

Valor do BDI => 128,03 697,07

 10.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  13524 ORSE Deck em madeira, espessura = 2, largura = 8,5, (comprimento diversos) em 

eucalípto tratado, espécie saligna, grandis ou similar

m² 1,0000000 459,49 459,49

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4300000 22,72 32,48

Composição 

Auxiliar

 88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4300000 29,52 42,21

Insumo  12513 ORSE Parafuso de metal, 1/4" x 10cm, cabeça chata e fenda un 10,0000000 2,16 21,60

Insumo  14257 ORSE Deck em madeira, espessura = 2 cm, largura = 8,5 cm, (comprimentos 

diversos),zero umidade, em eucalípto tratado, espécie saligna, grandis ou similar

m² 1,1000000 268,00 294,80

Insumo  3071 ORSE Verniz SPARLACK CETOL DECK antiderrapante, p/proteção de superfícies 

externasde madeira, inclusive decks de piscinas e similar

l 0,5760000 118,76 68,40

MO sem LS => 22,96 LS => 26,53 MO com LS => 49,49

Valor do BDI => 103,38 562,87

 11.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Limpeza de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Dissipadores de Energia

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Argamassas

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pisos de Madeira
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Composição  2450 ORSE Limpeza geral m² 1,0000000 3,06 3,06

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1000000 22,72 2,27

Insumo  1997 ORSE Sabão em pó kg 0,0050000 10,82 0,05

Insumo  2414 ORSE Vassoura piaçava un 0,0500000 14,87 0,74

MO sem LS => 0,64 LS => 0,74 MO com LS => 1,38

Valor do BDI => 0,68 3,74

 11.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5 ORSE Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m un 1,0000000 2.144,03 2.144,03

Composição 

Auxiliar

 1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 0,0040000 538,03 2,15

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 22,72 13,63

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 30,92 18,55

Insumo  1772 ORSE Placa de inauguração em alumínio fundido medindo 0,50 x 0,70 m un 1,0000000 2.109,70 2.109,70

MO sem LS => 10,06 LS => 11,63 MO com LS => 21,69

Valor do BDI => 482,40 2.626,43

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,40 23,40

Composição 

Auxiliar

 95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 14,27 14,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Material

Valor com BDI =>

Composições Auxiliares

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Limpeza

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Serviços Iniciais de Obras Civis

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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MO sem LS => 6,69 LS => 7,74 MO com LS => 14,43

Valor do BDI => 5,26 28,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,23 23,23

Composição 

Auxiliar

 95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 1,0000000 14,27 14,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 6,72 LS => 7,76 MO com LS => 14,48

Valor do BDI => 5,22 28,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88243 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 24,07 24,07

Composição 

Auxiliar

 95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 1,0000000 15,02 15,02

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 7,05 LS => 8,14 MO com LS => 15,19

Valor do BDI => 5,41 29,48

Material

Valor com BDI =>

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

 
Praça São Bento Centro - Mar Grande - Vera Cruz / BA

 /  



 Prefeitura Municipal de Vera Cruz

CNPJ: 13.891.130/0001-03 

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88626 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:0,5:4,5 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA 

MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2019

m³ 1,0000000 716,96 716,96

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 3,8800000 37,40 145,11

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,9000000 2,18 1,96

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 2,9800000 0,43 1,28

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1300000 139,89 158,07

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 75,4700000 1,66 125,28

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 339,6000000 0,84 285,26

MO sem LS => 53,31 LS => 61,61 MO com LS => 114,92

Valor do BDI => 161,31 878,27

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87369 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 (EM VOLUME DE CIMENTO, CAL E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA) PARA EMBOÇO/MASSA ÚNICA/ASSENTAMENTO DE ALVENARIA DE 

VEDAÇÃO, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 857,44 857,44

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,1000000 22,72 252,19

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,1400000 139,89 159,47

Insumo  00001106 SINAPI CAL HIDRATADA CH-I PARA ARGAMASSAS KG 171,1300000 1,66 284,07

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 192,5200000 0,84 161,71

MO sem LS => 71,26 LS => 82,36 MO com LS => 153,62

Valor do BDI => 192,92 1.050,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  87377 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA GROSSA 

ÚMIDA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 738,57 738,57

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 11,0200000 22,72 250,37

Insumo  00000367 SINAPI AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, 

SEM TRANSPORTE)

m³ 0,9400000 141,71 133,20

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Tipo

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material
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Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 422,6300000 0,84 355,00

MO sem LS => 70,75 LS => 81,76 MO com LS => 152,51

Valor do BDI => 166,17 904,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E AREIA MÉDIA 

ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 1,0000000 750,07 750,07

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 8,5700000 22,72 194,71

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 1,0700000 139,89 149,68

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 482,9600000 0,84 405,68

MO sem LS => 55,02 LS => 63,58 MO com LS => 118,60

Valor do BDI => 168,76 918,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,71 30,71

Composição 

Auxiliar

 95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,08 LS => 11,66 MO com LS => 21,74

Valor do BDI => 6,90 37,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97091 SINAPI ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE 

SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-159. AF_09/2021

KG 1,0000000 11,74 11,74

Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0100000 23,40 0,23

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0280000 30,71 0,85

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra
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Insumo  00042406 SINAPI TELA DE ACO SOLDADA NERVURADA, CA-60, Q-159, (2,52 KG/M2), 

DIAMETRO DO FIO = 4,5 MM, LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 

MALHA = 10 X 10 CM

m² 0,4840000 17,40 8,42

Insumo  00042407 SINAPI TRELICA NERVURADA (ESPACADOR), ALTURA = 120,0 MM, DIAMETRO 

DOS BANZOS INFERIORES E SUPERIOR = 6,0 MM, DIAMETRO DA 

DIAGONAL = 4,2 MM

M 0,3970000 4,97 1,97

Insumo  00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D = 1,25 

MM (0,01 KG/M)

KG 0,0110000 25,00 0,27

MO sem LS => 0,34 LS => 0,40 MO com LS => 0,74

Valor do BDI => 2,64 14,38

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,80 23,80

Composição 

Auxiliar

 95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,53 0,53

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 14,27 14,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

MO sem LS => 6,87 LS => 7,93 MO com LS => 14,80

Valor do BDI => 5,35 29,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 22,84 22,84

Composição 

Auxiliar

 95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 14,27 14,27

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

MO sem LS => 6,74 LS => 7,78 MO com LS => 14,52

Valor do BDI => 5,13 27,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  150906 IOPES Arame galvanizado 12 BWG (0.048 kg/m) m 1,0000000 2,30 2,30

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 31,30 0,93

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0300000 23,80 0,71

Insumo  027003 IOPES ARAME GALVANIZADO N.12 BWG KG 0,0480000 13,85 0,66

MO sem LS => 0,51 LS => 0,59 MO com LS => 1,10

Valor do BDI => 0,51 2,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  1903 ORSE Argamassa cimento e areia traço t-1 (1:3) - 1 saco cimento 50kg / 3 padiolas 

areia dim. 0.35 x 0.45 x 0.23 m - Confecção mecânica e transporte

m³ 1,0000000 538,03 538,03

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 4,0000000 22,72 90,88

Insumo  

00000370/SIN

ORSE Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) m³ 1,0800000 100,00 108,00

Insumo  

00001379/SIN

ORSE Cimento portland composto cp ii-32 kg 452,2000000 0,75 339,15

MO sem LS => 25,68 LS => 29,68 MO com LS => 55,36

Valor do BDI => 121,05 659,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

deferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 1,0000000 12,64 12,64

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 22,72 1,59

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0700000 30,71 2,14

Insumo  

00039017/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador circular com entrada lateral, em plastico, para 

vergalhao *4,2 a 12,5* mm, cobrimento 20 mm

un 0,4000000 0,22 0,08

Insumo  

00039315/SIN

API 

ORSE Espacador / distanciador tipo garra dupla, em plastico, cobrimento *20* mm, para 

ferragens de lajes e fundo de vigas

un 0,4000000 0,36 0,14

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

COMPOSIÇÕES 

INTERMEDIÁRIAS P/ ELETRICA
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Argamassas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armaduras Convencionais

Material
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Insumo  

00043132/SIN

ORSE Arame recozido 16 bwg, d = 1,65 mm (0,016 kg/m) ou 18 bwg, d = 1,25 mm 

(0,01 kg/m)

kg 0,0200000 30,99 0,61

Insumo  82 ORSE Aço ca-60   4,2 a 9,5 mm kg 1,0000000 8,08 8,08

MO sem LS => 1,15 LS => 1,33 MO com LS => 2,48

Valor do BDI => 2,84 15,48

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 0,43 0,43

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 2,18 2,18

Composição 

Auxiliar

 88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Composição 

Auxiliar

 88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

Composição 

Auxiliar

 88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,39 0,39

Composição 

Auxiliar

 88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,36 1,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,49 2,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos
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Composição  88826 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,35 0,35

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000640 5.615,00 0,35

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88827 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000148 5.615,00 0,08

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88828 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,39 0,39

Insumo  00010535 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V, POTENCIA 2 CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000700 5.615,00 0,39

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,08 0,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88829 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,36 1,36

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,2500000 1,09 1,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,30 1,66

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89226 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 1,0000000 1,79 1,79

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Franquia
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Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,46 1,46

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,33 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,40 2,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89225 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 6,10 6,10

Composição 

Auxiliar

 89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,46 1,46

Composição 

Auxiliar

 89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,33 0,33

Composição 

Auxiliar

 89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,59 1,59

Composição 

Auxiliar

 89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,72 2,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,37 7,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89221 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,46 1,46

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000640 22.840,67 1,46

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,32 1,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit TotalTipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>
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Composição  89222 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000148 22.840,67 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89223 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 1,59 1,59

Insumo  00036397 SINAPI BETONEIRA, CAPACIDADE NOMINAL 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 360 

L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380V, POTENCIA 4CV, SEM 

CARREGADOR

UN 0,0000700 22.840,67 1,59

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,35 1,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89224 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 600 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

360 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 4 CV, SEM 

CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 2,72 2,72

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 2,5000000 1,09 2,72

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,61 3,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88260 SINAPI CALCETEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,74 30,74

Composição 

Auxiliar

 95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H 1,0000000 21,53 21,53

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Material

Material

Material

Material

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material
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Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,10 LS => 11,67 MO com LS => 21,77

Valor do BDI => 6,91 37,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97087 SINAPI CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE 

CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021

m² 1,0000000 2,43 2,43

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0140000 30,92 0,43

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0050000 22,72 0,11

Insumo  00042408 SINAPI LONA PLASTICA EXTRA FORTE PRETA, E = 200 MICRA m² 1,0400000 1,82 1,89

MO sem LS => 0,17 LS => 0,19 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,54 2,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88261 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 29,52 29,52

Composição 

Auxiliar

 95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 1,0000000 20,47 20,47

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 9,63 LS => 11,14 MO com LS => 20,77

Valor do BDI => 6,64 36,16

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,49 30,49

Composição 

Auxiliar

 95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material
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Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043459 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00043483 SINAPI EPI - FAMILIA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,43 1,43

MO sem LS => 10,08 LS => 11,66 MO com LS => 21,74

Valor do BDI => 6,86 37,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95265 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - CHI DIURNO. AF_09/2016

CHI 1,0000000 0,77 0,77

Composição 

Auxiliar

 95260 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_09/2016

H 1,0000000 0,61 0,61

Composição 

Auxiliar

 95261 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - JUROS. AF_09/2016

H 1,0000000 0,16 0,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 0,94

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95264 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - CHP DIURNO. AF_09/2016

CHP 1,0000000 6,42 6,42

Composição 

Auxiliar

 95260 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_09/2016

H 1,0000000 0,61 0,61

Composição 

Auxiliar

 95261 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - JUROS. AF_09/2016

H 1,0000000 0,16 0,16

Composição 

Auxiliar

 95262 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - MANUTENÇÃO. AF_09/2016

H 1,0000000 0,76 0,76

Composição 

Auxiliar

 95263 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_09/2016

H 1,0000000 4,89 4,89

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,44 7,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>
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Composição  95260 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_09/2016

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00011281 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO A PERCUSSAO (SOQUETE), A GASOLINA 4 

TEMPOS, PESO 55 A 65 KG, FORCA DE IMPACTO 1.000 A 1.500 KGF, FREQ. 

600 A 700 GOLPES P/ MINUTO, VELOCIDADE TRABALHO DE 10 A 15 M/MIN, 

POT. DE 2,00 A 3,00 HP

UN 0,0000533 11.496,29 0,61

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,13 0,74

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95261 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - JUROS. AF_09/2016

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00011281 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO A PERCUSSAO (SOQUETE), A GASOLINA 4 

TEMPOS, PESO 55 A 65 KG, FORCA DE IMPACTO 1.000 A 1.500 KGF, FREQ. 

600 A 700 GOLPES P/ MINUTO, VELOCIDADE TRABALHO DE 10 A 15 M/MIN, 

POT. DE 2,00 A 3,00 HP

UN 0,0000143 11.496,29 0,16

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,03 0,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95262 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - MANUTENÇÃO. AF_09/2016

H 1,0000000 0,76 0,76

Insumo  00011281 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO A PERCUSSAO (SOQUETE), A GASOLINA 4 

TEMPOS, PESO 55 A 65 KG, FORCA DE IMPACTO 1.000 A 1.500 KGF, FREQ. 

600 A 700 GOLPES P/ MINUTO, VELOCIDADE TRABALHO DE 10 A 15 M/MIN, 

POT. DE 2,00 A 3,00 HP

UN 0,0000667 11.496,29 0,76

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,17 0,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95263 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_09/2016

H 1,0000000 4,89 4,89

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 0,7800000 6,28 4,89

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,10 5,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  97083 SINAPI COMPACTAÇÃO MECÂNICA DE SOLO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO 

DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM COMPACTADOR DE SOLOS A 

PERCUSSÃO. AF_09/2021

m² 1,0000000 3,60 3,60

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0450000 30,92 1,39

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0890000 22,72 2,02

Composição 

Auxiliar

 95264 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - CHP DIURNO. AF_09/2016

CHP 0,0250000 6,42 0,16

Composição 

Auxiliar

 95265 SINAPI COMPACTADOR DE SOLOS DE PERCUSÃO (SOQUETE) COM MOTOR A 

GASOLINA, POTÊNCIA 3 CV - CHI DIURNO. AF_09/2016

CHI 0,0420000 0,77 0,03

MO sem LS => 1,03 LS => 1,18 MO com LS => 2,21

Valor do BDI => 0,81 4,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97096 SINAPI CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, 

FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_09/2021

m³ 1,0000000 721,91 721,91

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4110000 30,92 12,70

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4110000 22,72 9,33

Composição 

Auxiliar

 90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 0,0530000 1,41 0,07

Composição 

Auxiliar

 90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 0,0490000 0,52 0,02

Insumo  00001525 SINAPI CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CLASSE DE RESISTENCIA C30, BRITA 

0 E 1, SLUMP = 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBILIZACAO 

DE BOMBA), SEM O LANCAMENTO (NBR 8953)

m³ 1,0600000 660,18 699,79

MO sem LS => 6,82 LS => 7,88 MO com LS => 14,70

Valor do BDI => 162,42 884,33

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102486 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,4 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ SEIXO ROLADO) - PREPARO MANUAL. 

AF_05/2021

m³ 1,0000000 723,38 723,38

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2383000 22,72 141,73

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8348000 139,89 116,78

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 283,3092000 0,84 237,97

Valor com BDI =>

Tipo

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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Insumo  00004734 SINAPI SEIXO ROLADO PARA APLICACAO EM CONCRETO (POSTO 

PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE)

m³ 0,5946000 381,61 226,90

MO sem LS => 40,05 LS => 46,28 MO com LS => 86,33

Valor do BDI => 162,76 886,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94975 SINAPI CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 1,0000000 557,33 557,33

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 6,2067000 22,72 141,01

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8187000 139,89 114,52

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 277,8415000 0,84 233,38

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5894000 116,09 68,42

MO sem LS => 39,85 LS => 46,05 MO com LS => 85,90

Valor do BDI => 125,39 682,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

m³ 1,0000000 471,46 471,46

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3433000 22,72 53,23

Composição 

Auxiliar

 88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,4811000 37,40 55,39

Composição 

Auxiliar

 88830 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 0,7623000 2,18 1,66

Composição 

Auxiliar

 88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM 

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_05/2023

CHI 0,7188000 0,43 0,30

Insumo  00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM 

TRANSPORTE)

m³ 0,8269000 139,89 115,67

Insumo  00001379 SINAPI CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32 KG 212,0194000 0,84 178,09

Insumo  00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 A 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 0,5782000 116,09 67,12

MO sem LS => 35,39 LS => 40,91 MO com LS => 76,30

Valor do BDI => 106,07 577,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Produção de Concreto

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  91285 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHI DIURNO. 

AF_08/2015

CHI 1,0000000 0,53 0,53

Composição 

Auxiliar

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,44 0,44

Composição 

Auxiliar

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91283 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. 

AF_08/2015

CHP 1,0000000 10,18 10,18

Composição 

Auxiliar

 91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,44 0,44

Composição 

Auxiliar

 91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição 

Auxiliar

 91281 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,55 0,55

Composição 

Auxiliar

 91282 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 9,10 9,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,29 12,47

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91279 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - DEPRECIAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,44 0,44

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos
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Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18"), MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000640 6.747,42 0,43

Insumo  00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO/ASFALTO, DIAMETRO DE *350* MM, FURO DE 25,40 MM

UN 0,0000640 253,95 0,01

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91280 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18"), MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000148 6.747,42 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91281 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MANUTENÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,55 0,55

Insumo  00011280 SINAPI CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO E ASFALTO, PARA DISCO PADRAO 

DE DIAMETRO 350 MM (14") OU 450 MM (18"), MOTOR A GASOLINA, 

POTENCIA 13 HP, SEM DISCO

UN 0,0000800 6.747,42 0,53

Insumo  00013887 SINAPI DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO/ASFALTO, DIAMETRO DE *350* MM, FURO DE 25,40 MM

UN 0,0000800 253,95 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91282 SINAPI CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA 

DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTADO SEGMENTADO PARA 

CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - MATERIAIS NA 

OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 9,10 9,10

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,4500000 6,28 9,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,04 11,14

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  92802 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. AF_06/2022 KG 1,0000000 8,66 8,66

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Armação para Estruturas de 

Concreto Armado

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0026000 23,40 0,06

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0162000 30,71 0,49

Insumo  00000033 SINAPI ACO CA-50, 8,0 MM, VERGALHAO KG 1,1100000 7,31 8,11

MO sem LS => 0,18 LS => 0,20 MO com LS => 0,38

Valor do BDI => 1,94 10,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95308 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,16 0,16

Insumo  00006114 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 14,27 0,16

MO sem LS => 0,07 LS => 0,09 MO com LS => 0,16

Valor do BDI => 0,03 0,19

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95309 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00006117 SINAPI CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA) H 0,0147600 14,27 0,21

MO sem LS => 0,10 LS => 0,11 MO com LS => 0,21

Valor do BDI => 0,04 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95313 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE ESPECIALIZADO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,17 0,17

Insumo  00000242 SINAPI AJUDANTE ESPECIALIZADO (HORISTA) H 0,0115400 15,02 0,17

MO sem LS => 0,08 LS => 0,09 MO com LS => 0,17

Valor do BDI => 0,03 0,20

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95314 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00000378 SINAPI ARMADOR (HORISTA) H 0,0115400 21,50 0,24

MO sem LS => 0,11 LS => 0,13 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95316 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,53 0,53

Insumo  00000247 SINAPI AJUDANTE DE ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0373200 14,27 0,53

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material
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MO sem LS => 0,25 LS => 0,28 MO com LS => 0,53

Valor do BDI => 0,11 0,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95317 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AUXILIAR DE ENCANADOR OU 

BOMBEIRO HIDRÁULICO (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,25 0,25

Insumo  00000246 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 14,27 0,25

MO sem LS => 0,12 LS => 0,13 MO com LS => 0,25

Valor do BDI => 0,05 0,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95328 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CALCETEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00004759 SINAPI CALCETEIRO / RASTELEIRO (HORISTA) H 0,0115400 21,53 0,24

MO sem LS => 0,11 LS => 0,13 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95329 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE ESQUADRIA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Insumo  00001214 SINAPI CARPINTEIRO DE ESQUADRIAS (HORISTA) H 0,0147600 20,47 0,30

MO sem LS => 0,14 LS => 0,16 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,06 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95330 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00001213 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS PARA CONCRETO (HORISTA) H 0,0115400 21,50 0,24

MO sem LS => 0,11 LS => 0,13 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 0,0373200 21,50 0,80

MO sem LS => 0,37 LS => 0,43 MO com LS => 0,80

Valor do BDI => 0,18 0,98

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo
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Composição  95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 0,0179800 21,50 0,38

MO sem LS => 0,18 LS => 0,20 MO com LS => 0,38

Valor do BDI => 0,08 0,46

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR (HORISTA) H 0,0212000 22,81 0,48

MO sem LS => 0,22 LS => 0,26 MO com LS => 0,48

Valor do BDI => 0,10 0,58

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 0,0050900 14,52 0,07

MO sem LS => 0,03 LS => 0,04 MO com LS => 0,07

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) H 0,0163700 27,18 0,44

MO sem LS => 0,20 LS => 0,24 MO com LS => 0,44

Valor do BDI => 0,09 0,53

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 0,0083100 29,38 0,24

MO sem LS => 0,11 LS => 0,13 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 0,0115400 31,92 0,36

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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MO sem LS => 0,17 LS => 0,19 MO com LS => 0,36

Valor do BDI => 0,08 0,44

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 0,0115400 29,14 0,33

MO sem LS => 0,15 LS => 0,18 MO com LS => 0,33

Valor do BDI => 0,07 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 0,0212000 21,50 0,45

MO sem LS => 0,21 LS => 0,24 MO com LS => 0,45

Valor do BDI => 0,10 0,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 0,0147600 21,50 0,31

MO sem LS => 0,14 LS => 0,17 MO com LS => 0,31

Valor do BDI => 0,06 0,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 0,0115400 21,50 0,24

MO sem LS => 0,11 LS => 0,13 MO com LS => 0,24

Valor do BDI => 0,05 0,29

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 0,0212000 13,56 0,28

MO sem LS => 0,13 LS => 0,15 MO com LS => 0,28

Valor do BDI => 0,06 0,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra
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Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR (HORISTA) H 0,0115400 26,33 0,30

MO sem LS => 0,14 LS => 0,16 MO com LS => 0,30

Valor do BDI => 0,06 0,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  151414 IOPES Cabo de cobre nu, seção de 10,0 mm2, têmpera meio dura, encordoamento 

classe 2A

m 1,0000000 18,70 18,70

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 23,80 3,33

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1400000 31,30 4,38

Insumo  043039 IOPES CABO DE COBRE NU TEMPERA MEIO DURA 10 MM2 - CLASSE 2A M 1,0200000 10,78 10,99

MO sem LS => 2,41 LS => 2,78 MO com LS => 5,19

Valor do BDI => 4,20 22,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  151406 IOPES Cabo de cobre termoplástico (PVC) flexível isolado 450/750V, antichama BWF 

livre de chumbo, 70ºC ? 16,0mm2

m 1,0000000 27,41 27,41

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600000 31,30 5,00

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1600000 23,80 3,80

Insumo  043015 IOPES CABO FLEX ISOL. TERMOPLAST. 750V - 16MM2 - 70º M 1,0200000 18,25 18,61

MO sem LS => 2,75 LS => 3,17 MO com LS => 5,92

Valor do BDI => 6,16 33,57

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  26 ORSE Coleta e carga manuais de entulho m³ 1,0000000 22,72 22,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,72 22,72

MO sem LS => 6,42 LS => 7,42 MO com LS => 13,84

Valor do BDI => 5,11 27,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  11449 ORSE Compactação manual com placa vibratória sem controle do grau de 

compactação

m³ 1,0000000 14,82 14,82

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,5000000 22,72 11,36

Insumo  2459 ORSE Caminhao tanque 6000 l (m. benz - ATEGO 1418/42 - 136,0 hp ou equivalente) h 0,0500000 69,19 3,45

Insumo  2461 ORSE Aluguel de compactador placa 415 kg  (dynapac - cm 20 diesel  - 6,0 hp) h 0,0050000 2,82 0,01

Demolições / Remoções

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Aterros / Reaterros / Compactações

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Equipamento

Equipamento

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

FIOS E CABOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Valor com BDI =>

Tipo

FIOS E CABOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo
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MO sem LS => 3,21 LS => 3,71 MO com LS => 6,92

Valor do BDI => 3,33 18,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 1,0000000 588,25 588,25

Composição 

Auxiliar

 128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 

superestrutura,inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 64,42 64,42

Insumo  

00034492/SIN

API 

ORSE Concreto usinado bombeavel, classe de resistencia c20, com brita 0 e 1, slump= 

100 +/- 20 mm, exclui servico de bombeamento (nbr 8953)

m³ 1,0000000 475,00 475,00

Insumo  

00044535/SIN

API 

ORSE Servico de bombeamento de concreto com consumo minimo de 40 m3, 

(disponibilizacao de bomba), sem o lancamento

m³ 1,0000000 48,83 48,83

MO sem LS => 19,51 LS => 22,54 MO com LS => 42,05

Valor do BDI => 132,35 720,60

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 31,30 31,30

Composição 

Auxiliar

 95332 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ELETRICISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,80 0,80

Insumo  00002436 SINAPI ELETRICISTA (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043460 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,86 0,86

Insumo  00043484 SINAPI EPI - FAMILIA ELETRICISTA - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,26 1,26

MO sem LS => 10,34 LS => 11,96 MO com LS => 22,30

Valor do BDI => 7,04 38,34

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 30,20 30,20

Composição 

Auxiliar

 95335 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,38 0,38

Insumo  00002696 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRAULICO (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Concreto Simples

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043461 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00043485 SINAPI EPI - FAMILIA ENCANADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,13 1,13

MO sem LS => 10,15 LS => 11,73 MO com LS => 21,88

Valor do BDI => 6,79 36,99

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_09/2024 m³ 1,0000000 89,87 89,87

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9557667 22,72 89,87

MO sem LS => 25,39 LS => 29,35 MO com LS => 54,74

Valor do BDI => 20,22 110,09

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97082 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VIGA DE BORDA PARA RADIER. AF_09/2021 m³ 1,0000000 65,97 65,97

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,9040000 22,72 65,97

MO sem LS => 18,64 LS => 21,55 MO com LS => 40,19

Valor do BDI => 14,84 80,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90106 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROFUNDIDADE ATÉ 1,5 M 

(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), 

RETROESCAV. (0,26 M3), LARGURA DE 0,8 M A 1,5 M, EM SOLO DE 1A 

CATEGORIA, LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_09/2024

m³ 1,0000000 9,01 9,01

Composição 

Auxiliar

 5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0306920 160,93 4,93

Composição 

Auxiliar

 5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0346202 75,28 2,60

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação de Valas

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Material

Material

Material

Material
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Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0653122 22,72 1,48

MO sem LS => 1,39 LS => 1,61 MO com LS => 3,00

Valor do BDI => 2,02 11,03

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  151127 IOPES Eletroduto de PVC rígido roscável, diâmetro 1", inclusive conexões m 1,0000000 22,49 22,49

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 31,30 9,39

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 23,80 7,14

Insumo  042503 IOPES ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 1" - ROSCAVEL SEM LUVA M 1,1000000 5,42 5,96

MO sem LS => 5,16 LS => 5,97 MO com LS => 11,13

Valor do BDI => 5,06 27,55

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  2497 ORSE Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade 

até 1,50m

m³ 1,0000000 68,16 68,16

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,0000000 22,72 68,16

MO sem LS => 19,26 LS => 22,26 MO com LS => 41,52

Valor do BDI => 15,33 83,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  030101 IOPES Escavação manual em material de 1a. categoria, até 1.50 m de profundidade m³ 1,0000000 73,84 73,84

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,2500000 22,72 73,84

MO sem LS => 20,87 LS => 24,11 MO com LS => 44,98

Valor do BDI => 16,61 90,45

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  97086 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FORMA PARA RADIER, 

PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM MADEIRA SERRADA, 4 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2021

m² 1,0000000 138,03 138,03

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,4440000 23,23 33,54

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3570000 30,49 71,86

Insumo  00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

L 0,0170000 6,71 0,11

Insumo  00004491 SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 0,3700000 9,62 3,55

Insumo  00004517 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - 

BRUTA

M 0,4400000 3,36 1,47

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Tipo

ELETRODUTOS E CONEXÕES

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Escavação Manual em Área Urbana

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

ESCAVAÇÕES

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Radier, Piso de Concreto e Laje 

sobre Solo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>
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Insumo  00005068 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,0950000 16,32 1,55

Insumo  00006193 SINAPI TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM 

MACARANDUBA/MASSARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO - BRUTA

M 1,3800000 18,81 25,95

MO sem LS => 33,46 LS => 38,68 MO com LS => 72,14

Valor do BDI => 31,05 169,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91170 SINAPI FIXAÇÃO DE TUBOS HORIZONTAIS DE PVC ÁGUA, PVC ESGOTO, PVC 

ÁGUA PLUVIAL, CPVC, PPR, COBRE OU AÇO, DIÂMETROS MENORES OU 

IGUAIS A 40 MM, COM ABRAÇADEIRA METÁLICA RÍGIDA TIPO U PERFIL 1 

1/4", FIXADA EM PERFILADO EM LAJE. AF_09/2023_PS

M 1,0000000 10,86 10,86

Composição 

Auxiliar

 88248 SINAPI AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,0480000 22,84 1,09

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,2114000 30,20 6,38

Insumo  00000392 SINAPI ABRACADEIRA EM ACO PARA AMARRACAO DE ELETRODUTOS, TIPO D, 

COM 1/2" E PARAFUSO DE FIXACAO

UN 1,7857000 1,90 3,39

MO sem LS => 2,46 LS => 2,85 MO com LS => 5,31

Valor do BDI => 2,44 13,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  10889 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado plastificado de 12mm, 10 usos, 

inclusive escoramento - Revisada 07.2015

m² 1,0000000 224,84 224,84

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,8200000 22,72 86,79

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,8200000 30,49 116,47

Insumo  

00001347/SIN

API 

ORSE Chapa/painel de madeira compensada plastificada (madeirite plastificado) 

paraforma de concreto, de 2200 x 1100 mm, e = 12 mm

m² 0,1170000 56,12 6,56

Insumo  

00002692/SIN

ORSE Desmoldante protetor para formas de madeira, de base oleosa emulsionada em 

agua

l 0,0200000 9,31 0,18

Insumo  

00004509/SIN

ORSE Sarrafo *2,5 x 10* cm em pinus, mista ou equivalente da regiao - bruta m 0,5440000 5,66 3,07

Insumo  

00005068/SIN

ORSE Prego de aco polido com cabeca 17 x 21 (2 x 11) kg 0,0250000 16,90 0,42

Insumo  

00005069/SIN

ORSE Prego de aco polido com cabeca 17 x 27 (2 1/2 x 11) kg 0,1000000 17,22 1,72

Insumo  

00006193/SIN

API 

ORSE Tabua nao aparelhada *2,5 x 20* cm, em macaranduba/massaranduba, angelim 

ou equivalente da regiao - bruta

m 0,0610000 14,72 0,89

Insumo  

00043130/SIN

ORSE Arame galvanizado 12 bwg, d = 2,76 mm (0,048 kg/m) ou 14 bwg, d = 2,11 mm 

(0,026 kg/m)

kg 0,1500000 30,99 4,64

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Rasgos e Fixações

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Insumo  1569 ORSE Madeira mista serrada (barrote) 6 x 6cm - 0,0036 m3/m (angelim, louro) m 0,6130000 6,69 4,10

MO sem LS => 63,04 LS => 72,86 MO com LS => 135,90

Valor do BDI => 50,58 275,42

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  040235 IOPES Fornecimento, preparo e aplicação de concreto Fck=20 MPa (brita 1 e 2) - (5% 

de perdas já incluído no custo)

m³ 1,0000000 798,62 798,62

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1000000 30,92 64,93

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 12,6000000 22,72 286,27

Insumo  020503 IOPES AREIA LAVADA MEDIA m³ 0,7056000 142,78 100,74

Insumo  020508 IOPES CIMENTO PORTLAND CP III - 40 KG 367,5000000 0,59 216,82

Insumo  020517 IOPES BRITA 1 m³ 0,4000500 160,69 64,28

Insumo  020518 IOPES BRITA 2 m³ 0,4000500 160,69 64,28

Insumo  330103 IOPES Betoneira capacidade nominal de 400 l, capacidade de mistura 280 l, motor 

elétrico trifásico potência de 2 cv, sem carregador - chp diurno

chp 0,7497000 1,74 1,30

MO sem LS => 102,27 LS => 118,20 MO com LS => 220,47

Valor do BDI => 179,68 978,30

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  040206 IOPES Fôrma de tábua de madeira de 2.5 x 30.0 cm para fundações, levando-se em 

conta a utilização 5 vezes (incluido o material, corte, montagem, escoramento e 

desforma)

m² 1,0000000 94,17 94,17

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3000000 30,49 39,63

Composição 

Auxiliar

 88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,3000000 23,23 30,19

Insumo  020985 IOPES SARRAFO DE MADEIRA PINUS 10 X 2.5CM M 0,5000000 5,18 2,59

Insumo  020988 IOPES TABUA DE MADEIRA PINUS 30 X 2.5 CM M 1,0000000 13,58 13,58

Insumo  026569 IOPES PREGO 18X27 KG 0,1500000 12,45 1,86

Insumo  028008 IOPES DESMOLDANTE PARA FORMAS L 0,4000000 15,80 6,32

MO sem LS => 21,84 LS => 25,24 MO com LS => 47,08

Valor do BDI => 21,18 115,35

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Serviços

Valor com BDI =>

Tipo

INFRA-ESTRUTURA (FUNDAÇÃO)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Material

Valor com BDI =>

Tipo

INFRA-ESTRUTURA (FUNDAÇÃO)

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Material

Material

Material
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Composição  5930 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 76,62 76,62

Composição 

Auxiliar

 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 35,40 35,40

Composição 

Auxiliar

 89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,20 27,20

Composição 

Auxiliar

 89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 9,99 9,99

Composição 

Auxiliar

 91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 4,03 4,03

MO sem LS => 12,81 LS => 14,81 MO com LS => 27,62

Valor do BDI => 17,23 93,85

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5928 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 280,19 280,19

Composição 

Auxiliar

 88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 35,40 35,40

Composição 

Auxiliar

 89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,20 27,20

Composição 

Auxiliar

 89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 9,99 9,99

Composição 

Auxiliar

 89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 46,05 46,05

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos
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Composição 

Auxiliar

 91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 4,03 4,03

Composição 

Auxiliar

 91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 157,52 157,52

MO sem LS => 12,81 LS => 14,81 MO com LS => 27,62

Valor do BDI => 63,04 343,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89259 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,20 27,20

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 

13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000551 143.750,00 7,92

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000343 562.212,19 19,28

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,12 33,32

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91466 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- IMPOSTOS E SEGUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 4,03 4,03

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 

13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000058 143.750,00 0,83

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000057 562.212,19 3,20

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,90 4,93

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89260 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 9,99 9,99

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 

13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000144 143.750,00 2,07

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000141 562.212,19 7,92

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,24 12,23

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  89262 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 46,05 46,05

Insumo  00003363 SINAPI GUINDAUTO HIDRAULICO, CAPACIDADE MAXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MAXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MAXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, PARA MONTAGEM SOBRE CHASSI DE CAMINHAO PBT MINIMO 

13000 KG (INCLUI MONTAGEM, NAO INCLUI CAMINHAO)

UN 0,0000689 143.750,00 9,90

Insumo  00037752 SINAPI CAMINHAO TOCO, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 

11030 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 5,41 M, POTENCIA 185 CV (INCLUI 

CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

UN 0,0000643 562.212,19 36,15

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 10,36 56,41

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91467 SINAPI GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIDADE MÁXIMA DE CARGA 6200 KG, 

MOMENTO MÁXIMO DE CARGA 11,7 TM, ALCANCE MÁXIMO HORIZONTAL 

9,70 M, INCLUSIVE CAMINHÃO TOCO PBT 16.000 KG, POTÊNCIA DE 189 CV 

- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 157,52 157,52

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 26,4300000 5,96 157,52

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 35,44 192,96

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  151506 IOPES Haste de terra tipo COPPERWELD - 5/8" x 2.40m und 1,0000000 243,19 243,19

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1700000 31,30 67,92

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,1700000 23,80 51,64

Insumo  048035 IOPES HASTE TIPO COPPERWELD - 5/8 "X 2.4M - ALTA CAMADA UN 1,0000000 123,63 123,63

MO sem LS => 37,34 LS => 43,16 MO com LS => 80,50

Valor do BDI => 54,71 297,90

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88270 SINAPI IMPERMEABILIZADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,26 32,26

Composição 

Auxiliar

 95338 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA IMPERMEABILIZADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,48 0,48

Insumo  00012873 SINAPI IMPERMEABILIZADOR (HORISTA) H 1,0000000 22,81 22,81

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,80 LS => 12,49 MO com LS => 23,29

Valor do BDI => 7,25 39,51

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88441 SINAPI JARDINEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 23,56 23,56

Composição 

Auxiliar

 95390 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA JARDINEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Tipo

SERVIÇOS DIVERSOS

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
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Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

Insumo  00044503 SINAPI JARDINEIRO (HORISTA) H 1,0000000 14,52 14,52

MO sem LS => 6,77 LS => 7,82 MO com LS => 14,59

Valor do BDI => 5,30 28,86

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96624 SINAPI LASTRO COM MATERIAL GRANULAR (PEDRA BRITADA N.2), APLICADO EM 

PISOS OU LAJES SOBRE SOLO, ESPESSURA DE *10 CM*. AF_01/2024

m³ 1,0000000 202,43 202,43

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,5790000 30,92 48,82

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6340000 22,72 14,40

Composição 

Auxiliar

 91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 0,0320000 10,32 0,33

Composição 

Auxiliar

 91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 0,0300000 0,64 0,01

Insumo  00004718 SINAPI PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM 

FRETE

m³ 1,1900000 116,70 138,87

MO sem LS => 20,14 LS => 23,28 MO com LS => 43,42

Valor do BDI => 45,54 247,97

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99833 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H - CHP DIURNO. AF_05/2023

CHP 1,0000000 5,20 5,20

Composição 

Auxiliar

 99829 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,21 0,21

Composição 

Auxiliar

 99830 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,04 0,04

Composição 

Auxiliar

 99831 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,14 0,14

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Material

Material

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Lastro

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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Composição 

Auxiliar

 99832 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 4,81 4,81

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,17 6,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99829 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H - DEPRECIAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,21 0,21

Insumo  00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

UN 0,0000720 2.964,00 0,21

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,04 0,25

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99830 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H - JUROS. AF_05/2023

H 1,0000000 0,04 0,04

Insumo  00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

UN 0,0000148 2.964,00 0,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,04

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  99831 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H - MANUTENÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 0,14 0,14

Insumo  00000746 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA - JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H, POTENCIA DE OPERACAO ENTRE 2,50 E 3,00 CV

UN 0,0000500 2.964,00 0,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,03 0,17

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>
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Composição  99832 SINAPI LAVADORA DE ALTA PRESSAO (LAVA-JATO) PARA AGUA FRIA, PRESSAO 

DE OPERACAO ENTRE 1400 E 1900 LIB/POL2, VAZAO MAXIMA ENTRE 400 

E 700 L/H - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_05/2023

H 1,0000000 4,81 4,81

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 4,4200000 1,09 4,81

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,08 5,89

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  128 ORSE Lançamento de concreto usinado, bombeado, em peças armadas da 

superestrutura,inclusive colocação, adensamento e acabamento

m³ 1,0000000 64,42 64,42

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,6200000 22,72 36,80

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600000 30,92 11,13

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3600000 30,49 10,97

Composição 

Auxiliar

 88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1800000 30,71 5,52

MO sem LS => 19,51 LS => 22,54 MO com LS => 42,05

Valor do BDI => 14,49 78,91

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96246 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - CHI DIURNO. AF_04/2017

CHI 1,0000000 72,56 72,56

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 40,06 40,06

Composição 

Auxiliar

 96241 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - DEPRECIAÇÃO. AF_04/2017

H 1,0000000 25,71 25,71

Composição 

Auxiliar

 96242 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - JUROS. AF_04/2017

H 1,0000000 6,79 6,79

MO sem LS => 14,97 LS => 17,31 MO com LS => 32,28

Valor do BDI => 16,32 88,88

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96245 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - CHP DIURNO. AF_04/2017

CHP 1,0000000 122,04 122,04

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 40,06 40,06

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo

Concreto Simples

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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Composição 

Auxiliar

 96241 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - DEPRECIAÇÃO. AF_04/2017

H 1,0000000 25,71 25,71

Composição 

Auxiliar

 96242 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - JUROS. AF_04/2017

H 1,0000000 6,79 6,79

Composição 

Auxiliar

 96243 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - MANUTENÇÃO. AF_04/2017

H 1,0000000 32,14 32,14

Composição 

Auxiliar

 96244 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_04/2017

H 1,0000000 17,34 17,34

MO sem LS => 14,97 LS => 17,31 MO com LS => 32,28

Valor do BDI => 27,45 149,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96241 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - DEPRECIAÇÃO. AF_04/2017

H 1,0000000 25,71 25,71

Insumo  00037520 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTENCIA LIQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG

UN 0,0000560 459.193,03 25,71

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 5,78 31,49

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96242 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - JUROS. AF_04/2017

H 1,0000000 6,79 6,79

Insumo  00037520 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTENCIA LIQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG

UN 0,0000148 459.193,03 6,79

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,52 8,31

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96243 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - MANUTENÇÃO. AF_04/2017

H 1,0000000 32,14 32,14

Insumo  00037520 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTENCIA LIQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG

UN 0,0000700 459.193,03 32,14

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,23 39,37

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  96244 SINAPI MINIESCAVADEIRA SOBRE ESTEIRAS, POTÊNCIA LÍQUIDA DE *30* HP, 

PESO OPERACIONAL DE *3.500* KG - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_04/2017

H 1,0000000 17,34 17,34

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
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Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 2,9100000 5,96 17,34

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 3,90 21,24

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88286 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 35,40 35,40

Composição 

Auxiliar

 95351 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MOTORISTA OPERADOR DE MUNCK 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,44 0,44

Insumo  00004096 SINAPI MOTORISTA OPERADOR DE CAMINHAO COM MUNCK (HORISTA) H 1,0000000 27,18 27,18

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 12,81 LS => 14,81 MO com LS => 27,62

Valor do BDI => 7,96 43,36

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  151319 IOPES Mini-Disjuntor monopolar 70A, curva C, 5kA, 127220Vca, referência Siemens, 

GE, Schneider ou equivalente

und 1,0000000 40,99 40,99

Composição 

Auxiliar

 88264 SINAPI ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 31,30 9,39

Composição 

Auxiliar

 88247 SINAPI AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,3000000 23,80 7,14

Insumo  044833 IOPES MINI DISJUNTOR MONOPOLAR 70A CURVA C 5KA 220/127V UN 1,0000000 24,46 24,46

MO sem LS => 5,16 LS => 5,97 MO com LS => 11,13

Valor do BDI => 9,22 50,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  6083 ORSE Mureta Pré-Moldada para Ligações Domiciliares de Água un 1,0000000 302,47 302,47

Composição 

Auxiliar

 10889 ORSE Forma plana para estruturas, em compensado plastificado de 12mm, 10 usos, 

inclusive escoramento - Revisada 07.2015

m² 0,3000000 224,84 67,45

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

CHAVES, FUSIVEIS E 

DISJUNTORES

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Conversão InfoWOrca

Conversão InfoWOrca

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material
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Composição 

Auxiliar

 127 ORSE Concreto simples usinado fck=21mpa, bombeado, lançado e adensado em 

superestrutura

m³ 0,0300000 588,25 17,64

Composição 

Auxiliar

 141 ORSE Aço CA - 60 Ø 4,2 a 9,5mm, inclusive corte, dobragem, montagem e colocacao 

deferragens nas formas, para superestruturas e fundações - R1

kg 2,4000000 12,64 30,33

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,72 22,72

Composição 

Auxiliar

 88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6000000 30,92 18,55

Composição 

Auxiliar

 88267 SINAPI ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4000000 30,20 12,08

Insumo  

00009856/SIN

ORSE Tubo pvc, roscavel, 1/2", agua fria predial m 1,8000000 7,97 14,34

Insumo  1209 ORSE Joelho 90° pvc rigido roscavel c/bucha latao,  d= 1/2" un 4,0000000 6,54 26,16

Insumo  1690 ORSE Parafuso de metal 2 " x 12 (sextavado) un 2,0000000 5,03 10,06

Insumo  5207 ORSE Caixa plástica para proteção de hidrômetro c/tampa articulada em policarbonato un 1,0000000 79,90 79,90

Insumo  980 ORSE Fita vedacao teflon larg= 1/2" m 12,0000000 0,27 3,24

MO sem LS => 38,85 LS => 44,89 MO com LS => 83,74

Valor do BDI => 68,05 370,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88377 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,40 37,40

Composição 

Auxiliar

 95389 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA 

ESTACIONÁRIA/MISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - 

HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00037666 SINAPI OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR (HORISTA) H 1,0000000 29,38 29,38

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 13,74 LS => 15,88 MO com LS => 29,62

Valor do BDI => 8,41 45,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Concreto Simples

Armaduras Convencionais

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
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Composição  88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 40,06 40,06

Composição 

Auxiliar

 95357 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE ESCAVADEIRA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,36 0,36

Insumo  00004234 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA (HORISTA) H 1,0000000 31,92 31,92

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 14,97 LS => 17,31 MO com LS => 32,28

Valor do BDI => 9,01 49,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,25 37,25

Composição 

Auxiliar

 95360 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00004230 SINAPI OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS - TERRAPLANAGEM 

(HORISTA)

H 1,0000000 29,14 29,14

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043464 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA 

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,01 0,01

Insumo  00043488 SINAPI EPI - FAMILIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,89 0,89

MO sem LS => 13,67 LS => 15,80 MO com LS => 29,47

Valor do BDI => 8,38 45,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,92 30,92

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra
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Composição 

Auxiliar

 95371 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PEDREIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,45 0,45

Insumo  00004750 SINAPI PEDREIRO (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,18 LS => 11,77 MO com LS => 21,95

Valor do BDI => 6,95 37,87

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 32,59 32,59

Composição 

Auxiliar

 95372 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA PINTOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,31 0,31

Insumo  00004783 SINAPI PINTOR (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043466 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 2,05 2,05

Insumo  00043490 SINAPI EPI - FAMILIA PINTOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,85 1,85

MO sem LS => 10,12 LS => 11,69 MO com LS => 21,81

Valor do BDI => 7,33 39,92

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  102234 SINAPI PINTURA IMUNIZANTE PARA MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 m² 1,0000000 25,08 25,08

Composição 

Auxiliar

 88310 SINAPI PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4529000 32,59 14,76

Insumo  00007340 SINAPI IMUNIZANTE PARA MADEIRA, INCOLOR L 0,3257000 31,70 10,32

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Pintura em Madeira

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Material

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material
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MO sem LS => 4,58 LS => 5,29 MO com LS => 9,87

Valor do BDI => 5,64 30,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91278 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHI 

DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 0,64 0,64

Composição 

Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,51 0,51

Composição 

Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,13 0,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91277 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - CHP 

DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 10,32 10,32

Composição 

Auxiliar

 91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,51 0,51

Composição 

Auxiliar

 91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,13 0,13

Composição 

Auxiliar

 91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,64 0,64

Composição 

Auxiliar

 91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 9,04 9,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,32 12,64

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91273 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,51 0,51

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 

KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 

VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000533 9.651,05 0,51

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,62

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Valor com BDI =>
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91274 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - JUROS. 

AF_08/2015

H 1,0000000 0,13 0,13

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 

KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 

VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000143 9.651,05 0,13

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,15

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91275 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - 

MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,64 0,64

Insumo  00001442 SINAPI COMPACTADOR DE SOLO TIPO PLACA VIBRATORIA REVERSIVEL, A 

GASOLINA 4 TEMPOS, PESO 125 A 150 KG, FORCA CENTRIF. 2500 A 2800 

KGF, LARG. TRABALHO 400 A 450 MM, FREQ. VIBRACAO 4300 A 4500 RPM, 

VELOC. TRABALHO 15 A 20 M/MIN, POT. 5,5 A 6,0 HP

UN 0,0000667 9.651,05 0,64

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,14 0,78

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91276 SINAPI PLACA VIBRATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, 

FORÇA CENTRÍFUGA DE 25 KN (2500 KGF), POTÊNCIA 5,5 CV - MATERIAIS 

NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 9,04 9,04

Insumo  00004222 SINAPI GASOLINA COMUM L 1,4400000 6,28 9,04

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 2,03 11,07

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5679 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 1,0000000 75,28 75,28

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 40,06 40,06

Composição 

Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,86 27,86

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Tipo
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Composição 

Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 7,36 7,36

MO sem LS => 14,97 LS => 17,31 MO com LS => 32,28

Valor do BDI => 16,93 92,21

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5678 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 1,0000000 160,93 160,93

Composição 

Auxiliar

 53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 50,83 50,83

Composição 

Auxiliar

 5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 34,82 34,82

Composição 

Auxiliar

 88294 SINAPI OPERADOR DE ESCAVADEIRA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 40,06 40,06

Composição 

Auxiliar

 88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,86 27,86

Composição 

Auxiliar

 88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 7,36 7,36

MO sem LS => 14,97 LS => 17,31 MO com LS => 32,28

Valor do BDI => 36,20 197,13

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88857 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 27,86 27,86

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>
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Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000560 497.560,94 27,86

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 6,26 34,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88858 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - JUROS. AF_06/2014

H 1,0000000 7,36 7,36

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000148 497.560,94 7,36

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 1,65 9,01

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  5664 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MANUTENÇÃO. AF_06/2014

H 1,0000000 34,82 34,82

Insumo  00036531 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4 X 

4, POTENCIA LIQUIDA 88 HP, PESO OPERACIONAL MINIMO DE 6674 KG, 

CAPACIDADE DA CARREGADEIRA DE 1,00 M3 E DA RETROESCAVADEIRA 

MINIMA DE 0,26 M3, PROFUNDIDADE DE ESCAVACAO MAXIMA DE 4,37 M

UN 0,0000700 497.560,94 34,82

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 7,83 42,65

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  53786 SINAPI RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 4X4, 

POTÊNCIA LÍQ. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. MÍN. 1 M3, CAÇAMBA 

RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 4,37 M - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2014

H 1,0000000 50,83 50,83

Insumo  00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S-10 OU S-500 L 8,5300000 5,96 50,83

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 11,43 62,26

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Material

Valor com BDI =>

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo
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Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  030211 IOPES Reaterro de valas, exclusive compactação m³ 1,0000000 8,85 8,85

Insumo  010146 IOPES SERVENTE (AUXILIAR DE OBRAS - SINDUSCON) H 0,4500000 19,68 8,85

MO sem LS => 4,11 LS => 4,74 MO com LS => 8,85

Valor do BDI => 1,99 10,84

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  76 ORSE Reaterro manual de valas com espalhamento s/ compactação m³ 1,0000000 22,72 22,72

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,72 22,72

MO sem LS => 6,42 LS => 7,42 MO com LS => 13,84

Valor do BDI => 5,11 27,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91693 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHI DIURNO. AF_08/2015

CHI 1,0000000 37,37 37,37

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,25 37,25

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

MO sem LS => 13,67 LS => 15,80 MO com LS => 29,47

Valor do BDI => 8,40 45,77

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91692 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - CHP DIURNO. AF_08/2015

CHP 1,0000000 38,92 38,92

Composição 

Auxiliar

 88297 SINAPI OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 37,25 37,25

Composição 

Auxiliar

 91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Composição 

Auxiliar

 91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Composição 

Auxiliar

 91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Tipo

REATERRO E COMPACTAÇÃO

Mão de Obra

Valor com BDI =>

Tipo

Aterros / Reaterros / Compactações

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

 
Praça São Bento Centro - Mar Grande - Vera Cruz / BA

 /  



 Prefeitura Municipal de Vera Cruz

CNPJ: 13.891.130/0001-03 

Composição 

Auxiliar

 91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 1,48 1,48

MO sem LS => 13,67 LS => 15,80 MO com LS => 29,47

Valor do BDI => 8,75 47,67

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91688 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,10 0,10

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000720 1.403,14 0,10

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,12

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91689 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - JUROS. AF_08/2015

H 1,0000000 0,02 0,02

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000148 1.403,14 0,02

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,00 0,02

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91690 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

H 1,0000000 0,07 0,07

Insumo  00014618 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTENCIA DE 

*1600* W, PARA DISCO DE DIAMETRO DE 10" (250 MM)

UN 0,0000500 1.403,14 0,07

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,01 0,08

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  91691 SINAPI SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE 

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_08/2015

H 1,0000000 1,48 1,48

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 1,3600000 1,09 1,48

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,33 1,81

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

 
Praça São Bento Centro - Mar Grande - Vera Cruz / BA

 /  



 Prefeitura Municipal de Vera Cruz

CNPJ: 13.891.130/0001-03 

Composição  88315 SINAPI SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 30,71 30,71

Composição 

Auxiliar

 95377 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERRALHEIRO (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,24 0,24

Insumo  00006110 SINAPI SERRALHEIRO (HORISTA) H 1,0000000 21,50 21,50

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043465 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,78 0,78

Insumo  00043489 SINAPI EPI - FAMILIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,31 1,31

MO sem LS => 10,08 LS => 11,66 MO com LS => 21,74

Valor do BDI => 6,90 37,61

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 22,72 22,72

Composição 

Auxiliar

 95378 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,28 0,28

Insumo  00006111 SINAPI SERVENTE DE OBRAS (HORISTA) H 1,0000000 13,56 13,56

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043467 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 0,61 0,61

Insumo  00043491 SINAPI EPI - FAMILIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,39 1,39

MO sem LS => 6,42 LS => 7,42 MO com LS => 13,84

Valor do BDI => 5,11 27,83

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  88317 SINAPI SOLDADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,0000000 36,54 36,54

Composição 

Auxiliar

 95379 SINAPI CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SOLDADOR (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES) - HORISTA

H 1,0000000 0,30 0,30

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros
Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Mão de Obra

Material

Material
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Insumo  00006160 SINAPI SOLDADOR (HORISTA) H 1,0000000 26,33 26,33

Insumo  00037370 SINAPI ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 4,52 4,52

Insumo  00037371 SINAPI TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS 

COMPLEMENTARES)

H 1,0000000 0,85 0,85

Insumo  00037372 SINAPI EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 1,43 1,43

Insumo  00037373 SINAPI SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES) H 1,0000000 0,08 0,08

Insumo  00043468 SINAPI FERRAMENTAS - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS 

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,21 1,21

Insumo  00043492 SINAPI EPI - FAMILIA SOLDADOR - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - 

COLETADO CAIXA)

H 1,0000000 1,82 1,82

MO sem LS => 12,35 LS => 14,28 MO com LS => 26,63

Valor do BDI => 8,22 44,76

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90587 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHI DIURNO. AF_06/2015

CHI 1,0000000 0,52 0,52

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,43 0,43

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,11 0,63

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90586 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - CHP DIURNO. AF_06/2015

CHP 1,0000000 1,41 1,41

Composição 

Auxiliar

 90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,43 0,43

Composição 

Auxiliar

 90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Composição 

Auxiliar

 90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,33 0,33

Composição 

Auxiliar

 90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,56 0,56

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Mão de Obra

Material

Material

Material

Material

Material

Material

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Valor com BDI =>

Tipo

Custos Horários Produtivo e 

Improdutivo dos Equipamentos
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MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,31 1,72

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90582 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - DEPRECIAÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,43 0,43

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001280 3.366,77 0,43

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,09 0,52

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90583 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - JUROS. AF_06/2015

H 1,0000000 0,09 0,09

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0000296 3.366,77 0,09

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,02 0,11

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90584 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MANUTENÇÃO. AF_06/2015

H 1,0000000 0,33 0,33

Insumo  00013896 SINAPI VIBRADOR DE IMERSAO, DIAMETRO DA PONTEIRA DE *45* MM, COM 

MOTOR ELETRICO TRIFASICO DE 2 HP (2 CV)

UN 0,0001000 3.366,77 0,33

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,07 0,40

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  90585 SINAPI VIBRADOR DE IMERSÃO, DIÂMETRO DE PONTEIRA 45MM, MOTOR 

ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. 

AF_06/2015

H 1,0000000 0,56 0,56

Insumo  00002705 SINAPI ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA KWH 0,5200000 1,09 0,56

MO sem LS => 0,00 LS => 0,00 MO com LS => 0,00

Valor do BDI => 0,12 0,68

Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total

Composição  030304 IOPES Índice de preço para remoção de entulho decorrente da execução de obras 

(Classe A CONAMA - NBR 10.004 - Classe II-B), incluindo aluguel da caçamba, 

carga, transporte e descarga em área licenciada

m³ 1,0000000 86,31 86,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,6300000 22,72 14,31

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Franquia

Valor com BDI =>

Tipo

TRANSPORTES

Livro SINAPI: Cálculos e 

Parâmetros

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>

Tipo

Depreciação, Juros, Impostos e 

Seguros, Manutenção e Materiais 

na Operação dos Equipamentos

Equipamento para Aquisição 

Permanente

Valor com BDI =>
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Insumo  070114 IOPES REMOCAO RESIDUOS CLASSE A CONAMA (CACAMBA) CLASSE II B 

(NBR10004) INCLUSIVE DESTINACAO FINAL

m³ 1,0000000 72,00 72,00

MO sem LS => 4,04 LS => 4,67 MO com LS => 8,71

Valor do BDI => 19,41 105,72

_______________________________________________________________

Secretaria de Infraestrutura e habitação

Outros

Material

Valor com BDI =>

Total sem BDI 705.207,51

Total do BDI 158.574,55

Total Geral 863.782,06
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Obra

REVITALIZAÇÃO DO SONRISAL

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 

com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS INICIAIS 64.862,83 7,51 %

 1.1  103689 SINAPI FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 

GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

m² 6 413,02 505,94 3.035,64 0,35 %

 1.2  98459 SINAPI TAPUME COM TELHA METÁLICA. AF_03/2024 m² 112 89,77 109,96 12.315,52 1,43 %

 1.3  105009 SINAPI LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 

CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 1,50M - 2 UTILIZAÇÕES. AF_03/2024

M 199,72 82,02 100,47 20.065,86 2,32 %

 1.4  6096 ORSE Ligação Predial de Água em Mureta de Concreto, Provisória ou Definitiva, com 

Fornecimento de Material, inclusive Mureta e Hidrômetro, Rede DN 50mm - Rev 

03_10/2022

UN 1 691,47 847,05 847,05 0,10 %

 1.5  98524 SINAPI LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM TERRENO COM ENXADA. 

AF_03/2024

m² 1566 4,84 5,92 9.270,72 1,07 %

 1.6  11472 ORSE Regularização manual e compactação com placa vibratória m² 1566 9,47 11,60 18.165,60 2,10 %

 1.7  98527 SINAPI REMOÇÃO DE RAÍZES REMANESCENTES DE TRONCO DE ÁRVORE COM 

DIÂMETRO MAIOR OU IGUAL A 0,40 M E MENOR QUE 0,60 M. AF_03/2024

UN 4 237,24 290,61 1.162,44 0,13 %

 2 CAMPO DE FUTEBOL 280.248,53 32,44 %

 2.1  102690 SINAPI DRENO ESPINHA DE PEIXE (SEÇÃO (0,40 X 0,40 M), COM TUBO DE PEAD 

CORRUGADO PERFURADO, DN 100 MM, ENCHIMENTO COM BRITA, 

ENVOLVIDO COM MANTA GEOTÊXTIL, INCLUSIVE CONEXÕES. AF_07/2021

M 98 68,21 83,55 8.187,90 0,95 %

 2.2  1900 ORSE Fornecimento e instalação de rede de proteção em nylon malha 10 x 10 cm para 

quadra de esporte

m² 464,12 20,00 24,50 11.370,94 1,32 %

 2.3  102364 SINAPI ALAMBRADO PARA QUADRA POLIESPORTIVA, ESTRUTURADO POR 

TUBOS DE ACO GALVANIZADO, (MONTANTES COM DIAMETRO 2", 

TRAVESSAS E ESCORAS COM DIÂMETRO 1 ¼"), COM TELA DE ARAME 

GALVANIZADO, FIO 10 BWG E MALHA QUADRADA 5X5CM (EXCETO 

MURETA). AF_03/2021

m² 536,4 212,00 259,70 139.303,08 16,13 %

Orçamento Sintético

Bancos B.D.I. Encargos Sociais

SINAPI - 09/2025 - Bahia

SBC - 10/2025 - Bahia

ORSE - 08/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

IOPES - 07/2025 - Espírito 

Santo

22,5% Desonerado: 

Horista: 115,57%

Mensalista: 71,29%
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 2.4  10042 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 

verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 

mão de obra especializada

m² 464,12 61,90 75,82 35.189,57 4,07 %

 2.5  2657 ORSE Lastro de brita 2 m³ 46,41 211,61 259,22 12.030,40 1,39 %

 2.6  3212 ORSE Colchão de areia m³ 23,21 134,72 165,03 3.830,34 0,44 %

 2.7  10069 ORSE Traves oficial para futebol de salão 3x2m em aço galv.3", com requadro e redes 

de polietileno fio 4mm (conjunto p/futsal)

par 1 3.649,10 4.470,14 4.470,14 0,52 %

 2.8  89480 SINAPI ALVENARIA DE BLOCOS DE CONCRETO ESTRUTURAL 14X19X29 CM 

(ESPESSURA 14 CM), FBK = 14 MPA, UTILIZANDO COLHER DE PEDREIRO. 

AF_10/2022

m² 89,4 146,52 179,48 16.045,51 1,86 %

 2.9  87893 SINAPI CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E 

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. 

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF_10/2022

m² 178,8 8,09 9,91 1.771,90 0,21 %

 2.10  87803 SINAPI EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO 

MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA 

(SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 45 MM. AF_08/2022

m² 178,8 76,68 93,93 16.794,68 1,94 %

 2.11  104784 SINAPI PASSANTE TIPO TUBO COM DIÂMETRO DE 150 MM, FIXADO EM LAJE, 

PARA PASSAGEM DE TUBULAÇÕES COM NO MÁXIMO 100 MM DE 

DIÂMETRO. AF_09/2023

UN 32 13,63 16,69 534,08 0,06 %

 2.12  88489 SINAPI PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES, 

DUAS DEMÃOS. AF_04/2023

m² 178,8 13,90 17,02 3.043,17 0,35 %

 2.13  96130 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES EXTERNAS DE 

CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024

m² 178,8 19,63 24,04 4.298,35 0,50 %

 2.14  88415 SINAPI APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO EM PAREDES 

EXTERNAS DE CASAS. AF_03/2024

m² 178,8 5,27 6,45 1.153,26 0,13 %

 2.15  96527 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

(INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 4,82 110,90 135,85 654,79 0,08 %

 2.16  94974 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. AF_05/2021

m³ 0,67 515,45 631,42 423,05 0,05 %

 2.17  96524 SINAPI ESCAVAÇÃO MECANIZADA PARA VIGA BALDRAME OU SAPATA CORRIDA 

COM MINI-ESCAVADEIRA (SEM ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE 

FÔRMAS). AF_01/2024

m³ 1,2 161,62 197,98 237,57 0,03 %

 2.18  104918 SINAPI ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA 

UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024

KG 149 13,43 16,45 2.451,05 0,28 %

 2.19  96536 SINAPI FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA 

BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 UTILIZAÇÕES. 

AF_01/2024

m² 26,82 74,06 90,72 2.433,11 0,28 %
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 2.20  94972 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1:2,5 (EM MASSA SECA DE 

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM 

BETONEIRA 600 L. AF_05/2021

m³ 4,02 592,88 726,27 2.919,60 0,34 %

 2.21  98557 SINAPI IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO ASFÁLTICA, 2 

DEMÃOS. AF_09/2023

m² 67,05 47,64 58,35 3.912,36 0,45 %

 2.22  4338 ORSE Portão em tubo de aço galvanizado de 2 1/2", 1.10 x 2.30m Un 2 3.752,53 4.596,84 9.193,68 1,06 %

 3 ACADEMIA DE SAÚDE 19.209,86 2,22 %

 3.1  00000058 Próprio Instalação de equipamentos de Ginástica un 8 107,28 131,41 1.051,28 0,12 %

 3.2  97103 SINAPI EXECUÇÃO DE RADIER, ESPESSURA DE 20 CM, FCK = 30 MPA, COM USO 

DE FORMAS EM MADEIRA SERRADA. AF_09/2021

m² 54 274,51 336,27 18.158,58 2,10 %

 4 PAVIMENTAÇÃO 96.646,25 11,19 %

 4.1  5014101 SIURB INFRA FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO DE MINI GUIAS M 242,81 72,11 88,33 21.447,40 2,48 %

 4.2  93680 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO DRENANTE , COM 

BLOCO RETANGULAR COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 CM. 

AF_10/2022

m² 476 92,23 112,98 53.778,48 6,23 %

 4.3  94273 SINAPI ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 

CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 

100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 

X ALTURA). AF_01/2024

M 119 40,23 49,28 5.864,32 0,68 %

 4.4  94995 SINAPI EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022

m² 135 94,07 115,23 15.556,05 1,80 %

 5 CONTENÇÃO 214.303,87 24,81 %

 5.1  4955 ORSE Rip-Rap - saco solo , com capacidade para 0,07m³ de material adensado,nas 

dimensões aproximadas de 0,60x0,58x0,20m, com taxa de 10% de cimento, 

incluisve fornecimento de todos os materiais, dosagem, mistura, 

acondicionamento, costura e transp

un 6000 27,67 33,89 203.340,00 23,54 %

 5.2  105521 SINAPI ESPALHAMENTO DE TERRA VEGETAL PARA O PLANTIO. AF_07/2024 m² 536 3,64 4,45 2.385,20 0,28 %

 5.3  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024

m² 350 17,74 21,73 7.605,50 0,88 %

 5.4  00034449 SINAPI ACO CA-50, 6,3 MM, DOBRADO E CORTADO KG 98,4 8,08 9,89 973,17 0,11 %

 6 MOBILIÁRIO 66.209,88 7,67 %

 6.1  2411 ORSE Banco com encosto, compr=1,50m, largura=30cm, pé de ferro fundido e com 10 

réguas de madeira, inclusive pintura

un 10 1.100,00 1.347,50 13.475,00 1,56 %

 6.2  00000062 Próprio Lixeira em Madeira plástica, capacidade de 60 a 70L, red onda com tampa e 

suporte "H"

und 12 628,78 770,25 9.243,00 1,07 %
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 6.3  8666 ORSE Guarda-corpo em madeira reflorestada (eucalipto), h=1,00m m 115 210,87 258,31 29.705,65 3,44 %

 6.4  007245 SBC CORDA DE SISAL 10mm (220 METROS) UN 1 403,90 494,77 494,77 0,06 %

 6.5  7796 ORSE Madeiramento em massaranduba/madeira de lei, serrada 2,5cm x 10cm m 120 17,98 22,02 2.642,40 0,31 %

 6.6  00004329 SINAPI PARAFUSO EM ACO GALVANIZADO, TIPO MAQUINA, SEXTAVADO, SEM 

PORCA, DIAMETRO 1/2", COMPRIMENTO 2"

UN 300 2,50 3,06 918,00 0,11 %

 6.7  00007693 SINAPI TUBO ACO GALVANIZADO COM COSTURA, CLASSE MEDIA, DN 4", E = 4,50* 

MM, PESO 12,10* KG/M (NBR 5580)

M 15 200,57 245,69 3.685,35 0,43 %

 6.8  100742 SINAPI PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 

ACETINADO) APLICADA A ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES 

METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 

AF_01/2020

m² 12 27,73 33,96 407,52 0,05 %

 6.8  C0360 SEINFRA BANCO DE MADEIRA C/ESTRUTURA DE FERRO - L= 3.00m UN 2 1.181,52 1.447,36 2.894,72 0,34 %

 6.9  00010481 SINAPI VERNIZ MARITIMO PREMIUM PARA MADEIRA, COM FILTRO SOLAR, 

BRILHANTE, USO INTERNO E EXTERNO

L 4 35,15 43,05 172,20 0,02 %

 6.10  3750 ORSE Guarda-corpo para a ponte em madeira de lei (sucupira, muracatiara ou 

angelim), h=1.00m, composto por tábuas superior e inferior com 4x15 cm e 

montantes a cada 30 cm em tábuas trabalhadas de 10x3 cm ou barrotes 

torneados de 7x7cm

m 1,53 1.371,90 1.680,57 2.571,27 0,30 %

 7 ELETRICA 41.764,16 4,84 %

 7.1  91927 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 370 5,13 6,28 2.323,60 0,27 %

 7.2  91931 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 6 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 250 10,70 13,10 3.275,00 0,38 %

 7.3  91934 SINAPI CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 16 MM², ANTI-CHAMA 450/750 V, 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF_03/2023

M 620 25,62 31,38 19.455,60 2,25 %

 7.4  93658 SINAPI DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 40A - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_07/2025

UN 1 20,97 25,68 25,68 0,00 %

 7.5  91837 SINAPI ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO REFORÇADO, PVC, DN 32 MM (1"), 

PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO - FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_03/2023

M 370 23,97 29,36 10.863,20 1,26 %

 7.6  96985 SINAPI HASTE DE ATERRAMENTO, DIÂMETRO 5/8", COM 3 METROS - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_08/2023

UN 2 83,53 102,32 204,64 0,02 %

 7.7  151701 IOPES Padrão de entrada de energia elétrica, monofásico, entrada aérea, a 2 fios, 

carga instalada em muro de 3500 até 9000W - 220/127V

und 2 2.265,18 2.774,84 5.549,68 0,64 %

 7.8  11.19.08 SUDECAP DISJUNTOR TERMOMAGNÉTICO (240V-60HRZ) - MONOPOLAR 63A - 

PADRÃO DIN

UN 2 27,25 33,38 66,76 0,01 %

 8 PAISAGISMO 18.942,98 2,19 %

 
Praça São Bento Centro - Mar Grande - Vera Cruz / BA

 /  



 Prefeitura Municipal de Vera Cruz

CNPJ: 13.891.130/0001-03 

 8.1  98535 SINAPI PODA EM ALTURA DE ÁRVORE COM DIÂMETRO DE TRONCO MAIOR OU 

IGUAL A 0,60 M. AF_03/2024

UN 3 688,98 844,00 2.532,00 0,29 %

 8.2  98515 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE FRUTÍFERA COM ALTURA DE MUDA MAIOR QUE 4,00 

M. AF_07/2024

UN 6 224,36 274,84 1.649,04 0,19 %

 8.3  98510 SINAPI PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM ALTURA DE MUDA MENOR OU 

IGUAL A 2,00 M . AF_07/2024

UN 10 101,31 124,10 1.241,00 0,14 %

 8.4  103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA PRIMAVERA OU SÃO CARLOS OU CURITIBANA, EM 

PLACAS. AF_07/2024

m² 318 17,74 21,73 6.910,14 0,80 %

 8.5  7774 ORSE Planta - Moreia (Dietes bicolor), fornecimento e plantio un 70 51,25 62,78 4.394,60 0,51 %

 8.6  14474 ORSE Balizador de embutir no solo em LED 5W bivolt 3000K un 10 180,92 221,62 2.216,20 0,26 %

 9 PARQUE 31.183,61 3,61 %

 9.1  C0741 SEINFRA CERCA DE MADEIRA C/ TRAVESSAS DE MADEIRA m² 66,54 200,44 245,53 16.337,56 1,89 %

 9.2  10042 ORSE Fornecimento e instalação de grama sintética 42mm, alta durabilidade, cor 

verde, proteção raios UV e luz solar, incluso cola, type, areia tratada, borracha e 

mão de obra especializada

m² 118,32 61,90 75,82 8.971,02 1,04 %

 9.3  4876 ORSE Remoção de madeiramento, exclusive peças principais m² 12,5 15,93 19,51 243,87 0,03 %

 9.4  103196 SINAPI INSTALAÇÃO DE BALANÇO DE 2 LUGARES COM ESTRUTURA DE MADEIRA 

TRATADA, INSTALADO SOBRE SOLO. AF_10/2021

UN 1 238,47 292,12 292,12 0,03 %

 9.5  103202 SINAPI INSTALAÇÃO DE CASINHA DE MADEIRA TRATADA COM RAMPA 

ESCALADA, ESCORREGADOR E ESCADA MARINHEIRO, INSTALADO 

SOBRE SOLO. AF_10/2021

UN 1 261,37 320,17 320,17 0,04 %

 9.6  3212 ORSE Colchão de areia m³ 11,83 134,72 165,03 1.952,30 0,23 %

 9.7  2657 ORSE Lastro de brita 2 m³ 11,83 211,61 259,22 3.066,57 0,36 %

 10 RESTAURAÇÃO E LIMPEZA DE PISCINA DE PEDRA 21.926,82 2,54 %

 10.1  99814 SINAPI LIMPEZA DE SUPERFÍCIE COM JATO DE ALTA PRESSÃO. AF_04/2019 m² 126 2,09 2,56 322,56 0,04 %

 10.2  103800 SINAPI PEDRA ARGAMASSADA COM CIMENTO E AREIA 1:3, 40% DE ARGAMASSA 

EM VOLUME - AREIA E PEDRA DE MÃO COMERCIAIS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_08/2022

m³ 25 569,04 697,07 17.426,75 2,02 %

 10.3  2337 ORSE Tubo pvc rigido branco p/esgoto predial  d= 150mm m 3 37,04 45,37 136,11 0,02 %

 10.4  13524 ORSE Deck em madeira, espessura = 2, largura = 8,5, (comprimento diversos) em 

eucalípto tratado, espécie saligna, grandis ou similar

m² 7,18 459,49 562,87 4.041,40 0,47 %

 11 SERVIÇOS FINAIS 8.483,27 0,98 %

 11.1  2450 ORSE Limpeza geral m² 1566 3,06 3,74 5.856,84 0,68 %
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 11.2  5 ORSE Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m un 1 2.144,03 2.626,43 2.626,43 0,30 %

Total Geral 863.782,06

_______________________________________________________________

Secretaria de Infraestrutura e habitação

Outros

Total sem BDI 705.207,51

Total do BDI 158.574,55
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Obra Bancos

REVITALIZAÇÃO DO SONRISAL SINAPI - 09/2025 - Bahia

SBC - 10/2025 - Bahia

ORSE - 08/2025 - Sergipe

SEINFRA - 028 - Ceará

IOPES - 07/2025 - 

Espírito Santo

SIURB INFRA - 01/2025 - 

São Paulo

SUDECAP - 07/2025 - 

Minas Gerais

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS 60 DIAS 90 DIAS

 1 SERVIÇOS INICIAIS 100,00%

64.862,83

100,00%

64.862,83

 2 CAMPO DE FUTEBOL 100,00%

280.248,53

100,00%

280.248,53

 3 ACADEMIA DE SAÚDE 100,00%

19.209,86

100,00%

19.209,86

 4 PAVIMENTAÇÃO 100,00%

96.646,25

50,00%

48.323,13

50,00%

48.323,13

 5 CONTENÇÃO 100,00%

214.303,87

100,00%

214.303,87

 6 MOBILIÁRIO 100,00%

66.209,88

100,00%

66.209,88

 7 ELETRICA 100,00%

41.764,16

50,00%

20.882,08

50,00%

20.882,08

 8 PAISAGISMO 100,00%

18.942,98

100,00%

18.942,98

 9 PARQUE 100,00%

31.183,61

100,00%

31.183,61

 10 RESTAURAÇÃO E LIMPEZA DE PISCINA DE PEDRA 100,00%

21.926,82

50,00%

10.963,41

50,00%

10.963,41

 11 SERVIÇOS FINAIS 100,00%

8.483,27

100,00%

8.483,27

66,03% 9,28% 24,69%

570.378,64 80.168,61 213.234,80

66,03% 75,31% 100,0%

570.378,64 650.547,25 863.782,06

Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

_______________________________________________________________

Secretaria de Infraestrutura e habitação

Outros

B.D.I. Encargos Sociais

22,5% Desonerado: 

Horista: 115,57%

Mensalista: 71,29%

Cronograma Físico e Financeiro
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SEINFRA

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 

CNPJ Nº.  13.891.130/0001-03.    

Empresa Optante pelo Lucro Real:

Descrição %

Despesas Administrativas 6,07% Sobre custo direto

Administração Central 4,00%

Garantias 0,40%

Seguros 0,40%

Riscos e imprevistos 1,27%

Despesas Financeiras 1,23% Sobre custo direto

Lucro bruto 6,50% Sobre custo direto + Desp. Adm.

Tributos 6,65%

ISS 3,00%

PIS 0,65%

COFINS 3,00%

CPRB 0,00%

SIMPLES NACIONAL 0,00%

Cálculo 

Despesas Administrativas 6,07%

Despesas Financeiras 1,23%

Margem (Lucro Bruto) 6,50%

Tributos 6,65%

BDI Sobre Custo Direto 22,50%

Faixa de tributação:

De -R$                                                                    

À -R$                                                                    

(NOME DA EMPRESA)

(NOME DO RESPONSÁVEL)

(CNPJ DA EMPRESA

Incidência

Sobre Faturamento

Modelo BDI - Benefícios e Despesas Indiretas

BDI CALCULADO CONFORME ACÓRDÃO Nº 2369/2011 – TCU 

BDI = [(1 + % Desp. Adm.) x (1 + % Desp. Fin.) x (1+ % Lucro Bruto) / (1 - % Tributos)] - 1

Anexo:

Anexo / Faixa de Tributação

 

Fórmula de Cálculo do BDI

AC = Administração central;

S = Seguros;

R = Riscos e imprevistos;

G = Garantias exigidas em edital;

DF = Despesas financeiras;

L = Remuneração bruta do construtor;

I = Tributos sobre o preço de venda (PIS, Cofins, CPRB e ISS).
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO - SEINFRA

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

ESTADO DA BAHIA

MUNICÍPIO DE VERA CRUZ 

CNPJ Nº.  13.891.130/0001-03.    

 

Para facilitar a compreensão das informações na presente planilha, apresentar:

Informação do contador responsável pela empresa, comprovando e demonstrando que as informações

referentes aos impostos (ISS, PIS, COFINS) e aos encargos sociais, estão de acordo com o enquadramento

tributário, como também, com a realidade praticada pela empresa. Se enquadrada no Simples Nacional, informar

o anexo e a faixa de tributação que a empresa se enquadra atualmente.

A planilha deverá estar acompanhada da última Escrituração Fiscal da Contribuição (EFD) – Sped

Contribuições, transmitida.

Para as empresas optantes pelo simples nacional a planilha deverá estar acompanhada da Declaração Anual

Simplificada ou Declaração de Opção pelo Simples emitida pela RFB

Observação 1: Estamos apresentando um modelo. 

O preenchimento da planilha  e a elaboração dos cálculos é de total responsabilidade do licitante. 

Deverá ser apresentada a planilha analítica  do BDI, demonstrando-se os percentuais de cada um dos itens que 

compõem cada um dos grupo. (especificar cada um dos itens de cada um dos grupos)

Observação 2: Cabe informar que o valor máximo do BDI a ser apresentado deve ser menor ou igual a 23,54%

(vinte e três inteiros e cinquenta e quatro centésimos por cento) para os serviços, ressalvados os casos previstos

em lei e devidamente justificados.

Observação 3: ISS - Município de Vera Cruz, 3% (5%  sobre mão de obra, considerada como 60% do total)

Observação 4: IRPJ, CSLL e CPP: os tributos IRPJ, CSLL e CPP não devem integrar o cálculo do BDI, nem

tampouco a planilha de custo direto, por se constituírem em tributos de natureza direta e personalística, que

oneram pessoalmente o contratado, não devendo ser repassado à contratante.

Observação 4: COMPOSIÇÃO DO BDI PARA EMPRESAS OPTANTES PELO SIMPLES: As empresas

optantes pelo SIMPLES Nacional, deverão destacar acima a alíquota total correspondente à soma do ISS, PIS e

COFINS como encargos tributários de sua faixa de faturamento, a qual deverá ser informada no quadro. Neste

caso, não preencher os campos correspondentes a estes impostos acima.

Em observância ao Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário as empresas optantes pelo Simples Nacional:

devem apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS compatíveis com as alíquotas a que a empresa está

obrigada a recolher, previstas no Anexo IV da Lei Complementar n. 126/2006. 
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ESCALADATA

ENDEREÇO

CONTEÚDO

DESENHO RESPONSÁVEL

COMPLEXO ESPORTIVO DO SONRISAL

PLANTA DE SITUAÇÃO E LOCALIZAÇÃO

SONRISAL - NOVA DIVINEIA - ARATUBA - VERA CRUZ - BA 

18/12 /2025 SEM ESCALA    01
Teozete Tavares Teozete Tavares

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E INFRAESTRUTURA - SEINFRA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
CNPJ Nº. 13.891.130/0001-03

PREFEITO

IGOR PINHO SANTOS
SECRETÁRIO 

Rua São Bento, nº123, Centro - Mar Grande - Ba. Tel:(71) 3633-3434

CÓDIGO

   DOW QUIMICA

MARCELO P. SACRAMENTO

Arquiteta: Teozete Tavares      CAU: A-65410-8

Secretário: Marcelo Pharaoh Sacramento      



C
A

S
A

C

A

S

A

C

A

S

A

C

A

S

A

C

A

S

A

C

A

S

A

C
A

S
A

C
A

S
A

7.00

6.00

5.00

5.000

6.00

5.00

5.00

5.00

5.00

D

R

E

N

A

G

E

M

 

S

U

P

E

R

F

I

C

I

A

L

R

U

A

 
C

R

I
S

T

A

L

 
-
S

O

N

R

I
S

A

L

 

DRENAGEM SUPERFICIAL

D
R

E
N

A
G

E
M

 S
U

P
E

R
F

IC
IA

L

D

R

E

N

A

G

E

M

 
S

U

P

E

R

F

I
C

I
A

L

D

R

E

N

A

G

E

M

 
S

U

P

E

R

F

I
C

I
A

L

D

R

E

N

A

G

E

M

 

S

U

P

E

R

F

I

C

I

A

L

D

R

E

N

A

G

E

M

 

S

U

P

E

R

F

I

C

I

A

L

5

°

 

T

R

A

V

E

S

S

A

6

°

 

T

R

A

V

E

S

S

A

7

°
 
T

R

A

V

E

S

S

A

8

°

 
T

R

A

V

E

S

S

A

P

O

N

T

E

PERGOLADO COM BANCO

P
A

R
Q

U
IN

H
O

 -
 G

R
A

M
A

 S
IN

T
E

T
IC

A

DECK DE MADEIRA

Q
U

A
D

R
A

 -
 G

R
A

M
A

 S
IN

T
E

T
IC

A

DECK DE MADEIRA

DUAS UNIDADES 

M
IN

E
 G

U
IA

M
IN

E
 G

U
IA

Secretário: Marcelo Pharaoh Sacramento      

ESCALADATA

ENDEREÇO

CONTEÚDO

DESENHO RESPONSÁVEL

REQUALIFICAÇÃO DO SONRISAL

PLANTA BAIXA LAYOUT

NOVA DIVINEIA - ARATUBA  - VERA CRUZ BAHIA

18/12/2025 1/200   02
Teozete Tavares Teozete Tavares

Arquiteto: Teozete Tavares   CAU: A- 65410-8

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ
SECRETARIA DE HABITAÇÃO E INFRAESTRUTURA - SEINFRA
DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E ARQUITETURA
CNPJ Nº. 13.891.130/0001-03
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: TEOZETE TAVARES CPF: 173.XXX.XXX-49
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A654108

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI16386587I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 16/12/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 17/12/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 23606610 Pago em: 17/12/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: Prefeitura Municipal de Vera Cruz CPF/CNPJ: 13.XXX.XXX/0001-03
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Público Data de Início: 06/01/2026
Valor do Serviço/Honorários: R$0,00 Data de Previsão de Término: 23/04/2026

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 44470000
Tipo Logradouro: PRAÇA Nº: S/N
Logradouro: PRACA Complemento: PRAÇA
Bairro: DIVINEIA Cidade/UF: VERA CRUZ/BA

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: PROJETO Quantidade: 1.974,96
Atividade: 1.1.2 - Projeto arquitetônico Unidade: metro quadrado

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Público

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Reforma e adequação de uma praça

3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro



A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://acesso.caubr.gov.br/pesquisar-documento, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 22/12/2025 às 16:28:48 por: siccau, ip 10.244.5.58.
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SI16386587I00CT001 Prefeitura Municipal de Vera Cruz INICIAL 16/12/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista TEOZETE TAVARES, registro CAU nº
000A654108, na data  e hora: 2025-12-16 11:28:06, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto visando
proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural
(LGPD).
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia

CREA-BA ART OBRA / SERVIÇO
Nº BA20251319306

INICIAL

1. Responsável Técnico

VALERIA DOS SANTOS ARAÚJO

Título profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 0522440550

Registro: 3000158718BA

2. Dados do Contrato

Contratante: Prefeitura Municipal de Vera Cruz CPF/CNPJ: 13.891.130/0001-03

RUA SãO BENTO Nº: 123

Complemento: Bairro: MAR GRANDE

Cidade: VERA CRUZ UF: BA CEP: 44470000

Contrato: Não especificado Celebrado em:

Valor: R$ 945.481,16 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Privado

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE

3. Dados da Obra/Serviço

RUA CAMPINAS E TRANSVERSAIS Nº: S/N

Complemento: Bairro: PEDRÃO

Cidade: VERA CRUZ UF: BA CEP: 44470000

Data de Início: 05/01/2026 Previsão de término: 05/03/2026 Coordenadas Geográficas: -12.960168, -38.612643

Código: 44470-000Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: Prefeitura Municipal de Vera Cruz CPF/CNPJ: 13.891.130/0001-03

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração Quantidade Unidade

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÃO > #TOS_4.2.1.3 - EM PARALELEPÍPEDO PARA VIAS URBANAS

2.979,00 m2

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#TOS_5.3.1.1 - BOCA DE LOBO

4,00 un

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS >
#TOS_1.4.2 - DE SISTEMA DE REDES DE ÁGUAS PLUVIAIS

27,00 m

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

5. Observações

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO E DRENAGEM 2° ETAPA DE PEDRÃO- RUA CAMPINAS E TRANSVERSAIS

6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

7. Entidade de Classe

NENHUMA DAS ENTIDADES

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

________________, ________ de ___________________ de ________

               Local                                                          data

VALERIA DOS SANTOS ARAÚJO - CPF: 018.211.585-20

Prefeitura Municipal de Vera Cruz - CNPJ: 13.891.130/0001-03

9. Informações

A autenticação desta ART pode ser verificada em https://crea-ba.sitac.com.br/publico/

10. Valor

Valor da ART: R$ 271,47 Registrada em: 12/12/2025 Valor pago: R$ 271,47 Nosso Número: 61367492

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: http://crea-ba.sitac.com.br/publico/, com a chave: 2bZCZ
Impresso em: 07/01/2026 às 11:41:57 por: , ip: 177.200.115.230

www.creaba.org.br creaba@creaba.org.br

Tel:  (71) 3453-8990 Fax:  (71) 3453-8989
CREA-BA
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia da Bahia
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ANEXO VI – A 
 

DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE  
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX  
 
À  
XXX ÓRGÃO LICITANTE  
AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO.  
 
 

_____________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade de 

responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ ___________________, 

declara expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que 

acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo órgão licitante quanto à 

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no edital 

e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.  

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos 

da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente.  

 

xxxxxxxxxxx-xx em, xx de xxxxxx de 202X.  
(Assinatura do representante legal e CPF) 
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ANEXO VI – B 

 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

 
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX  

 

À  

XXX ÓRGÃO LICITANTE  

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

_____________________, portador do RG _______________, abaixo assinado, na qualidade de 

responsável legal da proponente, ___________________, CNPJ ___________________, 

declara expressamente que a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx enquadra-se como  

ME (  )  

EPP (  )  

 

 

 

xxxxxxxxxxx-xx em, xx de xxxxxx de 202X.  

(Assinatura do representante legal e CPF) 
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ANEXO VI – C 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº XXX  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX  

 

 

..............................................., inscrito no CNPJ nº ..........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) sr(a) ................................., portador(a) da carteira de identidade nº 

................ e CPF nº............................, declara, para fins do disposto no inc. vi do art. nº 68 da lei 

nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  

 

 

xxxxxxxxxxx-xx em, xx de xxxxxx de 202X.  

(Assinatura do representante legal e CPF) 
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ANEXO VI – D 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX  

 

À  

XXX ÓRGÃO LICITANTE  

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

A empresa .............................., inscrita no CNPJ Nº ................................., por intermédio de seu 

representante legal o sr....................................., portador da carteira de identidade 

nº...................... e do CPF Nº ......................., declara não ter recebido do município de xxxxxx/ UF 

ou de qualquer outra entidade da administração direta ou indireta, em âmbito federal, estadual e 

municipal, suspensão temporária de participação em licitação e ou impedimento de contratar com 

a administração, assim como não ter recebido declaração de inidoneidade para licitar e ou 

contratar com a administração federal, estadual e municipal.  

 

 

 

xxxxxxxxxxx-xx em, xx de xxxxxx de 202X.  

(Assinatura do representante legal e CPF) 
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ANEXO VI – E 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX  

 

À  

XXX ÓRGÃO LICITANTE  

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE APOIO. 

 

a ...........................................................(razão social da empresa), CNPJ nº........................., 

localizada à ..........................................., declara, em conformidade com a lei nº 14.133/2021, que 

cumpre todos os requisitos para habilitação para este certame licitatório no município xxx órgão 

licitante – CONCORRÊNCIA ELETRÔNICO Nº XXXXXX. 

 

 

 

xxxxxxxxxxx-xx em, xx de xxxxxx de 202X.  

(Assinatura do representante legal e CPF) 
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ANEXO VI – F 

MODELO DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA. 
 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  
 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX  

 
(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente 

constituído de (identificação completa da licitante), para fins do disposto no edital de licitação: 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXXXXXX, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 

299 do código penal brasileiro, que:  

 

a) a proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXXXXXXX 

foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXXXXXXXXXX, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº XXXXXXXXXXX não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXXXXXXX, por 

qualquer meio ou por qualquer pessoa;  

 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXXXXXXXXX quanto 

a participar ou não da referida licitação;  

 

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº XXXXXXXXXX não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do CONCORRÊNCIA 

ELETRÔNICA Nº XXXXXXXXXX antes da adjudicação do objeto da referida licitação;  

 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA 

Nº XXXXXXXXXX não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 

recebido de qualquer integrante do município de Vera Cruz/BA órgão licitante, antes da abertura 

oficial das propostas; e  

 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes 

e informações para firmá-la. 

 

 

xxxxxxxxxxx-xx em, xx de xxxxxx de 202X.  

(Assinatura do representante legal e CPF) 
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ANEXO VI – G 

 

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX 

 

Atesto, para os devidos fins, que a Empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxxxx, com 

sede na Rua xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada por seu responsável técnico, Sr.º 

xxxxxxxxxxxxxx, participou da Visita Técnica nos lugares onde serão realizados os serviços 

constantes da CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº XXXXXX, realizada conforme exigência da 

licitação. 

 

A empresa supracitada declara que seu representante vistoriou os locais dos serviços e que tem 

pleno conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o cumprimento das 

obrigações objeto do certame. 

 

O responsável técnico da Empresa declarou ter recebido as informações técnicas necessárias 

para a formulação da Proposta Financeira e para ciência da extensão do objeto a ser executado, 

caso contratada. 

 

xxxxxxxxxxx-xx em, xx de xxxxxx de 202X. 

 

 

 

(Assinatura do Responsável Técnico da empresa) 
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ANEXO VI – H 

 

DECLARAÇÃO RESERVA DE CARGOS PCD E DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO 

FAMILIAR OU PARENTESCO 

 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)  

 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº XXX  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº XXX 

 
 

1. A empresa XXXXXXXX, CNPJ: XXXXXXXXX, declara para os devidos fins licitatórios que 

cumpre as exigências de reserva de cargos para Pessoa com Deficiência – PcD, para reabilitado 

da Previdência Social e para aprendiz, em atenção ao art. 92, inciso XVII da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. Não possui sócio (s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que seja(m):   

a) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, ou que tenham ocupado os mencionados cargos/funções, nos 6 (seis) meses 

anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório;   

b) cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 

assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 

área encarregada da licitação deste Poder Administrativo, ou que tenham ocupado os 

mencionados cargos, nos 6 (seis) meses anteriores à data de abertura da sessão pública do 

procedimento licitatório;  

3. Está ciente da vedação:  

a)  da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se 

aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou 

assessoramento vinculado direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área 

encarregada da licitação, ou se deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau inclusive;  e  

b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a 

CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de 

direção e de assessoramento vinculados ao CONTRATANTE.   

4. São verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de 

responsabilidade civil, administrativa e penal. 

 

xxxxxxxxxxx-xx em, xx de xxxxxx de 202X.  

(Assinatura do representante legal e CPF) 

 


